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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1. INFORMAÇÕES GERAIS: 

 

1.1. ÁREA REQUISITANTE: 

 

Secretaria Municipal de Educação. 

1.2. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

 

A data prevista para conclusão dessa contratação será o dia 31 de maio de 2025. 

1.3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: 

Aquisição de Brinquedos Escolares educativos e itens adequados ao uso com 

crianças para atender os educandos da Rede Municipal de Ensino. 

1.4 DA PRIORIDADE: 

A contratação tem grau de prioridade alta. 

1.5 JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE: 

 

A compra de material de consumo para educandos da Rede Municipal de Ensino é de 

extrema importância para garantir a qualidade do ambiente escolar e o bem-estar dos 

professores e das crianças atendidas.  Esses materiais são indispensáveis para promover 

um ambiente educacional seguro, saudável e estimulante, alinhado aos direitos das 

crianças e aos princípios da educação infantil, que buscam desenvolver habilidades 

essenciais para a formação integral dos pequenos. Além disso, destaca-se a ausência dos 

materiais mencionados nas unidades educacionais, o que reforça a necessidade de 

suplementar o acervo existente.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:   

Justifica-se a importância dos materiais adquiridos, pois, por meio do ato de brincar, a 

criança desenvolve aspectos essenciais na formação de sua personalidade. Ao brincar, ela 

aprende, vivencia situações, organiza suas emoções, aprimora o aprendizado, constrói 

autonomia, e estimula a coordenação motora. Os brinquedos fazem parte de um acervo 

cognitivo fundamental para o desenvolvimento das habilidades individuais e também 

contribuem para o estímulo da tolerância nas interações sociais. 

A justificativa é reforçada pelo fato de que as unidades necessitam de uma estrutura 

adequada e de atividades apropriadas para receber as crianças. Esses espaços são 

destinados aos bebês, sendo essencial que estejam preparados para oferecer o cuidado 

adequado nos primeiros anos de vida, uma fase crucial para o desenvolvimento físico, 
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motor e intelectual. Nessa etapa, os pequenos ainda estão se adaptando ao contato e 

estímulos externos. Diante disso, torna-se necessária a aquisição de materiais, dada sua 

extrema importância para as crianças, pois atendem às necessidades da rotina diária, 

promovendo descanso, conforto e aconchego.   

3. OBJETO DA AQUISIÇÃO: 

 

Aquisição de Brinquedos Educativos e itens adequados ao uso com crianças no valor 

total de R$818.051,19 (oitocentos e dezoito mil, cinquenta e um reais e dezenove centavos). 

 

ITEM CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MEDIDA 

QUANITATIVO 

ESTIMADO 

1 43105 

BAMBOLÊ EM POLIETILENO - Diâmetro 

mínimo: 66 (CM). Composição: Plástico - 

Diâmetro do tubo: 17mm. 

UND 600 

2 
 

43106 

BANHEIRINHA DE BRINQUEDO - podendo 

ser usada com água de verdade ou sem. 

Cor: rosa. Dimensões mínimas:7 x 19 x 33 

cm. 

UND 100 

3 
 

 
43107 

BARREIRA AGILIDADE DESMONTAVEL 

PARA CONE DE AGILIDADE – Barreiras 

Desmontáveis. Material: Polipropileno. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 90 

Cm; Diâmetro: 1.9 Cm 

UND 100 

4 

 

 
 

43109 
 

BLOCOLANDIA BOX CLICK E MONTE - 

Confeccionado em plástico. Atóxico, de alta 

qualidade, para garantir durabilidade e 

resistência durante seu uso; com 27 peças 

grandes e coloridas para segurança da 

criança, evitando o risco de serem 

engolidas. Produto com Certificação pelo 

INMETRO. O produto inclui 01 caixa com 

tampa com encaixes, 16 blocos, 02 telhas, 

01 chassi, 04 janelas abertas, 01 hélice, 01 

janela fechada; medidas mínimas da caixa 

(AxLxP) 20x23x 17,5cm. 

UND 100 

5  
43110 

BOLA DE BOBATH - confeccionada em 

plástico inflável de alta residência. 

Diâmetro mínimo: 700mm. Sistema anti- 

estouro. Material resistente. 

UND 50 

6 
 

 
43111 

BOLA DE BORRACHA INFANTIL N° 20 -  
Confeccionada em borracha, macia, em 
cores variadas, com válvula, oferece alto 
desempenho em treinamentos e 
reabilitações, em função de seu material 

flexível e leve. 
Produto certificado pelo INMETRO. Bola em 

borracha com no mínimo 28cm de diâmetro 

UND 100 
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e 4mm de espessura, peso aproximado de 

590g. 

7  
43112 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - com 

decorações diversas. Estrutura de PVC, 
sem costuras. Diâmetro mínimo: 25cm. 

UND 50 

8  
43113 

BOLA DE FUTEBOL INFANTIL 
CONFECCIONADA EM VINIL E/OU PVC - 
Certificação pelo INMETRO. Bola, de cores 

variadas com medida mínima de 21cm de 
diâmetro. 

UND 100 

9  
1255 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 10 -  A Bola 

Iniciação 10, matrizada e confeccionada 
em borracha. Diâmetro 48-50cm, 180-
200gr, câmara airbility, construção 

material borracha, miolo slip system 
removível e lubrificado 

UND 100 

10  
23350 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 12 - 
Confeccionada em borracha com ranhuras, 
peso 250-270gr, circunferência 57-59cm, 

câmara airbility, miolo system removível e 
lubrificado, cores sortidas. 

UND 100 

11  
22304 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 8 - 
Confeccionada em borracha com ranhuras, 
peso 250-270 gr, circunferência 40-42 cm, 
câmara airbility, miolo system removível e 

lubrificado, cores variadas. 

UND 100 

12 

 
 
 

43114 

FUTSAL INICIAÇÃO (SUB9) MAX - 

confeccionada sem costuras, com sistema 
termotec (construção a partir de termo 
solda. Fios de poliéster de alta multiaxial 

vulcanizado, ao longo de toda construção. 
Produto certificado pelo INMETRO. Bola em 
PU e PVC, 12 gomos e câmara especial, que 
garante maior durabilidade e resistência à 
deformação; circunferência de 50 a 53cm e 
peso de 250 a 280g; miolo substituível e 
lubrificado. 

UND 100 

13 
 
 

43115 

BONECA CLÁSSICA BRANCA 
CONFECCIONADA EM VINIL, MACIA E 
LAVÁVEL - Com roupas, cabelo e sapatos 
coloridos. Produto com Certificação pelo 
INMETRO. 
Produto com no mínimo 19cm, embalada 

em caixa de papel e plástico. 

UND 150 

14 43116 

BONECA CLÁSSICA NEGRA 
CONFECCIONADA EM VINIL, MACIA E 
LAVÁVEL - Com roupas, cabelo e sapatos 
coloridos. Produto com Certificação pelo 

INMETRO. 
*Produto com no mínimo 19cm, embalada 
em caixa de papel e plástico. 

UND 150 

15  
43117 

BONECA COM CABELO - Muitos penteados. 
Vem com secador, espelhinho e escova de 
cabelo. 

Material: Vinil/plástico/tecido. Boneca com 
no mínimo 30cm de altura. 

UND 150 
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16 
 
 

22265 

BRINQUEDO - ALINHAVOS TÊNIS MDF - 
alinhavos tênis MDF - confeccionado em 
M.D.F. Conjunto composto por 2 alinhavos 
de tênis coloridos, cortados a laser. 1 tênis 
com serigrafia rosa e o outro com serigrafia 
azul. Medida mínima do tênis: 15 x 6 x 6 

cm. Acompanha 2 cadarços de poliéster 
colorido de aproximadamente 90 cm. 
Embalagem: cartonado colorido, 
brinquedo. Medindo no mínimo 16.5 x 12 x 
7 cm, lacrada com película de PVC. 

UND 100 

17  
43118 

BRINQUEDO - ANIMAIS DO Z00 PARA 

BEBÊS - com 19 peças desintegradas que 
ao serem montadas, formam seis bichinhos 
coloridos. Dimensões mínimas: 39x07x31 
cm. 

KIT 100 

18 
 

43119 
 

BRINQUEDO - BANDINHA (KIT): 01 

tambor, 02 baquetas, 01 pandeiro, 01 

trompete, 02 maracas, 02 castanholas, 01 

gaita. Dimensões mínimas do item C x L x 

A 27 x 13 x 28 centímetros. 

 100 

19  
43120 

BRINQUEDO - BATEDEIRA - contém um 
botão que ao ser pressionado a hélice faz 
movimentos giratórios, com luz e som. 
Funciona com pilhas. Dimensões mínimas: 
comprimento: 17 cm; largura: 9,5 cm; 
altura: 20 cm. 

UND 100 

20  
43121 

BRINQUEDO - BETONEIRA - fabricado em 
material plástico resistente. Dimensões 
mínimas 34cm de comprimento. 12cm de 
largura e 16cm de altura. 

UND 100 

21  
43122 

 BRINQUEDO BOLO PODE 

CORTADO(VELCRO) - Contendo 08 

Pedaços de bolo – 04 Velas - 01 Faca. 

Diâmetro mínimo do bolo: 30cm. 

UND 100 

22 
 
 

43123 

 BRINQUEDO - CAÇAMBA E 

RETROESCAVADEIRA - Kit com 02 
máquinas para brincar de construção. Uma 
retroescavadeira com cabine giratória, 
braço de elevação e concha articulável para 
escavar e um caminhão gigante com 

caçamba basculante, para carregar água, 

areia ou pedrinhas. Dimensões mínimas do 
caminhão: (CLA) 48 x 24 x 30 cm - 
Dimensões mínimas da Retroescavadeira: 
(CLA) 32 x 21 x 37 cm. 

UND 100 

23  
43124 

BRINQUEDO - CAFETEIRA - com design 
moderno e de alta qualidade: possui 
funções de luz e som como uma cafeteira 
de verdade. Utiliza 3 pilhas AA 1,5 v. 
Dimensões mínimas: comprimento: 17 cm; 
largura: 9,5 cm; altura: 20 cm. 
 

UND 100 

24  
43125 

BRINQUEDO - CAMINHÃO – SUPER 

CAÇAMBA MOVEL - Com dimensões 
UND 100 
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mínimas de 78,9 x 36,8 x 29,6cm. 

Acompanha pá e rastelo. 

25  
43126 

CAMINHÃO DE BOMBEIROS GIGANTE - 

com escada que gira e tem regulagem de 

altura. Inclui uma escada e machado. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 72 

cm; Altura: 40 cm; Largura: 29 cm. Sirene 

com sons e luzes. Escada extensível. 

Alavanca para girar a escada. Design 

arrojado. Plástico de alta resistência. 

UND 100 

26  
43127 

BRINQUEDO - CAMINHÃO DE 

LIXO(RECICLAGEM) - roda livre, abre 

tampa traseira manual, produto em 

plástico. Dimensões mínimas: 

comprimento: 34 cm – largura: 11cm – 

altura: 16cm 

UND 100 

27  
43128 

BRINQUEDO - CARRINHO ALEGRE - 

encaixa blocos e gira as engrenagens, tem 

também telefone com o próprio carrinho. 

Dimensões mínimas (AXLXC): 22 x 30 x 30 

cm. 

UND 100 

28 
 

43129 

BRINQUEDO - CARRINHO DE BONECAS - 
possui compartimento na parte inferior 
para guardar pequenos objetos, ela se 

transforma em bebê conforto para carregar 
a também fora do carrinho. Dimensões 
mínimas: 35x48x58 cm. Material: Plástico 
resistente. 

UND 100 

29  

43130 

BRINQUEDO - CARRINHO DE COMPRAS -  
Dimensões mínimas: 59x36x55 cm. 
Produzido em plástico atóxico. Colorido. 

UND 100 

30  
43131 

BRINQUEDO - CARRINHO TRATOR 

AGRÍCOLA - cor: verde. Material: plástico 

resistente - Dimensões mínimas: 27 x 19 x 

20 cm. 

UND 100 

31  
43132 

BRINQUEDO - CAVALINHO DE BALANÇO 
EM MADEIRA EM MDF, acompanha kit com 
chave.  Acabamento ergonômico, 
impressão em serigrafia. Dimensões 
mínimas :75x26x50 cm. 

UND 80 

32  
43133 

BRINQUEDO - CENTOPÉIA - contém formas 
de encaixar e melodia. Dimensões 
mínimas: 49x14x13 cm - Cor: colorido. 
Material: Plástico resistente. 

UND 100 

33  
43134 

BRINQUEDO - CESTA COM VEGETAIS - 
contendo: 01 cesta com alças, 01 taca, 01 
batata, 01 berinjela, 01 beterraba, 01 
cebola, 01 cenoura, 01 chuchu, 02 vagens. 
01 milho, 01 pepino. 01 pimentão e 01 
tomate. 

UND 100 

34 43135 

BRINQUEDO - COGUMELO PARA BEBÊ - 
possui números e letras para encaixar, 
reloginho, florzinha, peças giratórias, um 
telefone e a porta da casinha abre e fecha. 

UND 100 
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Altura mínima: 30cm. Material: Plástico 
resistente. 

35 43136 

BRINQUEDO - CONJUNTO PANELINHAS: 01 
panela de pressão, 01 panela rasa com 
tampa, 01 panela funda com tampa, 04 

utensílios, 1 fogão cartonado. Cores 
predominantes rosa e lilás. 

UND 100 

36 43137 

BRINQUEDO – COZINHA - Possui pia, 
fogão, forno e coifa em um único produto. 
Com botão que gira e faz barulho creck-
creck. Acompanha ainda utensílios de 

cozinha como pratos, talheres, panela 
frigideira. Dimensões: comprimento: 40 
cm; largura: 26,5 cm; altura: 55,5 cm. 

UND 100 

37  
43138 

BRINQUEDO - CUBO DINO - passa formas 
lúdico com motivos de animais, monte e 

desmonte, cabeça e rabo que montam, 6 
faces diferentes com dimensões mínimas 
de 30x16,5x 15,5cm. 

UND 100 

38 43139 

BRINQUEDO - DEDOCHE ANIMAIS FEITO 
DE PVC -  contém: 5 deboches sendo 01 
macaquinho, 01 girafa, 01 elefante, 01 

tigre e 01 zebra. Medida mínima: 5x5x3cm. 

KIT 80 

39 43140 

BRINQUEDO - ELEFANTE BEBÊ - 
desenvolvido para auxiliar a coordenação 
motora e com estimulo auditivo. Material: 
vinil. Medidas mínimas da caixa: 15cm x 

22cm x6cm 

UND 85 

40 43141 

BRINQUEDO - ELEFANTE EMPILHAVEL - 
acompanha 05 anéis coloridos e com 
texturas diferentes que se empilham na 
tromba. Aperte a tromba, tem som, a 
cabeça gira 360° e quando gira faz "creck-

creck". Orelhas giratórias, macias e com 
som. Dimensões mínimas (CxLxA): 30 x 17 
x 26 cm. 

UND 85 

41 43142 

BRINQUEDO - ESCAVADEIRA - 
retroescavadeira com cabine giratória, 

braço de elevação e concha articulável para 
escavar. Dimensões mínimas: 32,5cm de 
comprimento, 10,5cm de largura e 16,5cm 
de altura. Material/Composição: 
Plástico resistente. 

UND 100 

42 43143 

BRINQUEDO – FRUTAS QUE PODEM 

CORTADAS(VELCRO) conteúdo: 02 copos, 
02 garfos, 02 facas, 02 pratos, 02 caixinhas 
cartonas, 02 toalhas cartonadas, 01 
abacaxi, 01 morango, 02 bananas, ¼ de 
melancia e 01 faca grande. 

UND 100 

43 43144 

BRINQUEDO - FRUTOS 10 PEÇAS. 

Dimensões mínimas da embalagem: 

comprimento: 36 cm; largura: 5 cm; 

altura: 23,5 cm. 

UND 100 

44 43145 

BRINQUEDO - JACARÉ que se mexe, gira e 

retorce pra qualquer lado. Com 5 peças 

coloridas em material macio com texturas 

próprias para as crianças morderem. 

UND 100 
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45 43146 

BRINQUEDO - JARDIM SIMPLES (KIT) - 
contém: pazinha, enxada e rastelo - cor: 
colorido. Dimensões mínimas (LxAxP em 
MM): 40x530x 150. 

UND 100 

46 43147 

BRINQUEDO - KIT BOMBEIRO - o kit 

acompanha 3 carrinhos completos (3 
chassis e 3 carrocerias), 12 sinais de 
trânsito e 1 cartela de adesivos. Dimensões 
mínimas 27x10x27 cm. 

KIT 100 

47 43148 

BRINQUEDO - KIT CHAZINHO, contendo: 
biscoitos, chá de camomila, pão doce, pão 

de forma, rosquinhas, chá de maçã, 
chocolate, e utensílios, 29 peças. 

KIT 100 

48 43149 

BRINQUEDO - KIT FERRO E TÁBUA - 
contém:01 tábua de passar, 01 ferrinho, 04 
cabides, 01 cartela de adesivos. 

Dimensões mínimas: 60x45x30cm. 

UND 100 

49 43150 

BRINQUEDO - KIT MÉDICO: 01 capacete, 
01 bandeja, 01 tesourinha, 01 óculos, 01 
lupinha, 01 estetoscópio, 01 seringa, 01 
auscultador, 01 martelinho. 
 

KIT 100 

50 43151 

BRINQUEDO - LAGARTIXA DIDÁTICA - vem 

com 03 cubos didáticos coloridos para 
encaixar. Tem rodinhas e a boca abre e 
fecha. Com textura suave ao toque. 
Dimensões mínimas (CLA): 18x40x90 cm. 
 

UND 100 

51 43152 

BRINQUEDO - MICRO-ONDAS - possui 

luzes internas. Prato giratório e som de 

funcionamento. Funciona com pilhas. 

Dimensões mínimas: comprimento: 22 cm; 

largura: 13 cm: altura: 14 cm. 

UND 80 

52  
43153 

BRINQUEDO - ÔNIBUS BICHINHOS DO 

ZOO, contém 1 animais coloridos que são 
blocos didáticos e formas didáticas na 
tampa e laterais para encaixar, a tampa 
abre para pegar os bichinhos. Dimensões 
mínimas do ônibus:17.5x18.5x30.8cm. 

UND 100 

53 43154 

BRINQUEDO - PANELAS E TALHERES - 
acompanha 13 utensílios de cozinha, 
incluindo panela, frigideira, tampa, pratos, 

copos e talheres. Material: Plástico. 
Dimensões Aproximas dos Acessórios: 5 A 
19 CM. 

KIT 100 

54 43155 

BRINQUEDO - TRATOR, com pá 
escavadeira, guincho e 3 posições de 
braços. Com dimensões mínimas de 
83x34x39 cm. 

UND 100 

55 43156 

BRINQUEDO - TRENZINHO COM 04 

VAGÕES COM BICHINHOS PARA PUXAR - 

cada vagão tem uma forma geométrica e 

um bichinho diferente. Super colorido. Os 

vagões são engatáveis, podendo trocar a 

ordem. Acompanha buzina na parte 

superior com imitação do som do trem. 

UND 130 
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Dimensões mínimas: (C x L x A) 65 x 45 x 

26 cm. 

56 
 
 

43158 

BRINQUEDO DE ENCAIXE MEU URSINHO - 

Confeccionado em plástico, atóxico, cores 

variadas, com diversas argolas que se 

encaixam num pino, estimula a percepção 

visual, a atenção e capacidade de 

comparação, raciocínio e coordenação 

motora fina. Composto por 01 pino em 

plástico, 05 argolas de diferentes tamanhos 

e cores em plástico e 01 ursinho em 

plástico. Altura mínima do urso: 30cm. 

Produto com Certificação pelo INMETRO. 

UND 100 

57 
 

 
43159 

BRINQUEDO DE FRICÇAO para bebês de 
animais. Dimensões mínimas 
18x11,5x14,5 cm. Material: Polímeros 
plásticos. Coloridos e possuem rodinhas 
com fricção e movimenta a cabeça e o 
rabinho ao andar. 

UND 100 

58 43160 
BRINQUEDO – CARRINHO TRUCK-cor: 
colorido, predominante azul - dimensões 
mínimas: 149x250x315mm. 

UND 125 

59 43161 

BRINQUEDO-XILOFONE COM SONS, 

CORES E TEXTURAS. Contém 1 xilofone e 

02 baquetas de madeira. Comprimento 

mínimo 26cm. Base produzida em plástico 

e teclas em metal. Possui 8 tons. 

UND 130 

60 43162 

CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL 

BRINQUEDO EDUCATIVO - confeccionado 

em plástico, atóxico, super-resistente, 

super colorido. Produto com Certificação 

pelo INMETRO. Kit inclui 16 peças sendo 01 

furadeira, 01 morsa, 01 alicate, 01 chave 

de fenda, 01 chave de boca, 01 chave 

inglesa, 01 serrote, 01 martelo, 04 

parafusos e 04 porcas. Dimensões mínimas 

da embalagem: 55 x 30 x 5 cm. 

UND 130 

61 
 
 

6255 

CARRO BRINQUEDO - carrinho em material 

plástico resistente e colorido. Possui 5 

peças para montar e 4 diferentes formas 

para o encaixe. Acondicionado em 

embalagem plástica. Dimensões mínimas: 

43x33x23cm. Produto com a aprovação do 

INMETRO 

UND 130 

62  
7013 

CHOCALHO - chocalho de girafa - com 
bolinhas que fazem barulho. Material 
atóxico. Dimensões mínimas AXLXC (cm): 
16 x 08 x 6. 

UND 125 

63 1242 

 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 75cm. Material / composição: 

UND 80 
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polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO 

64  

1173 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 50cm. Material / composição: 

polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

65  

43163 

CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 30CM. Material Composição: 

Polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

66  
43164 

CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas 
cores laranja e com base preta. Mínimo 
23CM. Material Composição: Polietileno 
sem flexível. Base de PVC. Produto 

certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

67 22386 

CONE PARA TRINO. Cones demarcatórios 
furados 5 níveis. 
Dimensões mínimas: largura: 12,5 cm; 

altura: 24 cm. Material: polipropileno. 

Cores diversas. 

UND 80 

68 43165 

CONJUNTO LINHA DE MOVIMENTAÇÃO 
ATIVA - Conjunto confeccionado em 
madeira e arcos em plástico, com 63 

peças: 10 bases para arco em formato t, 
medindo 220x260mm; 04 bases para 

bastão em formato x, medindo 
220x220mm; 08 bastões em madeira e 

revestido em plástico, medindo 1060mm; 

05 arcos coloridos em plástico, medindo 

800mm de diâmetro; 02 semiarcos 

coloridos em plástico, medindo 800mm de 

diâmetro; 04 bases para semiarcos em 

madeira, medindo 250x65x30mm; 03 

pranchas de equilíbrio em madeira, 

medindo 900x 100mm; 04 bases para 

prancha em madeira, medindo 250mm; 01 

base de madeira para jogo de argola em 

formato x, medindo 400mm; 05 pinos 

coloridos em madeira para jogo de argolas, 

medindo 100mm; 05 argolas coloridas de 

PVC, medindo 100mm; 08 bases de 

madeira em formato T para suporte de 

barras, medindo 220x220mm; 08 suportes 

em quatro alturas diferentes. 

UND 20 

69 43166 CORDA ESPESSURA MINIMA 20MM. UND 100 

70 
 
 

43167 

CUBO ATIVO: 2 cubos com 8 tipos de 

fechamento diferentes, sendo botões 

grandes com casas, zíper, fecho de 

suspensórios, cadarço de sapatos e tênis, 

UND 80 
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colchete de pressão, fivela, colchete de 

gancho, fecho plástico. Material espuma e 

tecido. Acondicionado em embalagem 

plástica. Dimensões mínimas: 

20x20x20cm. Produto com a aprovação do 

INMETRO 

71 21032 

CUBO MULTIATIVIDADES: Faixa etária 

recomendada: A partir de 3 anos. 

Dimensões do produto: 20x20x20 cm. 

Dimensões do produto com embalagem: 

22x22x22 cm. Peso aproximado do 

produto: 970g. Itens inclusos: 1 cubo, 2 

cordões e 4 formas geométricas. 

Composição / Material: Madeira. 

Embalagem: Plástico encolhível. 

UND 50 

72 
 

1978 
 

ESCADA DE AGILIDADE - comprimento: 5 

metros; divisões: 10 passadas de 50cm' 

confecção: poliéster de alta resistência com 

costura industrial e velcro nas 

extremidades. 

UND 40 

73  
43170 

JOGO DE BOLICHE + 2 BOLAS + 6 PINOS. 

Altura mínima dos pinos: 30cm. Diâmetro 

mínimo das bolas: 10cm. Material: Plástico 

resistente. Cores vivas. 

UND 50 

74 7584 

JOGO DE DAMAS: Jogo, com tabuleiro 

confeccionado em M.D.F., pintado com' 

fundo branco ultravioleta atóxico, com 

serigrafia azul ultravioleta atóxica 

formando casas claras e escuras, medindo 

no mínimo 30 por 30 cm. 24 peças (12 

peças claras e 12 peças escuras) de 

plástico com no mínimo 2,5cm de 

diâmetro. Embalagem: Saco plástico 

grampeado com solapa colorida em papel 

couchê. Produto com certificação do 

INMETRO. 

UND 80 

75 22259 

JOGO DE XADREZ: tabuleiro com fundo 

branco ultravioleta atóxico, serigrafia na 

cor azul ultravioleta atóxica os quadrantes 

do jogo (casa clara e casa escura), 

medindo no mínimo 30x30 cm. Peças do 

jogo em plástico e acondicionadas em saco 

plástico. Produto com a aprovação do 

INMETRO. 

UND 80 

76 43171 

KIT BALDE CONFECCIONADO EM 

PLÁSTICO RESISTENTE - atóxico, em cores 

e peças variadas. Produto com Certificação 

pelo INMETRO. O produto inclui 07 peças, 

sendo 01 baldinho, 01 peneira, 01 pazinha, 

01 rastelinho e 03 forminhas em formato 
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de bichinhos variados; medidas mínimas 

do balde 18x 18x 17cm. 

77 43172 

KIT CESTINHA LEVA PAPINHA - 

confeccionado em Certificação pelo 

INMETRO. O Kit inclui 28 peças sendo: 01 

cesta, 01 jarra com tampa, 04 copos, 04 

pratos, 01 panela com tampa, 01 caçarola 

com tampa, 01 frigideira com tampa, 03 

utensílios e 12 talheres. Medidas mínimas 

da cesta (AxLxP) 9,5x25.0x16.0cm. 

KIT 130 

78 43173 
 

KIT GOL DESMONTÁVEL DUAS TRAVES - 

confeccionado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e 

antiestático, em cores diversas 

pigmentação a quente. Descontável, 

formado por 2 travessões e 2 traves com 

laterais vazadas. Acompanha 2 bolas de 

vinil e 2 redes. Produto com acabamento 

redondo. Dimensões mínimas: 

80X91X122cm. 

KIT 30 

79 43174 
 

LIQUIDIFICADOR - contém um botão que 

ao ser pressionado a hélice faz movimentos 

giratórios. Com luz e som. Funciona com 

pilhas. Dimensões mínimas: comprimento: 

15 cm; largura: 9 cm; altura: 21 cm. 

UND 80 

80 22387 

PRATOS (Chapéu Chinês). Dimensões 

mínimas: altura: 5 cm: diâmetro base: 19 

cm; diâmetro topo: 5 cm; cores diversas. 

UND 100 

81 43175 

ROLO DE BOBATH - confeccionada em 

plástico inflável de alta residência. 

Dimensões mínimas: 750xX380mm. 

Sistema ante estouro. Material resistente. 

UND 50 

82 43176 

TORRE DE FORMAS GEOMÉTRICAS COM 

PRANCHA DE ENCAIXE: 16 peças coloridas, 

acondicionadas em 01 base medindo no 

mínimo 180mm x 180 mm x 81mm. 

Especificações: trabalha cor, forma, 

tamanho, tato, noção de quantidade, 

igualdade e montagem. Produto com a 

aprovação do INMETRO. 

UND 100 

83 23341 

TRICICLO INFANTIL - confeccionado em 

termoplástico de alta resistência, robusto, 

com corpo dinâmico, assento anatômico e 

rodas grandes, garantindo o conforto e a 

segurança para os pequenos. Produto 

certificado pelo INMETRO. Medidas 

mínimas (AXLXC) 48,5x49,5x61 cm. 

UND 200 

84 43177 

TÚNEL CENTOPEIA EM BAGUM 4 METROS. 

Centopeia confeccionada em tecido tipo 

bagum (napa). Produto sanfonado. 

UND 25 
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Comprimento mínimo: 4 metros. Diâmetro 

mínimo: 55 cm. 

85 43178 
 

URSINHOS ALINHAVOS - Material: E.V.A. 

Contém 9 peças sendo 3 ursos 15-20-25 

cm com seis roupas em MDF coloridas para 

alinhavar e 6 cadarços coloridos que 

alinhavam as roupinhas. Material cadarço: 

poliéster. Acondicionada em embalagem 

plástica. Produto com a aprovação do 

INMETRO. 

UND 50 

86 44592 

MESA DIDATICA INFANTIL -   resistente e 

durável, com uma altura de 40,5 cm, esta 

mesa é perfeita para crianças a partir de 10 

meses, proporcionando um ambiente 

seguro e confortável para brincar e 

aprender. 

UND 30 

87  
44593 

TORRE DE EMPILHAR ROSQUEAVEL –cores 

variadas, coordenação motora e visual. 

Contem 01 haste, 05 peças de tamanhos 

variados. Tamanho: 36cm. 

UND 80 

88 44594 

TORRE MAGICA – cores vibrantes. Contém 

08 copinhos de tamanhos variados. 

Dimensões do Brinquedo (C x L x A):9 cm 

x 9 cm x 20 cm.  Produto com a aprovação 

do INMETRO. 

UND 100 

89 44595 

CASA PEDAGOGICA – Brinquedo educativo, 

com 20 peças de madeira, formas 

geométricas para montar uma casa. 

Medidas: 21x5x23.  Produto com a 

aprovação do INMETRO. 

UND 100 

90 44596 

CAIXA DE PEÇAS PARA MONTAR – Contem 

01 maleta e 100 peças de cores variadas 

com diversos tipos de encaixe. Conjunto 

confeccionado em plástico. Maleta medindo 

27x17x12cm. 

UND 125 

91 44597 

SACOLA ALFANUMERICA - Sacola 

alfanumérica confeccionada em plástico 

polietileno atóxico de alto brilho, de cores 

vivas contém 1000 peças. Cada peça 

medindo aproximadamente 3cm.  

Acondicionada em sacola de PVC 

transparente com zíper e alça. 

UND 80 

92 44598 

CUBO DIDATICO 5 EM 1 – Contem 5 

brincadeiras, sendo elas empilhar, mini 

quebra-cabeça, aprendendo números, 

identificar figuras e formas geométricas 

para encaixar.  Dimensões da embalagem 

– 29 x 26 x 6,5cm.  Produto com a 

aprovação do INMETRO. 

UND 125 
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93 44599 

CUBO COM BLOCOS – Contem figuras 

geométricas variadas, medidas: 17 x 17 x 

17 cm; 420 g. 

UND 125 

94 44600 

PINGUIM EDUCATIVO – Contem peças de 

diferente forma desenhos para encaixe. 

Medidas do produto:  31x33x10cm. 

UND 125 

95 44601 

APRENDENDO BRINCANDO – RELÓGIO.  

Relógio didático em madeira com 

números coloridos para encaixe. 

Medidas: C 19 x L 2cm x A 19 cm (base). 

UND 130 

96 44602 

SOROBAN - é uma ferramenta educacional 

de cálculo matemático. Metodologia 

acessível. Tamanho: 21 x 6 x 2 (cm). 

UND 50 

97 44603 

BOLA DE FUTEBOL COM GUIZO - 

Costurada, o modelo possui guizo e é 

indicado para a prática do futebol de 5 para 

cegos. 

UND 20 

98 44604 
BOLINHA QUE CRESCE NA AGUA - Para 

diversas atividades educativas e sensoriais. 
UND 200 

99 44605 

MASSA DE MODELAR (AREIA) - 400g de 

areia mágica. Tamanho da embalagem: 18 

x 12 x 20 cm 

UND 300 

100 44606 

QUADRO DAS EMOÇÕES - são 30 peças de 

imã com o nome do sentimento, seus 

"emojis" e as expressões faciais. 

UND 40 

101 44607 

TAPETE TERAPEUTICO -projetado com uma 

variedade de texturas, cores e materiais 

sensoriais que proporcionam uma 

estimulação tátil e visual significativa. 

Ajuda a estimular o sistema nervoso da 

pessoa, aumentando sua conscientização 

sensorial. 

UND 50 

102 44608 

JOGO DA VELHA TÁTIL - ideal para 

promover a inclusão social e proporcionar 

momentos de lazer e aprendizado para 

todas as pessoas. Com dimensões de 22 x 

20 cm para o tabuleiro e 5 x 5 cm. 

Confeccionado em MDF. 

UND 50 

103 44609 

BRINQUEDO PINÇA - O Brinquedos são 

feitos de material de alta qualidade com 

cores vibrantes. É durável e lavável, cada 

animal varia em tamanho de 1,6cm a 

3,8cm. 

UND 90 

104 44610 

QUEBRA CABEÇA MAPA BRASIL - 

FABRICAÇÃO: MDF 3MM 

 TAMANHO: 27X27 CM APROX.  Esse 

quebra-cabeça do mapa do Brasil não 

apenas proporciona entretenimento, mas 

também oferece uma oportunidade de 

UND 50 
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aprender sobre a geografia do país, os 

estados e suas localizações. 

105 44611 

QUEBRA CABEÇA INFANTIL – Contém 30 

peças, recomendável a partir dos 04 anos. 

4.5cm de largura x 24cm de comprimento. 

UND 50 

106 44612 

JOGO DA MEMÓRIA - Alfabetização, 

Contém 40 Peças. Em M.D.F. Medida: 12,5 

x 12,5 x 5 cm. 

UND 80 

107 9871 

DOMINÓ - Tradicional é fabricado em 

madeira MDF contendo 28 peças. Contém 

selo do INMETRO. 

UND 125 

108 44613 

ADIÇÃO E SUBTRAÇÃO (CADE MEU PAR?) - 

Jogo educativo, matemática infantil, adição 

e subtração, aprendizado divertido, 

desenvolvimento infantil, Quebra-Cabeça, 

raciocínio lógico, pedagogia, brincadeira 

educativa, educação matemática. Contem 

18 peças. 

UND 80 

109 7680 

JOGO DA VARETA - Um jogo tradicional que 

contribui no desenvolvimento do raciocino 

lógico e na concentração. Contém 31 peças 

coloridas em plástico injetado. 

UND 150 

110 44614 

MATERIAL DOURADO - O material dourado 

é um excelente material de apoio para o 

ensino da matemática, de uma forma fácil 

e pratica. Contém 111 peças. 

UND 50 

111 4659 

ESCORREGADOR INFANTIL - Feito de 

plástico rotomoldado. Escorregador 4 

degraus. Medidas: 1.5 m x 30 cm x 90 cm. 

UND 60 

112 44615 

PLANO INCLINADO MULTIPOSICIONAL – 

Em MDF, auxiliando nas atividades da 

escola, na comunicação alternativa, na 

hora da leitura, terapias e outros. Medida: 

34x41cm. 

UND 15 

113 44618 

REGLETE – Prancheta em MDF, reglete em 

alumínio com 04 linhas e 27 celas braile 

(22x4,5cm) 

UND 10 

114 44617 

GUIA DE ASSINATURA BRAILE - Guia de 

assinatura para deficientes visuais. 

Excelente para auxiliar nas assinaturas de 

cheques e outros documentos. 

UND 10 

115 44310 

COLCHONETE PARA TROCADOR – 

colchonete de espuma flexível de 

poliuretano. Espuma de poliuretano flexível 

com densidade D20, integral (sem colagem 

horizontal), revestido em material têxtil 

plastificado (corino). Atóxico, na cor azul 

real, impermeável, com costura simples e 

acabamento em cadarço impermeável. 
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Dimensões mínimas: Comprimento: 

900mm; Largura: 500mm; Altura:40mm 

116 44308 

CAMA EMPILHÁVEL – caminha empilhável 

para crianças de 1 a 6 anos. Leve, lavável, 

montada através de encaixe. Tela em 

poliéster em trama dupla com 

recobrimento de PVC costurado e selado 

em fecho de velcro. Deve apresentar 

tratamento antialérgico e antiácaro. Pés 

em polipropileno (PP) injetado. Estrutura 

em 4 barras de alumínio em formato 

retangular com bordas arredondadas com 

reforço interno para maior durabilidade. 

Dimensões mínimas: Altura: 110mm; 

Largura: 540mm; Comprimento: 1330mm. 

UND 100 

117 44351 

QUADRO MURAL EM FELTRO - Quadro em 

metal com feltro para fixação de recados, 

trabalhos e outros. Moldura com cantos 

arredondados em alumínio. Confeccionado 

em MDF revestido na parte frontal com 

card boardr. Acabamento em feltro acrílico 

2mm. Sistema de fixação invisível 

permitindo instalação na vertical ou 

horizontal. Dimensões mínimas: Altura: 

1200mm; Largura: 900mm. 

UND 12 

118 44620 

TATAME EM EVA – tatame em placas 

intertravadas de EVA (etileno-acetato de 

vinil) com bordas de acabamento. Placas 

de tatame intertravadas e bordas de 

acabamento, confeccionadas em EVA 

(100%), atóxicas, com superfície 

texturizada, siliconada, antiderrapante e 

lavável. Densidade entre 150 e 180 gramas 

por centímetro cúbico, cada peça deve ser 

fornecida em conjunto com borda de 

acabamento. Os encaixes devem 

proporcionar a junção perfeita das peças. 

As arestas de bordas e placas devem ser 

uniformes, com corte preciso a 90º em 

relação ao plano da superfície, isentas de 

rebarbas e falhas. Dimensões mínimas: 

tamanho das placas: 1000mm X 1000mm; 

Espessura: 20mm 

UND 30 

119 44355 

TÚNEL LÚDICO – selo do INMETRO; peças 

multicoloridas. Não tóxico. Túnel em 

estrutura curva. Mínimo de três módulos 

auto encaixáveis vazados para visualização 

interna e com possibilidades de expansão. 

Duas estruturas curvas que funcionam 

como entrada e saída; o túnel deverá 

UND 12 
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apresentar diversos formatos. Os produtos 

deverão ter as laterais arredondadas em 

seu acabamento. Os parafusos utilizados 

para encaixe dos módulos devem ser fixos 

para que não se soltem facilmente, visando 

segurança dos usuários. Dimensões 

mínimas: largura 870mm; altura: 870mm; 

comprimento: 2140mm. 

120 44350 

QUADRO DE AVISOS EM METAL – quadro 

em metal para fixação de avisos. Moldura 

com cantos arredondados em alumínio 

anodizado fosco. Fundo confeccionado em 

MDF 10mm. Acabamento em chapa de aço 

branca magnética; Sistema de fixação 

invisível permitindo instalação na vertical 

ou horizontal. Dimensões mínimas: 

largura: 1500mm; altura: 900mm. 

UND 10 

121 44339 

LIXEIRA COM PEDAL 50L – corpo e tampa 

em polietileno de alta densidade, 100% 

virgem e tecnicamente aditivado para 

oferecer alta resistência ao impacto e 

atração. Aditivação extra com antioxidante 

a ante UV – 8,0 que evita o produto 

desbotar, ressecar ou rachar; com pedal e 

estrutura para abertura/fechamento da 

tampa, fabricado em plástico ou aço com 

tratamento anticorrosão ou pintura 

eletrostática. Superfícies internas polidas e 

cantos arredondados. Passível de ser 

reclinado mecanicamente ao fim de sua 

vida útil. 

UND 09 

122 44314 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA – 

kit composto por cinco coletores de 50l 

para coleta de resíduos orgânicos e 

seletivos, para área externa, sendo: um 

coletor verde para vidro, com capacidade 

de 50 litros; um coletor azul para papel, 

com capacidade de 50 litros; um coletor 

amarelo para metal, com capacidade de 50 

litros; um coletor vermelho para plástico, 

com capacidade de 50 litros; um coletor 

marrom para lixo orgânico, com 

capacidade de 50 litros; Corpo e tampa em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem 

e tecnicamente aditivado para oferecer alta 

resistência ao impacto e a tração. Suporte 

fabricado em aço com tratamento 

anticorrosão ou com pintura eletrostática. 

Aditivação extra com antioxidante e anti UV 

para os níveis de proteção classe 8 UV – 

UND 12 
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8,0 que evita o produto desbotar, ressecar 

ou rachar. Superfícies internas polidas e 

cantos arredondados. Coletores em cores 

conforme normas da CONAMA e adesivados 

conforme o tipo do lixo. Suporte em aço 

com tratamento anticorrosão. Passível de 

ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 

vida útil. 

123 44621 
COLCHÃO CASAL NAPA – Colchonete 

impermeável selado INMETRO. 
UND 50 

 

4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO:  

Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram a Secretária Municipal 

de Educação, ALINE CHIABAI COSTA FRANCO, Portaria n.º 005/2021 e a servidora 

CRISTIANI JANUTH PERIN, Auxiliar Administrativo, Matrícula: 007255. 

5.  ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO:  

 
A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Roberta Müller Ferreira, cargo de 

agente administrativo, matrícula n.º 003366, sendo o seu substituto o Cristiani Januth Perin 

cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula n.º 007255, nas ausências e nos impedimentos 

eventuais e regulamentares, o Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Educação. 

 

 

 
 

Cristiani Januth Perin 
Auxiliar Administrativo 

Matrícula n.º 007255 

 

 
 

 
 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES ESCOLARES. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Considerando que a finalidade da Secretaria Municipal de Educação é oferecer uma 

Educação focada na qualidade, promovendo um ensino de excelência, primada pelo 

desenvolvimento e formação humana do educando transformando a escola em uma pratica 

regular de vivências que promovem a cidadania, a equidade, a inclusão. 

1.2 Considerando que a educação deve ser um sistema integrado, no qual todos os 

elementos atuem de maneira coordenada e comprometida com o alcance das metas de 

aprendizagem, é fundamental compreender que esse processo vai além da mera presença 

de uma instituição de ensino ou da oferta de infraestrutura e recursos humanos. É 

igualmente indispensável investir em materiais pedagógicos de qualidade, incluindo 

brinquedos educativos e itens adequados ao uso com crianças. 

1.3 A aquisição justifica-se na razão destes compor o acervo básico utilizado no processo 

de aprendizagem. Tais materiais são essenciais para criar um ambiente educacional seguro, 

saudável e estimulante, em conformidade com os direitos das crianças e os princípios da 

educação infantil, que visam promover o desenvolvimento de habilidades fundamentais 

para a formação integral dos alunos. A construção de um acervo pedagógico de qualidade 

é crucial para que as escolas alcancem bons indicadores de aprendizagem, os quais são 

determinantes para o desenvolvimento e progresso de nosso município. 

2. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

2.1 Mesmo não possuindo o Plano de Contratações Anual (PCA), o objeto pretendido está 

alinhado com o planejamento da Secretaria Municipal de Educação, para o ano de 2025. 

Para melhor construção do Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2025, 

há necessidade de pesquisa de contratações realizadas em ano anteriores, bem como 

análise das novas contratações que serão realizadas no ano de 2025, pela égide da Lei 

14.133/2021.  

2.2 Com o advento da nova Lei de Licitações, Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.2021, a Lei 

do Pregão (10.520/2002) e a Lei do RDC (12.462/2011, arts. 1º a 47-A), ocorreram 

diversas mudanças significativas para o processo licitatório realizado pela gestão pública. 

Assim, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, será realizado 

procedimento de compra, com base em licitações anteriores do mesmo objeto, até que 

seja criado o catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, utilizando as 

especificações do CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais - SIASG, do Governo Federal e, espera que, para as contratações a partir do ano de 

2025, já tenha alinhamento ao Plano de Contratações Anual (PCA). A presente contratação 

encontra-se alinhada ao objetivo de garantia de atendimento integral das unidades 

educacionais do município.  

 

3. DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A definição criteriosa dos requisitos da contratação é fundamental para assegurar a 

adequação da solução adquirida às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 

Itarana-ES. Os requisitos devem ser precisos e viáveis, garantindo qualidade e 

desempenho adequados, além de incorporar práticas de sustentabilidade em consonância 

com as legislações e regulamentações vigentes, de modo a contribuir para o 

desenvolvimento sustentável e responsável. A claridade e a pertinência destes requisitos 
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são essenciais para que a solução escolhida pelo processo licitatório atenda plenamente às 

demandas pública, conforme estabelecido pela Lei 14.133.  

3.1.1. Requisitos Gerais:  

a) Conformidade com as especificações técnicas e de qualidade estipuladas pela 

Secretaria Municipal de Educação para cada item a ser adquirido, assegurando a eficiência 

e a efetividade no uso cotidiano pelo órgão público.  

b) Capacidade de fornecimento dentro do prazo definido no edital, considerando a 

quantidade exigida para evitar descontinuidade no atendimento à população.  

c) Suporte técnico e manutenção garantidos durante o período de garantia mínimo 

estabelecido, assegurando a durabilidade e o funcionamento adequado dos equipamentos.  

d) Facilidade de uso e manutenção dos equipamentos e materiais permanentes, 

possibilitando que os funcionários manuseiem e conservem devidamente os bens 

adquiridos.  

3.1.2. Requisitos Legais:  

a) Atendimento à legislação vigente, particularmente à Lei 14.133, que regula o 

processo de licitações e contratos administrativos pertinentes às aquisições públicas.  

b) Observância de normas técnicas brasileiras aplicáveis e regulamentos específicos 

relacionados aos equipamentos e materiais permanentes.  

c) Cumprimento de padrões mínimos de segurança e ergonomia, garantindo a proteção 

dos usuários e operadores. 

d) Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC):Regula as relações de 

consumo, aplicando-se às contratações públicas para proteção do consumidor final, 

estabelece garantias contra defeitos e vícios de produtos, assegurando o direito à troca, 

reparação ou devolução. 

e) Lei nº 12.965/2014 – Marco Civil da Internet: Aplica-se caso haja integração de 

produtos com funcionalidades conectadas à internet, assegurando direitos e deveres 

relacionados à privacidade e segurança da informação. 

f) Portarias do INMETRO: Regulamentam certificações de conformidade para segurança, 

desempenho e eficiência energética de diversos produtos; A conformidade com as portarias 

do INMETRO é obrigatória para comercialização de materiais permanentes no Brasil. 

g) Normas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas): 

Aplicam-se conforme o tipo de material permanente, estabelecendo requisitos de 

segurança, desempenho, ergonomia e qualidade; A observância das normas ABNT é 
recomendada para assegurar conformidade técnica e segurança dos produtos adquiridos. 

3.1.3. Requisitos de Sustentabilidade: 

a) Preferência por equipamentos econômicos no consumo de energia elétrica e recursos 

hídricos, visando à redução do impacto ambiental e à economia de recursos públicos.  

b) Materiais confeccionados com substâncias de baixo impacto ambiental, recicláveis ou 

provenientes de reciclagem, promovendo a responsabilidade socioambiental.  

c) Adoção de práticas sustentáveis no processo de produção dos materiais e 

equipamentos, bem como na sua embalagem e transporte.  

3.1.4. Requisitos da Contratação:  

a) Garantia da adequada relação custo-benefício, avaliando o ciclo de vida dos 

equipamentos e materiais permanentes, sua durabilidade e os gastos com manutenção.  

b) Comprovação da origem lícita dos bens, com a apresentação de notas fiscais e demais 

documentos fiscais exigidos para a regularização da compra.  

c) Aptidão para atender integralmente todas as especificações técnicas definidas no 

edital, sem prejuízo ao caráter competitivo do certame. 
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3.2. Na formulação dos requisitos aqui relacionados, buscou-se resguardar a função pública 

sem sobrepor exigências desnecessárias que possam restringir a competitividade. 

Enfatiza-se a necessidade de os requisitos serem cumpridos para que a solução escolhida 

não apenas responda às necessidades imediatas do órgão solicitante, mas também 

contribua para a sustentabilidade ambiental, econômica e social, em alinhamento com as 

políticas públicas e bem-estar da população. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

4.1 De acordo com o levantamento da Secretaria Municipal De Educação, o quantitativo a 

ser contratado será baseado nas seguintes quantidades e especificações:  

 

ITEM CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MEDIDA 

QUANITATIVO 

ESTIMADO 

1 43105 

BAMBOLÊ EM POLIETILENO - Diâmetro 

mínimo: 66 (CM). Composição: Plástico - 

Diâmetro do tubo: 17mm. 

UND 600 

2 
 

43106 

BANHEIRINHA DE BRINQUEDO - podendo 

ser usada com água de verdade ou sem. 

Cor: rosa. Dimensões mínimas:7 x 19 x 33 

cm. 

UND 100 

3 
 

 
43107 

BARREIRA AGILIDADE DESMONTAVEL 

PARA CONE DE AGILIDADE – Barreiras 

Desmontáveis. Material: Polipropileno. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 90 

Cm; Diâmetro: 1.9 Cm 

UND 100 

4 

 
 
 

43109 
 

BLOCOLANDIA BOX CLICK E MONTE - 

Confeccionado em plástico. Atóxico, de alta 

qualidade, para garantir durabilidade e 

resistência durante seu uso; com 27 peças 

grandes e coloridas para segurança da 

criança, evitando o risco de serem 

engolidas. Produto com Certificação pelo 

INMETRO. O produto inclui 01 caixa com 

tampa com encaixes, 16 blocos, 02 telhas, 

01 chassi, 04 janelas abertas, 01 hélice, 01 

janela fechada; medidas mínimas da caixa 

(AxLxP) 20x23x 17,5cm. 

UND 100 

5  
43110 

BOLA DE BOBATH - confeccionada em 

plástico inflável de alta residência. 

Diâmetro mínimo: 700mm. Sistema anti- 

estouro. Material resistente. 

UND 50 

6 
 
 

43111 

BOLA DE BORRACHA INFANTIL N° 20 -  
Confeccionada em borracha, macia, em 
cores variadas, com válvula, oferece alto 
desempenho em treinamentos e 
reabilitações, em função de seu material 
flexível e leve. 
Produto certificado pelo INMETRO. Bola em 

borracha com no mínimo 28cm de diâmetro 

UND 100 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 7b7de024-8e43-4da7-9742-eee9b0fdc845

E
studo T

écnico P
relim

inar N
º 000081/2025

Pág. 21

002238/2025



 
 
 
 

    
Secretaria Municipal de Educação 

e 4mm de espessura, peso aproximado de 

590g. 

7  
43112 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - com 
decorações diversas. Estrutura de PVC, 

sem costuras. Diâmetro mínimo: 25cm. 

UND 50 

8  
43113 

BOLA DE FUTEBOL INFANTIL 
CONFECCIONADA EM VINIL E/OU PVC - 
Certificação pelo INMETRO. Bola, de cores 
variadas com medida mínima de 21cm de 
diâmetro. 

UND 100 

9  
1255 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 10 -  A Bola 
Iniciação 10, matrizada e confeccionada 
em borracha. Diâmetro 48-50cm, 180-
200gr, câmara airbility, construção material 

borracha, miolo slip system removível e 

lubrificado 

UND 100 

10  
23350 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 12 - 
Confeccionada em borracha com ranhuras, 
peso 250-270gr, circunferência 57-59cm, 
câmara airbility, miolo system removível e 
lubrificado, cores sortidas. 

UND 100 

11  

22304 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 8 - 
Confeccionada em borracha com ranhuras, 
peso 250-270 gr, circunferência 40-42 cm, 
câmara airbility, miolo system removível e 
lubrificado, cores variadas. 

UND 100 

12 

 

 
 

43114 

FUTSAL INICIAÇÃO (SUB9) MAX - 
confeccionada sem costuras, com sistema 
termotec (construção a partir de termo 
solda. Fios de poliéster de alta multiaxial 

vulcanizado, ao longo de toda construção. 
Produto certificado pelo INMETRO. Bola em 

PU e PVC, 12 gomos e câmara especial, que 
garante maior durabilidade e resistência à 
deformação; circunferência de 50 a 53cm e 
peso de 250 a 280g; miolo substituível e 
lubrificado. 

UND 100 

13 
 
 

43115 

BONECA CLÁSSICA BRANCA 

CONFECCIONADA EM VINIL, MACIA E 
LAVÁVEL - Com roupas, cabelo e sapatos 
coloridos. Produto com Certificação pelo 
INMETRO. 
Produto com no mínimo 19cm, embalada 
em caixa de papel e plástico. 

UND 150 

14 43116 

BONECA CLÁSSICA NEGRA 
CONFECCIONADA EM VINIL, MACIA E 
LAVÁVEL - Com roupas, cabelo e sapatos 

coloridos. Produto com Certificação pelo 
INMETRO. 
*Produto com no mínimo 19cm, embalada 

em caixa de papel e plástico. 

UND 150 

15  
43117 

BONECA COM CABELO - Muitos penteados. 
Vem com secador, espelhinho e escova de 
cabelo. 
Material: Vinil/plástico/tecido. Boneca com 

no mínimo 30cm de altura. 

UND 150 

16 
 
 

22265 

BRINQUEDO - ALINHAVOS TÊNIS MDF - 
alinhavos tênis MDF - confeccionado em 
M.D.F. Conjunto composto por 2 alinhavos 
de tênis coloridos, cortados a laser. 1 tênis 
com serigrafia rosa e o outro com serigrafia 

azul. Medida mínima do tênis: 15 x 6 x 6 

UND 100 
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cm. Acompanha 2 cadarços de poliéster 

colorido de aproximadamente 90 cm. 
Embalagem: cartonado colorido, 
brinquedo. Medindo no mínimo 16.5 x 12 x 
7 cm, lacrada com película de PVC. 

17  
43118 

BRINQUEDO - ANIMAIS DO Z00 PARA 
BEBÊS - com 19 peças desintegradas que 

ao serem montadas, formam seis bichinhos 
coloridos. Dimensões mínimas: 39x07x31 
cm. 

KIT 100 

18 
 

43119 
 

BRINQUEDO - BANDINHA (KIT): 01 

tambor, 02 baquetas, 01 pandeiro, 01 

trompete, 02 maracas, 02 castanholas, 01 

gaita. Dimensões mínimas do item C x L x 

A 27 x 13 x 28 centímetros. 

 100 

19  
43120 

BRINQUEDO - BATEDEIRA - contém um 
botão que ao ser pressionado a hélice faz 
movimentos giratórios, com luz e som. 
Funciona com pilhas. Dimensões mínimas: 
comprimento: 17 cm; largura: 9,5 cm; 
altura: 20 cm. 

UND 100 

20  
43121 

BRINQUEDO - BETONEIRA - fabricado em 
material plástico resistente. Dimensões 
mínimas 34cm de comprimento. 12cm de 
largura e 16cm de altura. 

UND 100 

21  
43122 

 BRINQUEDO BOLO PODE 

CORTADO(VELCRO) - Contendo 08 Pedaços 

de bolo – 04 Velas - 01 Faca. Diâmetro 

mínimo do bolo: 30cm. 

UND 100 

22 
 
 

43123 

 BRINQUEDO - CAÇAMBA E 

RETROESCAVADEIRA - Kit com 02 
máquinas para brincar de construção. Uma 
retroescavadeira com cabine giratória, 
braço de elevação e concha articulável para 
escavar e um caminhão gigante com 
caçamba basculante, para carregar água, 

areia ou pedrinhas. Dimensões mínimas do 
caminhão: (CLA) 48 x 24 x 30 cm - 
Dimensões mínimas da Retroescavadeira: 
(CLA) 32 x 21 x 37 cm. 

UND 100 

23  
43124 

BRINQUEDO - CAFETEIRA - com design 

moderno e de alta qualidade: possui 
funções de luz e som como uma cafeteira 
de verdade. Utiliza 3 pilhas AA 1,5 v. 
Dimensões mínimas: comprimento: 17 cm; 

largura: 9,5 cm; altura: 20 cm. 
 

UND 100 

24  
43125 

BRINQUEDO - CAMINHÃO – SUPER 

CAÇAMBA MOVEL - Com dimensões 

mínimas de 78,9 x 36,8 x 29,6cm. 

Acompanha pá e rastelo. 

UND 100 

25  
43126 

CAMINHÃO DE BOMBEIROS GIGANTE - 

com escada que gira e tem regulagem de 

altura. Inclui uma escada e machado. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 72 

cm; Altura: 40 cm; Largura: 29 cm. Sirene 

com sons e luzes. Escada extensível. 

Alavanca para girar a escada. Design 

arrojado. Plástico de alta resistência. 

UND 100 
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26  
43127 

BRINQUEDO - CAMINHÃO DE 

LIXO(RECICLAGEM) - roda livre, abre 

tampa traseira manual, produto em 

plástico. Dimensões mínimas: 

comprimento: 34 cm – largura: 11cm – 

altura: 16cm 

UND 100 

27 
 

43128 

BRINQUEDO - CARRINHO ALEGRE - 

encaixa blocos e gira as engrenagens, tem 

também telefone com o próprio carrinho. 

Dimensões mínimas (AXLXC): 22 x 30 x 30 

cm. 

UND 100 

28  
43129 

BRINQUEDO - CARRINHO DE BONECAS - 
possui compartimento na parte inferior 

para guardar pequenos objetos, ela se 
transforma em bebê conforto para carregar 
a também fora do carrinho. Dimensões 

mínimas: 35x48x58 cm. Material: Plástico 
resistente. 

UND 100 

29  
43130 

BRINQUEDO - CARRINHO DE COMPRAS -  
Dimensões mínimas: 59x36x55 cm. 
Produzido em plástico atóxico. Colorido. 

UND 100 

30  
43131 

BRINQUEDO - CARRINHO TRATOR 

AGRÍCOLA - cor: verde. Material: plástico 

resistente - Dimensões mínimas: 27 x 19 x 

20 cm. 

UND 100 

31  
43132 

BRINQUEDO - CAVALINHO DE BALANÇO 
EM MADEIRA EM MDF, acompanha kit com 
chave.  Acabamento ergonômico, 

impressão em serigrafia. Dimensões 

mínimas :75x26x50 cm. 

UND 80 

32  
43133 

BRINQUEDO - CENTOPÉIA - contém formas 
de encaixar e melodia. Dimensões 
mínimas: 49x14x13 cm - Cor: colorido. 
Material: Plástico resistente. 

UND 100 

33  
43134 

BRINQUEDO - CESTA COM VEGETAIS - 
contendo: 01 cesta com alças, 01 taca, 01 
batata, 01 berinjela, 01 beterraba, 01 
cebola, 01 cenoura, 01 chuchu, 02 vagens. 
01 milho, 01 pepino. 01 pimentão e 01 

tomate. 

UND 100 

34 43135 

BRINQUEDO - COGUMELO PARA BEBÊ - 
possui números e letras para encaixar, 
reloginho, florzinha, peças giratórias, um 
telefone e a porta da casinha abre e fecha. 
Altura mínima: 30cm. Material: Plástico 

resistente. 

UND 100 

35 43136 

BRINQUEDO - CONJUNTO PANELINHAS: 01 
panela de pressão, 01 panela rasa com 
tampa, 01 panela funda com tampa, 04 
utensílios, 1 fogão cartonado. Cores 
predominantes rosa e lilás. 

UND 100 

36 43137 

BRINQUEDO – COZINHA - Possui pia, 
fogão, forno e coifa em um único produto. 
Com botão que gira e faz barulho creck-
creck. Acompanha ainda utensílios de 
cozinha como pratos, talheres, panela 

frigideira. Dimensões: comprimento: 40 
cm; largura: 26,5 cm; altura: 55,5 cm. 

UND 100 

37  
43138 

BRINQUEDO - CUBO DINO - passa formas 
lúdico com motivos de animais, monte e 

UND 100 
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desmonte, cabeça e rabo que montam, 6 

faces diferentes com dimensões mínimas 
de 30x16,5x 15,5cm. 

38 43139 

BRINQUEDO - DEDOCHE ANIMAIS FEITO 
DE PVC -  contém: 5 deboches sendo 01 
macaquinho, 01 girafa, 01 elefante, 01 
tigre e 01 zebra. Medida mínima: 5x5x3cm. 

KIT 80 

39 43140 

BRINQUEDO - ELEFANTE BEBÊ - 
desenvolvido para auxiliar a coordenação 
motora e com estimulo auditivo. Material: 
vinil. Medidas mínimas da caixa: 15cm x 
22cm x6cm 

UND 85 

40 43141 

BRINQUEDO - ELEFANTE EMPILHAVEL - 
acompanha 05 anéis coloridos e com 
texturas diferentes que se empilham na 

tromba. Aperte a tromba, tem som, a 
cabeça gira 360° e quando gira faz "creck-
creck". Orelhas giratórias, macias e com 

som. Dimensões mínimas (CxLxA): 30 x 17 
x 26 cm. 

UND 85 

41 43142 

BRINQUEDO - ESCAVADEIRA - 
retroescavadeira com cabine giratória, 
braço de elevação e concha articulável para 

escavar. Dimensões mínimas: 32,5cm de 
comprimento, 10,5cm de largura e 16,5cm 
de altura. Material/Composição: 
Plástico resistente. 

UND 100 

42 43143 

BRINQUEDO – FRUTAS QUE PODEM 
CORTADAS(VELCRO) conteúdo: 02 copos, 

02 garfos, 02 facas, 02 pratos, 02 caixinhas 
cartonas, 02 toalhas cartonadas, 01 

abacaxi, 01 morango, 02 bananas, ¼ de 
melancia e 01 faca grande. 

UND 100 

43 43144 

BRINQUEDO - FRUTOS 10 PEÇAS. 

Dimensões mínimas da embalagem: 

comprimento: 36 cm; largura: 5 cm; 

altura: 23,5 cm. 

UND 100 

44 43145 

BRINQUEDO - JACARÉ que se mexe, gira e 

retorce pra qualquer lado. Com 5 peças 

coloridas em material macio com texturas 

próprias para as crianças morderem. 

UND 100 

45 43146 

BRINQUEDO - JARDIM SIMPLES (KIT) - 
contém: pazinha, enxada e rastelo - cor: 

colorido. Dimensões mínimas (LxAxP em 
MM): 40x530x 150. 

UND 100 

46 43147 

BRINQUEDO - KIT BOMBEIRO - o kit 

acompanha 3 carrinhos completos (3 
chassis e 3 carrocerias), 12 sinais de 
trânsito e 1 cartela de adesivos. Dimensões 

mínimas 27x10x27 cm. 

KIT 100 

47 43148 

BRINQUEDO - KIT CHAZINHO, contendo: 
biscoitos, chá de camomila, pão doce, pão 
de forma, rosquinhas, chá de maçã, 
chocolate, e utensílios, 29 peças. 

KIT 100 

48 43149 

BRINQUEDO - KIT FERRO E TÁBUA - 
contém:01 tábua de passar, 01 ferrinho, 04 
cabides, 01 cartela de adesivos. 
Dimensões mínimas: 60x45x30cm. 

UND 100 

49 43150 
BRINQUEDO - KIT MÉDICO: 01 capacete, 

01 bandeja, 01 tesourinha, 01 óculos, 01 
KIT 100 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 7b7de024-8e43-4da7-9742-eee9b0fdc845

E
studo T

écnico P
relim

inar N
º 000081/2025

Pág. 25

002238/2025



 
 
 
 

    
Secretaria Municipal de Educação 

lupinha, 01 estetoscópio, 01 seringa, 01 

auscultador, 01 martelinho. 
 

50 43151 

BRINQUEDO - LAGARTIXA DIDÁTICA - vem 
com 03 cubos didáticos coloridos para 
encaixar. Tem rodinhas e a boca abre e 
fecha. Com textura suave ao toque. 
Dimensões mínimas (CLA): 18x40x90 cm. 
 

UND 100 

51 43152 

BRINQUEDO - MICRO-ONDAS - possui 

luzes internas. Prato giratório e som de 

funcionamento. Funciona com pilhas. 

Dimensões mínimas: comprimento: 22 cm; 

largura: 13 cm: altura: 14 cm. 

UND 80 

52  
43153 

BRINQUEDO - ÔNIBUS BICHINHOS DO 
ZOO, contém 1 animais coloridos que são 
blocos didáticos e formas didáticas na 
tampa e laterais para encaixar, a tampa 
abre para pegar os bichinhos. Dimensões 
mínimas do ônibus:17.5x18.5x30.8cm. 

UND 100 

53 43154 

BRINQUEDO - PANELAS E TALHERES - 
acompanha 13 utensílios de cozinha, 
incluindo panela, frigideira, tampa, pratos, 
copos e talheres. Material: Plástico. 
Dimensões Aproximas dos Acessórios: 5 A 

19 CM. 

KIT 100 

54 43155 

BRINQUEDO - TRATOR, com pá 
escavadeira, guincho e 3 posições de 
braços. Com dimensões mínimas de 
83x34x39 cm. 

UND 100 

55 43156 

BRINQUEDO - TRENZINHO COM 04 

VAGÕES COM BICHINHOS PARA PUXAR - 

cada vagão tem uma forma geométrica e 

um bichinho diferente. Super colorido. Os 

vagões são engatáveis, podendo trocar a 

ordem. Acompanha buzina na parte 

superior com imitação do som do trem. 

Dimensões mínimas: (C x L x A) 65 x 45 x 

26 cm. 

UND 130 

56 
 

 
43158 

BRINQUEDO DE ENCAIXE MEU URSINHO - 

Confeccionado em plástico, atóxico, cores 

variadas, com diversas argolas que se 

encaixam num pino, estimula a percepção 

visual, a atenção e capacidade de 

comparação, raciocínio e coordenação 

motora fina. Composto por 01 pino em 

plástico, 05 argolas de diferentes tamanhos 

e cores em plástico e 01 ursinho em 

plástico. Altura mínima do urso: 30cm. 

Produto com Certificação pelo INMETRO. 

UND 100 

57 
 
 

43159 

BRINQUEDO DE FRICÇAO para bebês de 

animais. Dimensões mínimas 
18x11,5x14,5 cm. Material: Polímeros 
plásticos. Coloridos e possuem rodinhas 
com fricção e movimenta a cabeça e o 
rabinho ao andar. 

UND 100 
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58 43160 

BRINQUEDO – CARRINHO TRUCK-cor: 

colorido, predominante azul - dimensões 
mínimas: 149x250x315mm. 

UND 125 

59 43161 

BRINQUEDO-XILOFONE COM SONS, 

CORES E TEXTURAS. Contém 1 xilofone e 

02 baquetas de madeira. Comprimento 

mínimo 26cm. Base produzida em plástico 

e teclas em metal. Possui 8 tons. 

UND 130 

60 43162 

CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL 

BRINQUEDO EDUCATIVO - confeccionado 

em plástico, atóxico, super-resistente, 

super colorido. Produto com Certificação 

pelo INMETRO. Kit inclui 16 peças sendo 01 

furadeira, 01 morsa, 01 alicate, 01 chave 

de fenda, 01 chave de boca, 01 chave 

inglesa, 01 serrote, 01 martelo, 04 

parafusos e 04 porcas. Dimensões mínimas 

da embalagem: 55 x 30 x 5 cm. 

UND 130 

61 
 
 

6255 

CARRO BRINQUEDO - carrinho em material 

plástico resistente e colorido. Possui 5 

peças para montar e 4 diferentes formas 

para o encaixe. Acondicionado em 

embalagem plástica. Dimensões mínimas: 

43x33x23cm. Produto com a aprovação do 

INMETRO 

UND 130 

62  

7013 

CHOCALHO - chocalho de girafa - com 
bolinhas que fazem barulho. Material 
atóxico. Dimensões mínimas AXLXC (cm): 
16 x 08 x 6. 

UND 125 

63 1242 
 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 75cm. Material / composição: 

polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO 

UND 80 

64  
1173 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 50cm. Material / composição: 

polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

65  

43163 

CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 30CM. Material Composição: 

Polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

66  
43164 

CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas 
cores laranja e com base preta. Mínimo 
23CM. Material Composição: Polietileno 
sem flexível. Base de PVC. Produto 
certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

67 22386 

CONE PARA TRINO. Cones demarcatórios 
furados 5 níveis. 
Dimensões mínimas: largura: 12,5 cm; 

altura: 24 cm. Material: polipropileno. 

Cores diversas. 

UND 80 

68 43165 
CONJUNTO LINHA DE MOVIMENTAÇÃO 
ATIVA - Conjunto confeccionado em 

UND 20 
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madeira e arcos em plástico, com 63 peças: 

10 bases para arco em formato t, medindo 
220x260mm; 04 bases para bastão em 
formato x, medindo 
220x220mm; 08 bastões em madeira e 

revestido em plástico, medindo 1060mm; 

05 arcos coloridos em plástico, medindo 

800mm de diâmetro; 02 semiarcos 

coloridos em plástico, medindo 800mm de 

diâmetro; 04 bases para semiarcos em 

madeira, medindo 250x65x30mm; 03 

pranchas de equilíbrio em madeira, 

medindo 900x 100mm; 04 bases para 

prancha em madeira, medindo 250mm; 01 

base de madeira para jogo de argola em 

formato x, medindo 400mm; 05 pinos 

coloridos em madeira para jogo de argolas, 

medindo 100mm; 05 argolas coloridas de 

PVC, medindo 100mm; 08 bases de 

madeira em formato T para suporte de 

barras, medindo 220x220mm; 08 suportes 

em quatro alturas diferentes. 

69 43166 CORDA ESPESSURA MINIMA 20MM. UND 100 

70 
 
 

43167 

CUBO ATIVO: 2 cubos com 8 tipos de 

fechamento diferentes, sendo botões 

grandes com casas, zíper, fecho de 

suspensórios, cadarço de sapatos e tênis, 

colchete de pressão, fivela, colchete de 

gancho, fecho plástico. Material espuma e 

tecido. Acondicionado em embalagem 

plástica. Dimensões mínimas: 

20x20x20cm. Produto com a aprovação do 

INMETRO 

UND 80 

71 21032 

CUBO MULTIATIVIDADES: Faixa etária 

recomendada: A partir de 3 anos. 

Dimensões do produto: 20x20x20 cm. 

Dimensões do produto com embalagem: 

22x22x22 cm. Peso aproximado do 

produto: 970g. Itens inclusos: 1 cubo, 2 

cordões e 4 formas geométricas. 

Composição / Material: Madeira. 

Embalagem: Plástico encolhível. 

UND 50 

72 
 

1978 
 

ESCADA DE AGILIDADE - comprimento: 5 

metros; divisões: 10 passadas de 50cm' 

confecção: poliéster de alta resistência com 

costura industrial e velcro nas 

extremidades. 

UND 40 

73  
43170 

JOGO DE BOLICHE + 2 BOLAS + 6 PINOS. 

Altura mínima dos pinos: 30cm. Diâmetro 

mínimo das bolas: 10cm. Material: Plástico 

resistente. Cores vivas. 

UND 50 

74 7584 

JOGO DE DAMAS: Jogo, com tabuleiro 

confeccionado em M.D.F., pintado com' 

fundo branco ultravioleta atóxico, com 

UND 80 
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serigrafia azul ultravioleta atóxica 

formando casas claras e escuras, medindo 

no mínimo 30 por 30 cm. 24 peças (12 

peças claras e 12 peças escuras) de 

plástico com no mínimo 2,5cm de 

diâmetro. Embalagem: Saco plástico 

grampeado com solapa colorida em papel 

couchê. Produto com certificação do 

INMETRO. 

75 22259 

JOGO DE XADREZ: tabuleiro com fundo 

branco ultravioleta atóxico, serigrafia na 

cor azul ultravioleta atóxica os quadrantes 

do jogo (casa clara e casa escura), medindo 

no mínimo 30x30 cm. Peças do jogo em 

plástico e acondicionadas em saco plástico. 

Produto com a aprovação do INMETRO. 

UND 80 

76 43171 

KIT BALDE CONFECCIONADO EM 

PLÁSTICO RESISTENTE - atóxico, em cores 

e peças variadas. Produto com Certificação 

pelo INMETRO. O produto inclui 07 peças, 

sendo 01 baldinho, 01 peneira, 01 pazinha, 

01 rastelinho e 03 forminhas em formato 

de bichinhos variados; medidas mínimas do 

balde 18x 18x 17cm. 

UND 100 

77 43172 

KIT CESTINHA LEVA PAPINHA - 

confeccionado em Certificação pelo 

INMETRO. O Kit inclui 28 peças sendo: 01 

cesta, 01 jarra com tampa, 04 copos, 04 

pratos, 01 panela com tampa, 01 caçarola 

com tampa, 01 frigideira com tampa, 03 

utensílios e 12 talheres. Medidas mínimas 

da cesta (AxLxP) 9,5x25.0x16.0cm. 

KIT 130 

78 43173 
 

KIT GOL DESMONTÁVEL DUAS TRAVES - 

confeccionado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e 

antiestático, em cores diversas 

pigmentação a quente. Descontável, 

formado por 2 travessões e 2 traves com 

laterais vazadas. Acompanha 2 bolas de 

vinil e 2 redes. Produto com acabamento 

redondo. Dimensões mínimas: 

80X91X122cm. 

KIT 30 

79 43174 
 

LIQUIDIFICADOR - contém um botão que 

ao ser pressionado a hélice faz movimentos 

giratórios. Com luz e som. Funciona com 

pilhas. Dimensões mínimas: comprimento: 

15 cm; largura: 9 cm; altura: 21 cm. 

UND 80 

80 22387 

PRATOS (Chapéu Chinês). Dimensões 

mínimas: altura: 5 cm: diâmetro base: 19 

cm; diâmetro topo: 5 cm; cores diversas. 

UND 100 

81 43175 

ROLO DE BOBATH - confeccionada em 

plástico inflável de alta residência. 

Dimensões mínimas: 750xX380mm. 

Sistema ante estouro. Material resistente. 

UND 50 
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82 43176 

TORRE DE FORMAS GEOMÉTRICAS COM 

PRANCHA DE ENCAIXE: 16 peças coloridas, 

acondicionadas em 01 base medindo no 

mínimo 180mm x 180 mm x 81mm. 

Especificações: trabalha cor, forma, 

tamanho, tato, noção de quantidade, 

igualdade e montagem. Produto com a 

aprovação do INMETRO. 

UND 100 

83 23341 

TRICICLO INFANTIL - confeccionado em 

termoplástico de alta resistência, robusto, 

com corpo dinâmico, assento anatômico e 

rodas grandes, garantindo o conforto e a 

segurança para os pequenos. Produto 

certificado pelo INMETRO. Medidas 

mínimas (AXLXC) 48,5x49,5x61 cm. 

UND 200 

84 43177 

TÚNEL CENTOPEIA EM BAGUM 4 METROS. 

Centopeia confeccionada em tecido tipo 

bagum (napa). Produto sanfonado. 

Comprimento mínimo: 4 metros. Diâmetro 

mínimo: 55 cm. 

UND 25 

85 43178 

 

URSINHOS ALINHAVOS - Material: E.V.A. 

Contém 9 peças sendo 3 ursos 15-20-25 

cm com seis roupas em MDF coloridas para 

alinhavar e 6 cadarços coloridos que 

alinhavam as roupinhas. Material cadarço: 

poliéster. Acondicionada em embalagem 

plástica. Produto com a aprovação do 

INMETRO. 

UND 50 

86 44592 

MESA DIDATICA INFANTIL -   resistente e 

durável, com uma altura de 40,5 cm, esta 

mesa é perfeita para crianças a partir de 10 

meses, proporcionando um ambiente 

seguro e confortável para brincar e 

aprender. 

UND 30 

87  
44593 

TORRE DE EMPILHAR ROSQUEAVEL –cores 

variadas, coordenação motora e visual. 

Contem 01 haste, 05 peças de tamanhos 

variados. Tamanho: 36cm. 

UND 80 

88 44594 

TORRE MAGICA – cores vibrantes. Contém 

08 copinhos de tamanhos variados. 

Dimensões do Brinquedo (C x L x A):9 cm 

x 9 cm x 20 cm.  Produto com a aprovação 

do INMETRO. 

UND 100 

89 44595 

CASA PEDAGOGICA – Brinquedo educativo, 

com 20 peças de madeira, formas 

geométricas para montar uma casa. 

Medidas: 21x5x23.  Produto com a 

aprovação do INMETRO. 

UND 100 

90 44596 

CAIXA DE PEÇAS PARA MONTAR – Contem 

01 maleta e 100 peças de cores variadas 

com diversos tipos de encaixe. Conjunto 

confeccionado em plástico. Maleta medindo 

27x17x12cm. 

UND 125 
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91 44597 

SACOLA ALFANUMERICA - Sacola 

alfanumérica confeccionada em plástico 

polietileno atóxico de alto brilho, de cores 

vivas contém 1000 peças. Cada peça 

medindo aproximadamente 3cm.  

Acondicionada em sacola de PVC 

transparente com zíper e alça. 

UND 80 

92 44598 

CUBO DIDATICO 5 EM 1 – Contem 5 

brincadeiras, sendo elas empilhar, mini 

quebra-cabeça, aprendendo números, 

identificar figuras e formas geométricas 

para encaixar.  Dimensões da embalagem 

– 29 x 26 x 6,5cm.  Produto com a 

aprovação do INMETRO. 

UND 125 

93 44599 

CUBO COM BLOCOS – Contem figuras 

geométricas variadas, medidas: 17 x 17 x 

17 cm; 420 g. 

UND 125 

94 44600 

PINGUIM EDUCATIVO – Contem peças de 

diferente forma desenhos para encaixe. 

Medidas do produto:  31x33x10cm. 

UND 125 

95 44601 

APRENDENDO BRINCANDO – RELÓGIO.  

Relógio didático em madeira com 

números coloridos para encaixe. 

Medidas: C 19 x L 2cm x A 19 cm (base). 

UND 130 

96 44602 

SOROBAN - é uma ferramenta educacional 

de cálculo matemático. Metodologia 

acessível. Tamanho: 21 x 6 x 2 (cm). 

UND 50 

97 44603 

BOLA DE FUTEBOL COM GUIZO - 

Costurada, o modelo possui guizo e é 

indicado para a prática do futebol de 5 para 

cegos. 

UND 20 

98 44604 
BOLINHA QUE CRESCE NA AGUA - Para 

diversas atividades educativas e sensoriais. 
UND 200 

99 44605 

MASSA DE MODELAR (AREIA) - 400g de 

areia mágica. Tamanho da embalagem: 18 

x 12 x 20 cm 

UND 300 

100 44606 

QUADRO DAS EMOÇÕES - são 30 peças de 

imã com o nome do sentimento, seus 

"emojis" e as expressões faciais. 

UND 40 

101 44607 

TAPETE TERAPEUTICO -projetado com uma 

variedade de texturas, cores e materiais 

sensoriais que proporcionam uma 

estimulação tátil e visual significativa. 

Ajuda a estimular o sistema nervoso da 

pessoa, aumentando sua conscientização 

sensorial. 

UND 50 

102 44608 

JOGO DA VELHA TÁTIL - ideal para 

promover a inclusão social e proporcionar 

momentos de lazer e aprendizado para 

todas as pessoas. Com dimensões de 22 x 

20 cm para o tabuleiro e 5 x 5 cm. 

Confeccionado em MDF. 

UND 50 

103 44609 
BRINQUEDO PINÇA - O Brinquedos são 

feitos de material de alta qualidade com 
UND 90 
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cores vibrantes. É durável e lavável, cada 

animal varia em tamanho de 1,6cm a 

3,8cm. 

104 44610 

QUEBRA CABEÇA MAPA BRASIL - 

FABRICAÇÃO: MDF 3MM 

 TAMANHO: 27X27 CM APROX.  Esse 

quebra-cabeça do mapa do Brasil não 

apenas proporciona entretenimento, mas 

também oferece uma oportunidade de 

aprender sobre a geografia do país, os 

estados e suas localizações. 

UND 50 

105 44611 

QUEBRA CABEÇA INFANTIL – Contém 30 

peças, recomendável a partir dos 04 anos. 

4.5cm de largura x 24cm de comprimento. 

UND 50 

106 44612 

JOGO DA MEMÓRIA - Alfabetização, 

Contém 40 Peças. Em M.D.F. Medida: 12,5 

x 12,5 x 5 cm. 

UND 80 

107 9871 

DOMINÓ - Tradicional é fabricado em 

madeira MDF contendo 28 peças. Contém 

selo do INMETRO. 

UND 125 

108 44613 

ADIÇÃO E SUBTRAÇÃO (CADE MEU PAR?) - 

Jogo educativo, matemática infantil, adição 

e subtração, aprendizado divertido, 

desenvolvimento infantil, Quebra-Cabeça, 

raciocínio lógico, pedagogia, brincadeira 

educativa, educação matemática. Contem 

18 peças. 

UND 80 

109 7680 

JOGO DA VARETA - Um jogo tradicional que 

contribui no desenvolvimento do raciocino 

lógico e na concentração. Contém 31 peças 

coloridas em plástico injetado. 

UND 150 

110 44614 

MATERIAL DOURADO - O material dourado 

é um excelente material de apoio para o 

ensino da matemática, de uma forma fácil 

e pratica. Contém 111 peças. 

UND 50 

111 4659 

ESCORREGADOR INFANTIL - Feito de 

plástico rotomoldado. Escorregador 4 

degraus. Medidas: 1.5 m x 30 cm x 90 cm. 

UND 60 

112 44615 

PLANO INCLINADO MULTIPOSICIONAL – 

Em MDF, auxiliando nas atividades da 

escola, na comunicação alternativa, na 

hora da leitura, terapias e outros. Medida: 

34x41cm. 

UND 15 

113 44618 

REGLETE – Prancheta em MDF, reglete em 

alumínio com 04 linhas e 27 celas braile 

(22x4,5cm) 

UND 10 

114 44617 

GUIA DE ASSINATURA BRAILE - Guia de 

assinatura para deficientes visuais. 

Excelente para auxiliar nas assinaturas de 

cheques e outros documentos. 

UND 10 

115 44310 

COLCHONETE PARA TROCADOR – 

colchonete de espuma flexível de 

poliuretano. Espuma de poliuretano flexível 

com densidade D20, integral (sem colagem 

UND 30 
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horizontal), revestido em material têxtil 

plastificado (corino). Atóxico, na cor azul 

real, impermeável, com costura simples e 

acabamento em cadarço impermeável. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 

900mm; Largura: 500mm; Altura:40mm 

116 44308 

CAMA EMPILHÁVEL – caminha empilhável 

para crianças de 1 a 6 anos. Leve, lavável, 

montada através de encaixe. Tela em 

poliéster em trama dupla com 

recobrimento de PVC costurado e selado 

em fecho de velcro. Deve apresentar 

tratamento antialérgico e antiácaro. Pés 

em polipropileno (PP) injetado. Estrutura 

em 4 barras de alumínio em formato 

retangular com bordas arredondadas com 

reforço interno para maior durabilidade. 

Dimensões mínimas: Altura: 110mm; 

Largura: 540mm; Comprimento: 1330mm. 

UND 100 

117 44351 

QUADRO MURAL EM FELTRO - Quadro em 

metal com feltro para fixação de recados, 

trabalhos e outros. Moldura com cantos 

arredondados em alumínio. Confeccionado 

em MDF revestido na parte frontal com 

card boardr. Acabamento em feltro acrílico 

2mm. Sistema de fixação invisível 

permitindo instalação na vertical ou 

horizontal. Dimensões mínimas: Altura: 

1200mm; Largura: 900mm. 

UND 12 

118 44620 

TATAME EM EVA – tatame em placas 

intertravadas de EVA (etileno-acetato de 

vinil) com bordas de acabamento. Placas 

de tatame intertravadas e bordas de 

acabamento, confeccionadas em EVA 

(100%), atóxicas, com superfície 

texturizada, siliconada, antiderrapante e 

lavável. Densidade entre 150 e 180 gramas 

por centímetro cúbico, cada peça deve ser 

fornecida em conjunto com borda de 

acabamento. Os encaixes devem 

proporcionar a junção perfeita das peças. 

As arestas de bordas e placas devem ser 

uniformes, com corte preciso a 90º em 

relação ao plano da superfície, isentas de 

rebarbas e falhas. Dimensões mínimas: 

tamanho das placas: 1000mm X 1000mm; 

Espessura: 20mm 

UND 30 

119 44355 

TÚNEL LÚDICO – selo do INMETRO; peças 

multicoloridas. Não tóxico. Túnel em 

estrutura curva. Mínimo de três módulos 

auto encaixáveis vazados para visualização 

interna e com possibilidades de expansão. 

Duas estruturas curvas que funcionam 

como entrada e saída; o túnel deverá 

UND 12 
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apresentar diversos formatos. Os produtos 

deverão ter as laterais arredondadas em 

seu acabamento. Os parafusos utilizados 

para encaixe dos módulos devem ser fixos 

para que não se soltem facilmente, visando 

segurança dos usuários. Dimensões 

mínimas: largura 870mm; altura: 870mm; 

comprimento: 2140mm. 

120 44350 

QUADRO DE AVISOS EM METAL – quadro 

em metal para fixação de avisos. Moldura 

com cantos arredondados em alumínio 

anodizado fosco. Fundo confeccionado em 

MDF 10mm. Acabamento em chapa de aço 

branca magnética; Sistema de fixação 

invisível permitindo instalação na vertical 

ou horizontal. Dimensões mínimas: 

largura: 1500mm; altura: 900mm. 

UND 10 

121 44339 

LIXEIRA COM PEDAL 50L – corpo e tampa 

em polietileno de alta densidade, 100% 

virgem e tecnicamente aditivado para 

oferecer alta resistência ao impacto e 

atração. Aditivação extra com antioxidante 

a ante UV – 8,0 que evita o produto 

desbotar, ressecar ou rachar; com pedal e 

estrutura para abertura/fechamento da 

tampa, fabricado em plástico ou aço com 

tratamento anticorrosão ou pintura 

eletrostática. Superfícies internas polidas e 

cantos arredondados. Passível de ser 

reclinado mecanicamente ao fim de sua 

vida útil. 

UND 09 

122 44314 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA – 

kit composto por cinco coletores de 50l 

para coleta de resíduos orgânicos e 

seletivos, para área externa, sendo: um 

coletor verde para vidro, com capacidade 

de 50 litros; um coletor azul para papel, 

com capacidade de 50 litros; um coletor 

amarelo para metal, com capacidade de 50 

litros; um coletor vermelho para plástico, 

com capacidade de 50 litros; um coletor 

marrom para lixo orgânico, com capacidade 

de 50 litros; Corpo e tampa em polietileno 

de alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer alta 

resistência ao impacto e a tração. Suporte 

fabricado em aço com tratamento 

anticorrosão ou com pintura eletrostática. 

Aditivação extra com antioxidante e anti UV 

para os níveis de proteção classe 8 UV – 

8,0 que evita o produto desbotar, ressecar 

ou rachar. Superfícies internas polidas e 

cantos arredondados. Coletores em cores 

conforme normas da CONAMA e adesivados 

UND 12 
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conforme o tipo do lixo. Suporte em aço 

com tratamento anticorrosão. Passível de 

ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 

vida útil. 

123 44621 
COLCHÃO CASAL NAPA – Colchonete 

impermeável selado INMETRO. 
UND 50 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

5.1 O Levantamento de mercado, consiste na análise das alternativas possíveis, e na 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

5.2 Após a verificação dos requisitos da contratação (apresentados no item anterior), a 

Secretaria de Educação de Itarana realizou o levantamento de mercado e identificou 

características: 

I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

II – Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 

III – Existe a possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por meio de 

doação, contudo esta Secretaria Municipal de Educação não dispõe de conhecimento sobre 

instituições doadoras e desconhece regulamento Institucional que aborde esta temática; 

IV - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada, cujo o ramo de atividade seja compatível com o 

objeto pretendido; 

V - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. 

VI - A aquisição dos materiais, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, 

no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas 

esferas. 

VII - Verifica-se a ampla disponibilidade de Empresas aptas ao fornecimento dos materiais 

a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

Solução 1: Aquisição por Pregão Eletrônico 

Utilização do pregão eletrônico como modalidade de licitação para aquisição dos materiais 
permanentes, permitindo ampla concorrência e melhores preços. 

Prós: 

Maior competitividade e transparência no processo licitatório. 

Possibilidade de participação de fornecedores de outras regiões. 

Contras: 

Necessidade de especificações técnicas detalhadas para evitar aquisições inadequadas. 

Exige infraestrutura tecnológica e equipe capacitada para operar o sistema. 

 

Solução 2: Chamamento Público para Credenciamento de Fornecedores 
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Realização de chamamento público para credenciamento de fornecedores de materiais 

permanentes, permitindo a escolha conforme a necessidade específica. 

Prós: 

Processo transparente e competitivo. 

Flexibilidade na escolha de fornecedores conforme demanda. 

Contras: 

Exige rigoroso controle de qualidade dos produtos entregues. 

Necessidade de gestão contínua dos credenciamentos e contratos. 

 

Solução 3: Consórcio Intermunicipal para Aquisição Conjunta 

Municípios vizinhos realizam a aquisição conjunta de materiais permanentes, otimizando 
custos e padronizando os itens utilizados nas unidades educacionais. 

Prós: 

Economia de escala com preços mais vantajosos. 

Padronização dos materiais nas unidades educacionais da região. 

Contras: 

Necessidade de alinhamento e planejamento conjunto entre os municípios. 

Complexidade na gestão logística e de contratos intermunicipais 

 

Neste panorama, e tendo em vista o objetivo de aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes para a Secretaria Municipal de Educação, o registro de 

preços, mediante um processo licitatório conduzido de forma transparente e 

competitiva, conforme ditado pela Lei 14.133/21, parece ser a abordagem que 

melhor atende às necessidades da secretaria, pois permite um maior controle 

sobre as especificações técnicas dos produtos e assegura a conformidade com os 

padrões de qualidade e desempenho exigidos. 

 

6. ESTIMANTIVA DE VALOR  

6.1 Essa estimativa de preços preliminar visa à análise de sua viabilidade. A   pesquisa de 

preços mercadológica será realizada pelo Setor de Compras, com vistas ao ajuste do preço, 

que serão disponibilizados para efeito de classificação e contratação.  

6.2 Na escolha da modalidade licitatória levou-se em conta o intuito de identificar as 

soluções existentes no mercado nacional que atendam aos requisitos estabelecidos para 

tanto, aspectos relativos a economicidade, eficácia, eficiência, padronização, 

sustentabilidade e qualidade. 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

Preço 1 

(R$) 

Preço 2 

(R$) 

Preço 3 

(R$) 

MÉDIA 

DOS 

PREÇOS 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

1 

BAMBOLÊ EM POLIETILENO - Diâmetro 

mínimo: 66 (CM). Composição: Plástico - 

Diâmetro do tubo: 17mm. 

UN 600 4,99 3,14 2,90 3,68 2.208,00 

2 

BANHEIRINHA DE BRINQUEDO - podendo ser 

usada com água de verdade ou sem. Cor: rosa. 

Dimensões mínimas:7 x 19 x 33 cm. 

UN 100 22,27 16,90 41,86 27,01 2.701,00 

3 

BARREIRA AGILIDADE DESMONTAVEL PARA 

CONE DE AGILIDADE – Barreiras 

Desmontáveis. Material: Polipropileno. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 90 Cm; 

Diâmetro: 1.9 Cm 

UN 100 148,90 151,90 132,90 144,57 14.457,00 

4 

BLOCOLANDIA BOX CLICK E MONTE - 

Confeccionado em plástico. Atóxico, de alta 

qualidade, para garantir durabilidade e 

resistência durante seu uso; com 27 peças 

grandes e coloridas para segurança da criança, 

evitando o risco de serem engolidas. Produto 

com Certificação pelo INMETRO. O produto 

inclui 01 caixa com tampa com encaixes, 16 

blocos, 02 telhas, 01 chassi, 04 janelas 

abertas, 01 hélice, 01 janela fechada; medidas 

mínimas da caixa (AxLxP) 20x23x 17,5cm. 

UN 100 149,51 189,99 49,32 129,61 12.961,00 

5 

BOLA DE BOBATH - confeccionada em plástico 

inflável de alta residência. Diâmetro mínimo: 

700mm. Sistema anti- estouro. Material 

resistente. 

UN 50 53,77 64,40 55,90 58,02 2.901,00 
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6 

BOLA DE BORRACHA INFANTIL N° 20 -  

Confeccionada em borracha, macia, em cores 

variadas, com válvula, oferece alto 

desempenho em treinamentos e reabilitações, 

em função de seu material flexível e leve. 

Produto certificado pelo INMETRO. Bola em 

borracha com no mínimo 28cm de diâmetro e 

4mm de espessura, peso aproximado de 590g. 

UN 100 15,00 19,24 15,99 16,74 1.674,00 

7 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - com 

decorações diversas. Estrutura de PVC, sem 

costuras. Diâmetro mínimo: 25cm. 

 

UN 50 67,85 56,99 68,90 64,58 3.229,00 

8 

BOLA DE FUTEBOL INFANTIL CONFECCIONADA 

EM VINIL E/OU PVC - Certificação pelo 

INMETRO. Bola, de cores variadas com medida 

mínima de 22cm de diâmetro. 

 

UN 100 15,90 3,53 8,60 9,34 934,00 

9 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 10 -  A Bola 

Iniciação 10, matrizada e confeccionada em 

borracha. Diâmetro 48-50cm, 180-200gr, 

câmara airbility, construção material borracha, 

miolo slip system removível e lubrificado 

 

UN 100 34,95 22,00 26,58 27,84 2.784,00 

10 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 12 - 

Confeccionada em borracha com ranhuras, 

peso 250-270gr, circunferência 57-59cm, 

câmara airbility, miolo system removível e 

lubrificado, cores sortidas. 

 

UN 100 21,90 29,90 49,90 33,90 3.390,00 

11 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 8 - 

Confeccionada em borracha com ranhuras, 

peso 250-270 gr, circunferência 40-42 cm, 

câmara airbility, miolo system removível e 

lubrificado, cores variadas. 

UN 100 24,90 17,90 20,21 21,00 2.100,00 
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12 

FUTSAL INICIAÇÃO (SUB9) MAX - 

confeccionada sem costuras, com sistema 

termotec (construção a partir de termo solda. 

Fios de poliéster de alta multiaxial vulcanizado, 

ao longo de toda construção. Produto 

certificado pelo INMETRO. Bola em PU e PVC, 

12 gomos e câmara especial, que garante 

maior durabilidade e resistência à deformação; 

circunferência de 50 a 53cm e peso de 250 a 

280g; miolo substituível e lubrificado. 

 

UN 100 53,04 179,90 68,31 100,42 10.042,00 

13 

BONECA CLÁSSICA BRANCA CONFECCIONADA 

EM VINIL, MACIA E LAVÁVEL - Com roupas, 

cabelo e sapatos coloridos. Produto com 

Certificação pelo INMETRO. 

Produto com no mínimo 19cm, embalada em 

caixa de papel e plástico. 

 

UN 150 35,90 26,91 76,90 46,57 6.985,50 

14 

BONECA CLÁSSICA NEGRA CONFECCIONADA 

EM VINIL, MACIA E LAVÁVEL - Com roupas, 

cabelo e sapatos coloridos. Produto com 

Certificação pelo INMETRO. 

*Produto com no mínimo 19cm, embalada em 

caixa de papel e plástico. 

 

UN 150 27,95 79,81 69,99 59,25 8.887,50 

15 

BONECA COM CABELO - Muitos penteados. 

Vem com secador, espelhinho e escova de 

cabelo. 

Material: Vinil/plástico/tecido. Boneca com no 

mínimo 30cm de altura. 

 

UN 150 69,90 98,04 51,03 72,99 10.948,50 

16 
BRINQUEDO - ALINHAVOS TÊNIS MDF - 

alinhavos tênis MDF - confeccionado em M.D.F. 

Conjunto composto por 2 alinhavos de tênis 

UN 100 109,99 113,63 39,90 87,84 8.784,00 
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coloridos, cortados a laser. 1 tênis com 

serigrafia rosa e o outro com serigrafia azul. 

Medida mínima do tênis: 15 x 6 x 6 cm. 

Acompanha 2 cadarços de poliéster colorido de 

aproximadamente 90 cm. Embalagem: 

cartonado colorido, brinquedo. Medindo no 

mínimo 16.5 x 12 x 7 cm, lacrada com película 

de PVC. 

17 

BRINQUEDO - ANIMAIS DO Z00 PARA BEBÊS - 

com 19 peças desintegradas que ao serem 

montadas, formam seis bichinhos coloridos. 

Dimensões mínimas: 39x07x31 cm. 

UN 100 81,90 94,44 87,00 87,96 8.796,00 

18 

BRINQUEDO - BANDINHA (KIT): 01 tambor, 02 

baquetas, 01 pandeiro, 01 trompete, 02 

maracas, 02 castanholas, 01 gaita. Dimensões 

mínimas do item C x L x A 27 x 13 x 28 

centímetros. 

UN 100 167,99 163,20 167,99 166,39 16.639,00 

19 

BRINQUEDO - BATEDEIRA - contém um botão 

que ao ser pressionado a hélice faz 

movimentos giratórios, com luz e som. 

Funciona com pilhas. Dimensões mínimas: 

comprimento: 17 cm; largura: 9,5 cm; altura: 

20 cm. 

UN 100 62,99 94,90 62,95 73,61 7.361,00 

20 

BRINQUEDO - BETONEIRA - fabricado em 

material plástico resistente. Dimensões 

mínimas 34cm de comprimento. 12cm de 

largura e 16cm de altura. 

UN 100 63,39 70,00 99,99 77,79 7.779,00 

21 

BRINQUEDO BOLO PODE CORTADO(VELCRO) - 

Contendo 08 Pedaços de bolo – 04 Velas - 01 

Faca. Diâmetro mínimo do bolo: 30cm. 

KIT 100 69,99 131,43 76,00 91,47 9.247,00 

22 

BRINQUEDO - CAÇAMBA E 

RETROESCAVADEIRA - Kit com 02 máquinas 

para brincar de construção. Uma 

KIT 100 39,90 57,49 155,48 84,29 8.429,00 
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retroescavadeira com cabine giratória, braço 

de elevação e concha articulável para escavar 

e um caminhão gigante com caçamba 

basculante, para carregar água, areia ou 

pedrinhas. Dimensões mínimas do caminhão: 

(CLA) 48 x 24 x 30 cm - Dimensões mínimas 

da Retroescavadeira: (CLA) 32 x 21 x 37 cm. 

23 

BRINQUEDO - CAFETEIRA - com design 

moderno e de alta qualidade: possui funções 

de luz e som como uma cafeteira de verdade. 

Utiliza 3 pilhas AA 1,5 v. Dimensões mínimas: 

comprimento: 17 cm; largura: 9,5 cm; altura: 

20 cm. 

UND 100 69,00 77,02 74,90 73,64 7.364,00 

24 

BRINQUEDO - CAMINHÃO – SUPER CAÇAMBA 

MOVEL - Com dimensões mínimas de 78,9 x 

36,8 x 29,6cm. Acompanha pá e rastelo. 

UND 100 19,99 55,90 72,58 49,49 4.949,00 

25 

CAMINHÃO DE BOMBEIROS GIGANTE - com 

escada que gira e tem regulagem de altura. 

Inclui uma escada e machado. Dimensões 

mínimas: Comprimento: 72 cm; Altura: 40 cm; 

Largura: 29 cm. Sirene com sons e luzes. 

Escada extensível. Alavanca para girar a 

escada. Design arrojado. Plástico de alta 

resistência. 

UND 100 66,99 60,47 87,06 72,51 7.251,00 

26 

BRINQUEDO - CAMINHÃO DE 

LIXO(RECICLAGEM) - roda livre, abre tampa 

traseira manual, produto em plástico. 

Dimensões mínimas: comprimento: 34 cm – 

largura: 11cm – altura: 16cm 

UND 100 17,19 129,90 78,90 75,33 7.533,00 

27 
BRINQUEDO - CARRINHO ALEGRE - encaixa 

blocos e gira as engrenagens, tem também 
UND 100 51,99 38,90 58,66 49,85 4.985,00 
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telefone com o próprio carrinho. Dimensões 

mínimas (AXLXC): 22 x 30 x 30 cm. 

28 

BRINQUEDO - CARRINHO DE BONECAS - 

possui compartimento na parte inferior para 

guardar pequenos objetos, ela se transforma 

em bebê conforto para carregar a também fora 

do carrinho. Dimensões mínimas: 35x48x58 

cm. Material: Plástico resistente. 

UND 100 76,41 52,99 59,89 63,10 6.310,00 

29 
BRINQUEDO - CARRINHO DE COMPRAS -  

Dimensões mínimas: 59x36x55 cm. Produzido 

em plástico atóxico. Colorido.  

UN 100 142,40 119,95 49,99 104,11 10.411,00 

30 

BRINQUEDO - CARRINHO TRATOR AGRÍCOLA - 

cor: verde. Material: plástico resistente - 

Dimensões mínimas: 27 x 19 x 20 cm. 

UN 100 47,70 89,95 139,93 92,53 9.253,00 

31 

BRINQUEDO - CAVALINHO DE BALANÇO EM 

MADEIRA EM MDF, acompanha kit com chave.  

Acabamento ergonômico, impressão em 

serigrafia. Dimensões mínimas :75x26x50 cm. 

UN 80 185,00 173,80 229,00 195,93 15.674,40 

32 

BRINQUEDO - CENTOPÉIA - contém formas de 

encaixar e melodia. Dimensões mínimas: 

49x14x13 cm - Cor: colorido. 

Material: Plástico resistente. 

UN 100 95,00 55,90 70,00 73,63 7.363,00 

33 

BRINQUEDO - CESTA COM VEGETAIS - 

contendo: 01 cesta com alças, 01 taca, 01 

batata, 01 berinjela, 01 beterraba, 01 cebola, 

01 cenoura, 01 chuchu, 02 vagens. 01 milho, 

01 pepino. 01 pimentão e 01 tomate. 

UN 100 32,51 47,91 40,00 40,14 4.014,00 

34 

BRINQUEDO - COGUMELO PARA BEBÊ - possui 

números e letras para encaixar, reloginho, 

florzinha, peças giratórias, um telefone e a 

porta da casinha abre e fecha. Altura mínima: 

30cm. Material: Plástico resistente. 

UN 100 149,37 134,43 139,90 141,23 14.123,00 

35 
BRINQUEDO - CONJUNTO PANELINHAS: 01 

panela de pressão, 01 panela rasa com tampa, 
UN 100 49,65 38,90 35,25 41,27 4.127,00 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 7b7de024-8e43-4da7-9742-eee9b0fdc845

E
studo T

écnico P
relim

inar N
º 000081/2025

Pág. 42

002238/2025



 
 
 

 
 

                                                                                                                         Secretaria Municipal de Educação 

 

01 panela funda com tampa, 04 utensílios, 1 

fogão cartonado. Cores predominantes rosa e 

lilás. 

36 

BRINQUEDO – COZINHA - Possui pia, fogão, 

forno e coifa em um único produto. Com botão 

que gira e faz barulho creck-creck. Acompanha 

ainda utensílios de cozinha como pratos, 

talheres, panela frigideira. Dimensões: 

comprimento: 40 cm; largura: 26,5 cm; altura: 

55,5 cm. 

UN 100 188,01 157,80 148,90 164,90 16.490,00 

37 

BRINQUEDO - CUBO DINO - passa formas 

lúdico com motivos de animais, monte e 

desmonte, cabeça e rabo que montam, 6 faces 

diferentes com dimensões mínimas de 

30x16,5x 15,5cm. 

UN 100 44,99 44,99 50,99 46,99 4.699,00 

38 

BRINQUEDO - DEDOCHE ANIMAIS FEITO DE 

PVC -  contém: 5 deboches sendo 01 

macaquinho, 01 girafa, 01 elefante, 01 tigre e 

01 zebra. Medida mínima: 5x5x3cm. 

UN 80 59,99 58,90 44,35 54,41 4.352,80 

39 

BRINQUEDO - ELEFANTE BEBÊ - desenvolvido 

para auxiliar a coordenação motora e com 

estimulo auditivo. Material: vinil. Medidas 

mínimas da caixa: 15cm x 22cm x6cm 

UN 85 21,99 14,90 27,53 21,47 1.824,95 

40 

BRINQUEDO - ELEFANTE EMPILHAVEL - 

acompanha 05 anéis coloridos e com texturas 

diferentes que se empilham na tromba. Aperte 

a tromba, tem som, a cabeça gira 360° e 

quando gira faz "creck-creck". Orelhas 

giratórias, macias e com som. Dimensões 

mínimas (CxLxA): 30 x 17 x 26 cm. 

UN 85 69,60 46,90 69,60 62,13 5.281,05 

41 

BRINQUEDO - ESCAVADEIRA - 

retroescavadeira com cabine giratória, braço 

de elevação e concha articulável para escavar. 

Dimensões mínimas: 32,5cm de comprimento, 

UN 100 113,65 49,99 30,06 64,57 6.457,00 
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10,5cm de largura e 16,5cm de altura. 

Material/Composição: 

Plástico resistente. 

42 

BRINQUEDO – FRUTAS QUE PODEM 

CORTADAS(VELCRO) conteúdo: 02 copos, 02 

garfos, 02 facas, 02 pratos, 02 caixinhas 

cartonas, 02 toalhas cartonadas, 01 abacaxi, 

01 morango, 02 bananas, ¼ de melancia e 01 

faca grande. 

UN 100 69,54 69,60 29,99 56,38 5.638,00 

43 

BRINQUEDO - FRUTOS 10 PEÇAS. Dimensões 

mínimas da embalagem: comprimento: 36 cm; 

largura: 5 cm; altura: 23,5 cm. 

UN 100 16,38 18,90 8,99 14,76 1.476,00 

44 

BRINQUEDO - JACARÉ que se mexe, gira e 

retorce pra qualquer lado. Com 5 peças 

coloridas em material macio com texturas 

próprias para as crianças morderem. 

UN 100 38,90 88,29 66,60 64,60 6.460,00 

45 

BRINQUEDO - JARDIM SIMPLES (KIT) - 

contém: pazinha, enxada e rastelo - cor: 

colorido. Dimensões mínimas (LxAxP em MM): 

40x530x 150. 

UN 100 30,80 38,86 34,01 34,56 3.456,00 

46 

BRINQUEDO - KIT BOMBEIRO - o kit 

acompanha 3 carrinhos completos (3 chassis e 

3 carrocerias), 12 sinais de trânsito e 1 cartela 

de adesivos. Dimensões mínimas 27x10x27 

cm. 

UN 100 42,74 166,23 79,99 96,32 9.632,00 

47 

BRINQUEDO - KIT CHAZINHO, contendo: 

biscoitos, chá de camomila, pão doce, pão de 

forma, rosquinhas, chá de maçã, chocolate, e 

utensílios, 29 peças. 

UN 100 77,50 49,90 51,49 59,63 5.963,00 

48 

BRINQUEDO - KIT FERRO E TÁBUA - 

contém:01 tábua de passar, 01 ferrinho, 04 

cabides, 01 cartela de adesivos. 

Dimensões mínimas: 60x45x30cm. 

UN 100 42,49 37,99 38,00 39,49 3.949,00 
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49 

BRINQUEDO - KIT MÉDICO: 01 capacete, 01 

bandeja, 01 tesourinha, 01 óculos, 01 lupinha, 

01 estetoscópio, 01 seringa, 01 auscultador, 01 

martelinho. 

UN 100 29,99 85,49 84,50 66,66 6.666,00 

50 

BRINQUEDO - LAGARTIXA DIDÁTICA - vem 

com 03 cubos didáticos coloridos para encaixar. 

Tem rodinhas e a boca abre e fecha. Com 

textura suave ao toque. Dimensões mínimas 

(CLA): 18x40x90 cm. 

UN 100 51,44 26,60 49,90 42,65 4.265,00 

51 

BRINQUEDO - MICRO-ONDAS - possui luzes 

internas. Prato giratório e som de 

funcionamento. Funciona com pilhas. 

Dimensões mínimas: comprimento: 22 cm; 

largura: 13 cm: altura: 14 cm. 

UN 80 53,00 78,99 128,33 86,77 6.941,60 

52 

BRINQUEDO - ÔNIBUS BICHINHOS DO ZOO, 

contém 1 animais coloridos que são blocos 

didáticos e formas didáticas na tampa e laterais 

para encaixar, a tampa abre para pegar os 

bichinhos. Dimensões mínimas do 

ônibus:17.5x18.5x30.8cm. 

UN 100 159,99 129,99 178,99 156,32 15.632,00 

53 

BRINQUEDO - PANELAS E TALHERES - 

acompanha 13 utensílios de cozinha, incluindo 

panela, frigideira, tampa, pratos, copos e 

talheres. Material: Plástico. Dimensões 

Aproximas dos Acessórios: 5 A 19 CM. 

UN 100 23,06 46,44 5,99 25,16 2.516,00 

54 
BRINQUEDO - TRATOR, com pá escavadeira, 

guincho e 3 posições de braços. Com 

dimensões mínimas de 83x34x39 cm. 

UN 100 39,90 37,99 38,99 39,29 3.929,00 

55 

BRINQUEDO – TRENZINHO com 04 VAGÕES 

COM BICHINHOS PARA PUXAR - cada vagão 

tem uma forma geométrica e um bichinho 

diferente. Super colorido. Os vagões são 

engatáveis, podendo trocar a ordem. 

UN 130 86,40 57,47 153,90 99,26 12.903,80 
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Acompanha buzina na parte superior com 

imitação do som do trem. Dimensões mínimas: 

(C x L x A) 65 x 45 x 26 cm. 

56 

BRINQUEDO DE ENCAIXE MEU URSINHO - 

Confeccionado em plástico, atóxico, cores 

variadas, com diversas argolas que se 

encaixam num pino, estimula a percepção 

visual, a atenção e capacidade de comparação, 

raciocínio e coordenação motora fina. 

Composto por 01 pino em plástico, 05 argolas 

de diferentes tamanhos e cores em plástico e 

01 ursinho em plástico. Altura mínima do urso: 

30cm. Produto com Certificação pelo INMETRO. 

UN 100 24,30 209,00 19,99 84,43 8.443,00 

57 

BRINQUEDO DE FRICÇAO para bebês de 

animais. Dimensões mínimas 18x11,5x14,5 

cm. Material: Polímeros plásticos. Coloridos e 

possuem rodinhas com fricção e movimenta a 

cabeça e o rabinho ao andar. 

UN 100 29,99 247,99 62,93 113,64 11.364,00 

58 
BRINQUEDO – CARRINHO TRUCK-cor: 

colorido, predominante azul - dimensões 

mínimas: 149x250x315mm. 

UN 125 129,99 68,33 108,43 102,25 12.781,25 

59 

BRINQUEDO-XILOFONE COM SONS, CORES E 

TEXTURAS. Contém 1 xilofone e 02 baquetas 

de madeira. Comprimento mínimo 26cm. Base 

produzida em plástico e teclas em metal. 

Possui 8 tons. 

UN 130 142,10 60,00 62,90 88,33 11.482,90 

60 

CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL 

BRINQUEDO EDUCATIVO - confeccionado em 

plástico, atóxico, super-resistente, super 

colorido. Produto com Certificação 

pelINMETRO. Kit inclui 16 peças sendo 01 

UN 130 66,90 112,76 83,43 86,43 11.235,90 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 7b7de024-8e43-4da7-9742-eee9b0fdc845

E
studo T

écnico P
relim

inar N
º 000081/2025

Pág. 46

002238/2025



 
 
 

 
 

                                                                                                                         Secretaria Municipal de Educação 

furadeira, 01 morsa, 01 alicate, 01 chave de 

fenda, 01 chave de boca, 01 chave inglesa, 01 

serrote, 01 martelo, 04 parafusos e 04 porcas. 

Dimensões mínimas da embalagem: 55 x 30 x 

5 cm. 

61 

CARRO BRINQUEDO - carrinho em material 

plástico resistente e colorido. Possui 5 peças 

para montar e 4 diferentes formas para o 

encaixe. Acondicionado em embalagem 

plástica. Dimensões mínimas: 43x33x23cm. 

Produto com a aprovação do INMETRO 

UN 130 51,99 41,60 162,00 85,20 11.076,00 

62 

CHOCALHO - chocalho de girafa - com bolinhas 

que fazem barulho. Material atóxico. 

Dimensões mínimas AXLXC (cm): 

16 x 08 x 6. 

UN 125 36,66 41,90 39,99 39,52 4.940,00 

63 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas cores 

laranja e branco com base preta. Mínimo 75cm. 

Material / composição: polietileno sem flexível. 

Base de PVC. Produto certificado pelo INMETRO 

UN 80 50,99 36,56 36,90 41,48 3.318,40 

64 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas cores 

laranja e branco com base preta. Mínimo 50cm. 

Material / composição: polietileno sem flexível. 

Base de PVC. Produto certificado pelo 

INMETRO. 

UN 80 59,40 15,90 17,90 31,07 2.485,60 

65 

CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas cores 

laranja e branco com base preta. Mínimo 

30CM. Material Composição: Polietileno sem 

flexível. Base de PVC. Produto certificado pelo 

INMETRO. 

UN 80 49,00 4,98 22,90 25,63 2.050,40 

66 
CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas cores 

laranja e com base preta. Mínimo 23CM. 
UN 80 15,70 7,90 5,69 9,76 780,80 
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Material Composição: Polietileno sem flexível. 

Base de PVC. Produto certificado pelo 

INMETRO. 

67 

CONE PARA TRINO. Cones demarcatórios 

furados 5 níveis. Dimensões mínimas: largura: 

12,5 cm; altura: 24 cm. Material: 

polipropileno. Cores diversas. 

UN 80 12,99 10,00 10,90 11.30 904,00 

68 

CONJUNTO LINHA DE MOVIMENTAÇÃO ATIVA - 

Conjunto confeccionado em madeira e arcos 

em plástico, com 63 peças: 10 bases para arco 

em formato t, medindo 220x260mm; 04 bases 

para bastão em formato x, medindo 

220x220mm; 08 bastões em madeira e 

revestido em plástico, medindo 1060mm; 05 

arcos coloridos em plástico, medindo 800mm 

de diâmetro; 02 semiarcos coloridos em 

plástico, medindo 800mm de diâmetro; 04 

bases para semiarcos em madeira, medindo 

250x65x30mm; 03 pranchas de equilíbrio em 

madeira, medindo 900x 100mm; 04 bases 

para prancha em madeira, medindo 250mm; 

01 base de madeira para jogo de argola em 

formato x, medindo 400mm; 05 pinos coloridos 

em madeira para jogo de argolas, medindo 

100mm; 05 argolas coloridas de PVC, medindo 

100mm; 08 bases de madeira em formato T 

para suporte de barras, medindo 220x220mm; 

08 suportes em quatro alturas diferentes. 

KIT 20 628,14 946,29 1.012,62 862,35 17.247,00 

69 CORDA ESPESSURA MINIMA 20MM. UN 100 16,99 11,06 14,99 14,35 1.435,00 

70 
CUBO ATIVO: 2 cubos com 8 tipos de 

fechamento diferentes, sendo botões grandes 
UN 80 214,20 119,00 181,80 171,67 13.733,60 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.itarana.es.gov.br C
have: 7b7de024-8e43-4da7-9742-eee9b0fdc845

E
studo T

écnico P
relim

inar N
º 000081/2025

Pág. 48

002238/2025



 
 
 

 
 

                                                                                                                         Secretaria Municipal de Educação 

com casas, zíper, fecho de suspensórios, 

cadarço de sapatos e tênis, colchete de 

pressão, fivela, colchete de gancho, fecho 

plástico. Material espuma e tecido. 

Acondicionado em embalagem plástica. 

Dimensões mínimas: 20x20x20cm. Produto 

com a aprovação do INMETRO 

71 

CUBO MULTIATIVIDADES: Faixa etária 

recomendada: A partir de 3 anos. Dimensões 

do produto: 20x20x20 cm. Dimensões do 

produto com embalagem: 22x22x22 cm. Peso 

aproximado do produto: 970g. Itens inclusos: 

1 cubo, 2 cordões e 4 formas geométricas. 

Composição / Material: Madeira. Embalagem: 

Plástico encolhível. 

UN 50 119,00 99,80 172,90 130,57 6.528,50 

72 

ESCADA DE AGILIDADE - comprimento: 5 

metros; divisões: 10 passadas de 50cm' 

confecção: poliéster de alta resistência com 

costura industrial e velcro nas extremidades. 

UN 40 59,90 110,00 62,91 77,60 3.104,00 

73 

JOGO DE BOLICHE + 2 BOLAS + 6 PINOS. 

Altura mínima dos pinos: 30cm. Diâmetro 

mínimo das bolas: 10cm. Material: Plástico 

resistente. Cores vivas. 

UN 50 52,90 79,99 58,99 63,96 3.198,00 

74 

JOGO DE DAMAS: Jogo, com tabuleiro 

confeccionado em M.D.F., pintado com' fundo 

branco ultravioleta atóxico, com serigrafia azul 

ultravioleta atóxica formando casas claras e 

escuras, medindo no mínimo 30 por 30 cm. 24 

peças (12 peças claras e 12 peças escuras) de 

plástico com no mínimo 2,5cm de diâmetro. 

UN 80 20,95 11,99 43,40 25,45 2.036,00 
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Embalagem: Saco plástico grampeado com 

solapa colorida em papel couchê. Produto com 

certificação do INMETRO. 

75 

JOGO DE XADREZ: tabuleiro com fundo branco 

ultravioleta atóxico, serigrafia na cor azul 

ultravioleta atóxica os quadrantes do jogo 

(casa clara e casa escura), medindo no mínimo 

30x30 cm. Peças do jogo em plástico e 

acondicionadas em saco plástico. Produto com 

a aprovação do INMETRO.  

UN 80 59,99 132,90 99,90 97,60 7.808,00 

76 

KIT BALDE CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE - atóxico, em cores e peças 

variadas. Produto com Certificação pelo 

INMETRO. O produto inclui 07 peças, sendo 01 

baldinho, 01 peneira, 01 pazinha, 01 rastelinho 

e 03 forminhas em formato de bichinhos 

variados; medidas mínimas do balde 18x 18x 

17cm. 

UN 100 41,36 55,90 23,00 40,09 4.009,00 

77 

KIT CESTINHA LEVA PAPINHA - confeccionado 

em Certificação pelo INMETRO. O Kit inclui 28 

peças sendo: 01 cesta, 01 jarra com tampa, 04 

copos, 04 pratos, 01 panela com tampa, 01 

caçarola com tampa, 01 frigideira com tampa, 

03 utensílios e 12 talheres. Medidas mínimas 

da cesta (AxLxP) 9,5x25.0x16.0cm. 

UN 130 42,90 41,79 43,99 42,89 5.575,70 

78 

KIT GOL DESMONTÁVEL DUAS TRAVES - 

confeccionado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático, 

em cores diversas pigmentação a quente. 

Descontável, formado por 2 travessões e 2 

UN 30 55,98 89,99 89,99 78,65 2.359,50 
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traves com laterais vazadas. Acompanha 2 

bolas de vinil e 2 redes. Produto com 

acabamento redondo. Dimensões mínimas: 

80X91X122cm. 

79 

LIQUIDIFICADOR - contém um botão que ao 

ser pressionado a hélice faz movimentos 

giratórios. Com luz e som. Funciona com 

pilhas. Dimensões mínimas: comprimento: 15 

cm; largura: 9 cm; altura: 21 cm. 

UN 80 62,95 48,86 73,99 61,93 4.954,40 

80 

PRATOS (Chapéu Chinês). Dimensões 

mínimas: altura: 5 cm: diâmetro base: 19 cm; 

diâmetro topo: 5 cm; cores diversas. 

KIT 100 56,33 54,90 41,90 51,04 5.104,00 

81 

ROLO DE BOBATH - confeccionada em plástico 

inflável de alta residência. Dimensões 

mínimas: 750xX380mm. Sistema ante 

estouro. Material resistente. 

UN 50 43,74 86,17 99,90 76,60 3.830,00 

82 

TORRE DE FORMAS GEOMÉTRICAS COM 

PRANCHA DE ENCAIXE: 16 peças coloridas, 

acondicionadas em 01 base medindo no 

mínimo 180mm x 180 mm x 81mm. 

Especificações: trabalha cor, forma, tamanho, 

tato, noção de quantidade, igualdade e 

montagem. Produto com a aprovação do 

INMETRO. 

UN 100 55,30 56,61 43,37 51,76 5.176,00 

83 

TRICICLO INFANTIL - confeccionado em 

termoplástico de alta resistência, robusto, com 

corpo dinâmico, assento anatômico e rodas 

grandes, garantindo o conforto e a segurança 

para os pequenos. Produto certificado pelo 

INMETRO. Medidas mínimas (AXLXC) 

UN 200 134,90 129,90 56,70 107,17 21.434,00 
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48,5x49,5x61 cm. 

84 

TÚNEL CENTOPEIA EM BAGUM 4 METROS. 

Centopeia confeccionada em tecido tipo bagum 

(napa). Produto sanfonado. Comprimento 

mínimo: 4 metros. Diâmetro mínimo: 55 cm. 

UN 25 502,64 320,00 479,00 433,88 10.847,00 

85 

URSINHOS ALINHAVOS - Material: E.V.A. 

Contém 9 peças sendo 3 ursos 15-20-25 cm 

com seis roupas em MDF coloridas para 

alinhavar e 6 cadarços coloridos que alinhavam 

as roupinhas. Material cadarço: poliéster. 

Acondicionada em embalagem plástica. 

Produto com a aprovação do INMETRO. 

UN 50 59,56 129,90 84,90 91,45 4.572,50 

86 

MESA DIDATICA INFANTIL -   resistente e 

durável, com uma altura de 40,5 cm, esta 

mesa é perfeita para crianças a partir de 10 

meses, proporcionando um ambiente seguro e 

confortável para brincar e aprender. 

UN 30 57,19 63,99 59,79 60,32 1.809,60 

87 

TORRE DE EMPILHAR ROSQUEAVEL –cores 

variadas, coordenação motora e visual. 

Contem 01 haste, 05 peças de tamanhos 

variados. Tamanho: 36cm.  

UN 80 69,70 69,99 69,99 69,89 5.591,20 

88 

TORRE MAGICA – cores vibrantes. Contém 08 

copinhos de tamanhos variados. Dimensões do 

Brinquedo (C x L x A):9 cm x 9 cm x 20 cm.  

Produto com a aprovação do INMETRO. 

UN 100 26,75 41,81 28,35 32,30 3.230,00 

89 

CASA PEDAGOGICA – Brinquedo educativo, 

com 20 peças de madeira, formas geométricas 

para montar uma casa. Medidas: 21x5x23.  

Produto com a aprovação do INMETRO. 

UN 100 62,00 84,99 99,90 61,63 6.163,00 
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90 

CAIXA DE PEÇAS PARA MONTAR – Contem 01 

maleta e 100 peças de cores variadas com 

diversos tipos de encaixe. Conjunto 

confeccionado em plástico. Maleta medindo 

27x17x12cm. 

UN 125 78,90 24,16 42,19 48,42 6.052,50 

91 

SACOLA ALFANUMERICA - Sacola alfanumérica 

confeccionada em plástico polietileno atóxico 

de alto brilho, de cores vivas contém 1000 

peças. Cada peça medindo aproximadamente 

3cm.  Acondicionada em sacola de PVC 

transparente com zíper e alça. 

UN 80 119,88 117,54 96,17 111,17 8.893,60 

92 

CUBO COM BLOCOS – Contem figuras 

geométricas variadas, medidas: 17 x 17 x 17 

cm; 420 g. 

UN 125 73,99 78,20 86,90 79,70 9.962,50 

93 

CUBO DIDATICO 5 EM 1 – Contem 5 

brincadeiras, sendo elas empilhar, mini 

quebra-cabeça, aprendendo números, 

identificar figuras e formas geométricas para 

encaixar.  Dimensões da embalagem – 29 x 26 

x 6,5cm.  Produto com a aprovação do 

INMETRO. 

UN 125 37,99 17,95 39,94 31,96 3.995,00 

94 

PINGUIM EDUCATIVO – Contem peças de 

diferente forma desenhos para encaixe. 

Medidas do produto:  31x33x10cm. 

UN 125 46,99 49,99 59,99 52,32 6.540,00 

95 

APRENDENDO BRINCANDO – RELÓGIO.  

Relógio didático em madeira com números 

coloridos para encaixe. Medidas: C 19 x L 

2cm x A 19 cm (base). 

UN 130 39,90 38,99 34,77 37.89 4.925,70 

96 
SOROBAN - é uma ferramenta educacional de 

cálculo matemático. Metodologia acessível. 
UN 50 84,90 63,46 139,00 95,79 4.789,50 
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Tamanho: 21 x 6 x 2 (cm). 

97 

BOLA DE FUTEBOL COM GUIZO - Costurada, o 

modelo possui guizo e é indicado para a prática 

do futebol de 5 para cegos. 

UN 20 169,95 321,41 171,87 221,08 4.421,60 

98 
BOLINHA QUE CRESCE NA AGUA - Para 

diversas atividades educativas e sensoriais.  
UN 200 4,90 45,72 14,99 21,87 4.374,00 

99 

MASSA DE MODELAR (AREIA) - 400g de areia 

mágica. Tamanho da embalagem: 18 x 12 x 20 

cm  

KIT 300 51,90 39,20 34,99 42,03 12.609,00 

100 

QUADRO DAS EMOÇÕES - são 30 peças de imã 

com o nome do sentimento, seus "emojis" e as 

expressões faciais.  

KIT  40 86,62 80,98 77,97 80,97 3.238,80 

101 

TAPETE TERAPEUTICO -projetado com uma 

variedade de texturas, cores e materiais 

sensoriais que proporcionam uma estimulação 

tátil e visual significativa. Ajuda a estimular o 

sistema nervoso da pessoa, aumentando sua 

conscientização sensorial. 

KIT 50 204,90 209,90 219,90 211,57 10.578,50 

102 

JOGO DA VELHA TÁTIL - ideal para promover a 

inclusão social e proporcionar momentos de 

lazer e aprendizado para todas as pessoas. 

Com dimensões de 22 x 20 cm para o tabuleiro 

e 5 x 5 cm. Confeccionado em MDF. 

UN 50 44,90 42,11 44,90 43,97 2.198,50 

103 

BRINQUEDO PINÇA - O Brinquedos são feitos 

de material de alta qualidade com cores 

vibrantes. É durável e lavável, cada animal 

varia em tamanho de 1,6cm a 3,8cm. 

UN 90 134,23 108,95 169,90 137,69 12.392,10 

104 

QUEBRA CABEÇA MAPA BRASIL - 

FABRICAÇÃO: MDF 3MM 

 TAMANHO: 27X27 CM APROX.  Esse quebra-

UN 50 169,90 109,90 54,00 111,27 5.563,50 
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cabeça do mapa do Brasil não apenas 

proporciona entretenimento, mas também 

oferece uma oportunidade de aprender sobre a 

geografia do país, os estados e suas 

localizações. 

105 

QUEBRA CABEÇA INFANTIL – Contém 30 

peças, recomendável a partir dos 04 anos. 

4.5cm de largura x 24cm de comprimento. 

UN 50 19,90 18,90 21,90 20,23 1.011,50 

106 
JOGO DA MEMÓRIA - Alfabetização, Contém 40 

Peças. Em M.D.F. Medida: 12,5 x 12,5 x 5 cm. 
UN 80 32,52 46,89 41,15 40,19 3.215,20 

107 

DOMINÓ - Tradicional é fabricado em madeira 

MDF contendo 28 peças. Contém selo do 

INMETRO. 

UN 125 37,32 35,02 44,00 38,78 4.847,50 

108 

ADIÇÃO E SUBTRAÇÃO (CADE MEU PAR?) - 

Jogo educativo, matemática infantil, adição e 

subtração, aprendizado divertido, 

desenvolvimento infantil, Quebra-Cabeça, 

raciocínio lógico, pedagogia, brincadeira 

educativa, educação matemática. Contem 18 

peças. 

UN 80 19,90 39,00 18,90 25,93 2.074,40 

109 

JOGO DA VARETA - Um jogo tradicional que 

contribui no desenvolvimento do raciocino 

lógico e na concentração. Contém 31 peças 

coloridas em plástico injetado. 

UN 150 13,90 17,01 18,56 16.49 2.473,50 

110 

MATERIAL DOURADO - O material dourado é 

um excelente material de apoio para o ensino 

da matemática, de uma forma fácil e pratica. 

Contém 111 peças. 

UN 50 21,90 17,26 13,41 17,52 876,00 

111 
ESCORREGADOR INFANTIL - Feito de plástico 

rotomoldado. Escorregador 4 degraus. Medidas: 
UN 60 316,00 229,90 284,00 276,63 16.597,80 
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1.5 m x 30 cm x 90 cm. 

112 

PLANO INCLINADO MULTIPOSICIONAL – Em MDF, 

auxiliando nas atividades da escola, na comunicação 

alternativa, na hora da leitura, terapias e outros. 

Medida: 34x41cm. 

UN 15 185,00 78,20 99,90 121,03 1.815,45 

113 
REGLETE – Prancheta em MDF, reglete em alumínio 

com 04 linhas e 27 celas braile (22x4,5cm) UN 10 246,00 179,90 149,90 191,93 1.919,30 

114 
GUIA DE ASSINATURA BRAILE - Guia de assinatura 

para deficientes visuais. Excelente para auxiliar nas 

assinaturas de cheques e outros documentos. 

UN 10 30,00 20,00 29,90 26,63 266,30 

115 

COLCHONETE PARA TROCADOR – colchonete de 

espuma flexível de poliuretano. Espuma de 

poliuretano flexível com densidade D20, integral 

(sem colagem horizontal), revestido em material 

têxtil plastificado (corino). Atóxico, na cor azul real, 

impermeável, com costura simples e acabamento 

em cadarço impermeável. Dimensões mínimas: 

Comprimento: 900mm; Largura: 500mm; 

Altura:40mm 

UND 30 299,90 165,30 59,90 175,03 5.250,90 

116 

CAMA EMPILHÁVEL – caminha empilhável para 

crianças de 1 a 6 anos. Leve, lavável, montada 

através de encaixe. Tela em poliéster em trama 

dupla com recobrimento de PVC costurado e selado 

em fecho de velcro. Deve apresentar tratamento 

antialérgico e antiácaro. Pés em polipropileno (PP) 

injetado. Estrutura em 4 barras de alumínio em 

formato retangular com bordas arredondadas com 

reforço interno para maior durabilidade. Dimensões 

mínimas: Altura: 110mm; Largura: 540mm; 

Comprimento: 1330mm. 

UND 100 195,30 284,99 230,00 236,76 23.676,00 

117 
QUADRO MURAL EM FELTRO - Quadro em metal 

com feltro para fixação de recados, trabalhos e 

outros. Moldura com cantos arredondados em 

UND 12 78,89 86,90 92,60 86,13 1.033,56 
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alumínio. Confeccionado em MDF revestido na parte 

frontal com card boardr. Acabamento em feltro 

acrílico 2mm. Sistema de fixação invisível 

permitindo instalação na vertical ou horizontal. 

Dimensões mínimas: Altura: 1200mm; Largura: 

900mm. 

118 

TATAME EM EVA – tatame em placas intertravadas 

de EVA (etileno-acetato de vinil) com bordas de 

acabamento. Placas de tatame intertravadas e 

bordas de acabamento, confeccionadas em EVA 

(100%), atóxicas, com superfície texturizada, 

siliconizada, antiderrapante e lavável. Densidade 

entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico, cada 

peça deve ser fornecida em conjunto com borda de 

acabamento. Os encaixes devem proporcionar a 

junção perfeita das peças. As arestas de bordas e 

placas devem ser uniformes, com corte preciso a 

90º em relação ao plano da superfície, isentas de 

rebarbas e falhas. Dimensões mínimas: tamanho 

das placas: 1000mm X 1000mm; Espessura: 20mm 

UND 30 29,90 36,00 19,00 28,30 849,00 

119 

TÚNEL LÚDICO – selo do INMETRO; peças 

multicoloridas. Não tóxico. Túnel em estrutura 

curva. Mínimo de três módulos auto encaixáveis 

vazados para visualização interna e com 

possibilidades de expansão. Duas estruturas curvas 

que funcionam como entrada e saída; o túnel deverá 

apresentar diversos formatos. Os produtos deverão 

ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Os 

parafusos utilizados para encaixe dos módulos 

devem ser fixos para que não se soltem facilmente, 

visando segurança dos usuários. Dimensões 

mínimas: largura 870mm; altura: 870mm; 

comprimento: 2140mm. 

UND 12 1.999,00 1.249,90 1761,21 1.670,04 20.040,48 
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120 

QUADRO DE AVISOS EM METAL – quadro em 

metal para fixação de avisos. Moldura com cantos 

arredondados em alumínio anodizado fosco. Fundo 

confeccionado em MDF 10mm. Acabamento em 

chapa de aço branca magnética; Sistema de fixação 

invisível permitindo instalação na vertical ou 

horizontal. Dimensões mínimas: largura: 1500mm; 

altura: 900mm. 

UND 10 984,96 216,89 79,90 427,25 4.272,50 

121 

LIXEIRA COM PEDAL 50L – corpo e tampa em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer alta 

resistência ao impacto e atração. Aditivação extra 

com antioxidante a ante UV – 8,0 que evita o 

produto desbotar, ressecar ou rachar; com pedal e 

estrutura para abertura/fechamento da tampa, 

fabricado em plástico ou aço com tratamento 

anticorrosão ou pintura eletrostática. Superfícies 

internas polidas e cantos arredondados. Passível de 

ser reclinado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

UND 09 299,00 95,29 74,94 156,41 1.407,69 

122 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA – kit 

composto por cinco coletores de 50l para coleta de 

resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, 

sendo: um coletor verde para vidro, com capacidade 

de 50 litros; um coletor azul para papel, com 

capacidade de 50 litros; um coletor amarelo para 

metal, com capacidade de 50 litros; um coletor 

vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; 

um coletor marrom para lixo orgânico, com 

capacidade de 50 litros; Corpo e tampa em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer alta 

resistência ao impacto e a tração. Suporte fabricado 

em aço com tratamento anticorrosão ou com pintura 

eletrostática. Aditivação extra com antioxidante e 

UND 12 455,00 691,91 590,33 579,08 6.948,96 
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anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 

que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. 

Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 

Coletores em cores conforme normas da CONAMA e 

adesivados conforme o tipo do lixo. Suporte em aço 

com tratamento anticorrosão. Passível de ser 

reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

123 
COLCHÃO CASAL NAPA – Colchonete 

impermeável selado INMETRO. 
UND 50 311,95 142,50 332,45 262,30 13.115,00 
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6.2. Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem se 

que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta de 

R$818.051,19 (oitocentos e dezoito mil, cinquenta e um reais e dezenove centavos). 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 Considerando que a educação é um corpo que deve trabalhar de forma harmônica 

e empenhada no alcance das metas de aprendizagem e que esse processo não é movido 

apenas pela oferta de um estabelecimento educacional, pela disposição de mobiliário e 

de recursos humanos, mas também pela necessidade de investimento em recursos e 

materiais pedagógicos de qualidade, neles se incluindo o investimento em brinquedos.  

7.2 A aquisição de brinquedos educacionais justifica-se na razão deste compor o acervo 

básico utilizado no processo de aprendizagem. A composição de um bom acervo 

pedagógico garante que as escolas alcancem bons indicadores de aprendizagem, 

importantes para o desenvolvimento e progresso do nosso município. 

7.3 Baseado no histórico de contratações desta unidade gestora, o Pregão eletrônico, é 

a modalidade recomendada para futura e eventual contratação de empresas na 

aquisição dos materiais permanentes, no Sistema de Registro de Preços. Devendo ser 

considerada a solução indicada, pois adequa-se à realidade da Secretaria Municipal de 

Educação e suas unidades educacionais.  

7.4 De acordo com a estimativa preliminar de preços opina-se pela modalidade Pregão 

eletrônico como solução para contratação, deve-se levar em conta que a unidade 

gestora da Secretaria Municipal de Educação é a Prefeitura Municipal de Itarana, cabendo 

a ela a administração dos recursos orçamentários e a gestão das aquisições. 

7.5 Os bens a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado, consoante Lei nº 14.133/21. 

7.6 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

7.7 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados 

do(a) primeiro dia útil após a publicação, podendo ser prorrogado por igual período uma 

única vez, sem do reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de 

itens entre períodos. 

7.8 Foi realizada pesquisa/levantamento de mercado conforme anexo I, com consulta 

de preço em sites que comercializam estes produtos, retirando deles uma estimativa média 

de preço unitário, do qual somando-se resultou um valor total de R$818.051,19 (oitocentos 

e dezoito mil, cinquenta e um reais e dezenove centavos). 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

8.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

8.2 Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser 

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos 

frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de 

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

8.3 O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o 

objeto for divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. 

Neste contexto, entende-se que a presente aquisição deverá ser organizada por itens 

individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 

8.4 O critério de julgamento para a contratação será o de “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
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9. RESULTADO PRETENDIDO 

9.1 A aquisição do objeto tem como principais objetivos: economicidade, eficácia, 

eficiência, melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros disponíveis, 

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, de forma a atender à necessidade 

da contratação; - Dispor de materiais que possuam custo benefício otimizado; - Garantir 

níveis satisfatórios de qualidade de forma a suprir as necessidades.  

9.2 Com a presente aquisição pretendemos garantir que o corpo docente das unidades 

escolares possua todas ferramentas e condições adequadas para os que os professores 

possam promover o processo educacional de maneira adequada visto que é essencial cada 

escola possuir um completo acervo de trabalho que possibilite os profissionais atuarem de 

forma satisfatória. Um bom acervo de trabalho permite conduzir os alunos ao nível máximo 

de aprendizagem, meta tão desejada pelo corpo educacional do nosso município.  

9.3 O investimento na aquisição de ferramentas de trabalho, seja ele material permanente, 

material de consumo, material pedagógico, material didático, etc. faz parte do conjunto de 

ações adotadas pela Secretaria Municipal de Educação para aumento dos índices 

educacionais. É através do resultado alcançado no aumento dos indicadores de 

aprendizagem que o Município recebe repasses e recursos do governo para que possamos 

continuar promovendo melhorias nas metas de aprendizagem. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

10.1 A futura contratação não resultará em nenhum empecilho, estando em acordo com 

as leis vigentes para o fim permitido uma vez que se trata de objeto que visa modernizar 

e equipar as escolas, além de compreender uma necessidade antiga requerida 

constantemente pela comunidade sendo possível atende-la nesta gestão. 

10.2 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

na entrega do objeto conforme especificações de prazo, quantidade e local de entrega 

constante no edital. 

10.3 O objeto em questão trata-se de material de consumo. 

10.4 Quanto ao ambiente físico da unidade escolar não há nenhuma necessidade de 

adaptação direta neste para adequá-lo aos produtos adquiridos. 

10.5 Previsão em lei orçamentária: Certifique-se de que os recursos necessários para a 

contratação estejam previstos no orçamento anual aprovado.  

10.6 Plano Plurianual e LDO: Verifique se o objeto está alinhado com as diretrizes do Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).  

10.7 Treinamento e/ou orientação dos servidores envolvidos no planejamento, contratação 

e fiscalização, assegurando que conheçam as exigências da Lei 14.133/2021.  

10.8 Documentação da exclusividade e outras: Caso o objeto seja fornecido 

exclusivamente por um único ente ou consórcio, apresente declaração formal que 

comprove a exclusividade.  

10.9 Elaboração de minuta do edital: Preparação do documento que regulamentará a 

licitação, contendo as regras, critérios de participação e julgamento, além das condições 

para a contratação, conforme a Lei 14.133/2021. 

10.10 Realização de certificação de disponibilidade orçamentária: Verificação de que há 

recursos financeiros previstos e suficientes para suportar a despesa decorrente da 

contratação.  

10.11 Designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso): Nomeação oficial dos responsáveis pela condução do processo 

licitatório, garantindo a competência e a formalidade exigidas pela legislação.  
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10.12 Elaboração de minuta do contrato: Desenvolvimento do instrumento contratual, 

com detalhamento das obrigações das partes, prazos, valores, penalidades e demais 

cláusulas essenciais.  

10.13 Encaminhamento do processo para análise jurídica: Submissão dos documentos ao 

setor jurídico para verificar a conformidade com a legislação e prevenir eventuais riscos ou 

inconsistências.  

10.14 Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados: Avaliação do parecer jurídico 

emitido e realização das correções ou adequações necessárias, formalizadas em Nota 

Técnica para o registro no processo. 

10.15 Publicação e divulgação do edital e anexos: Disponibilização oficial do edital e de 

seus anexos nos canais competentes, garantindo publicidade, ampla concorrência e 

transparência no processo.  

10.16 Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável: 

Fornecimento de respostas fundamentadas às dúvidas ou questionamentos apresentados 

pelos interessados, promovendo a regularidade e o equilíbrio do certame.  

10.17 Realização do certame, com suas respectivas etapas: Condução do processo 

licitatório, desde a abertura das propostas até a adjudicação e homologação, em 

conformidade com os procedimentos definidos no edital.  

10.18 Realização de empenho: Emissão do empenho, que é o ato administrativo que 

reserva recursos orçamentários para garantir o pagamento da despesa contratada. 

10.19 Assinatura e publicação da ARP e/ou contrato: Formalização do compromisso entre 

as partes, com a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços (quando aplicável), 

seguida de sua publicação para fins de transparência e validade. 

 

11. COMPRA, CONTRATAÇÃO CORRELATA E OU INTERDEPENDENTE 

11.1 Não se aplica ao objeto a ser adquirido. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Os principais impactos ambientais dos equipamentos a serem adquiridos estão 

associados ao descarte após o fim de sua vida útil, pois são mais materiais que viram 

sucata, tendo a possibilidade de reciclagem. É necessário que a licitante atenda aos 

critérios e política de sustentabilidade ambiental minimizando o desperdício, tanto nas 

etapas da produção quanto na comercialização. 

12.2 Os materiais que compõem as embalagens do produto, as aparas, partes, pedaços 

inutilizados, sobejos, fragmentos quaisquer serão posteriormente descartados pela 

Contratante, em linha com toda a legislação ambiental e sempre levando em consideração 

o descarte sustentável que visam a reciclagem, e dentro do possível, o reaproveitamento 

dos materiais. 

 

13. DO MAPA DE RISCO  

13.1 Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso da pretensa 

contratação. Não se incluem, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato 

e execução dos serviços, mas apenas os que tangiam ao processo que permeia até a 

formalização da contratação.  

 

13.2 FASE DE ANÁLISE: 

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
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Risco 01 - Não haver disponibilidade orçamentária 

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não se aplica 

Impacto: (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Não se aplica 

Dano 

Não havendo disponibilidade orçamentária, poderá ser feita a revisão orçamentária ou a 

suplementação orçamentária para os recursos. 

Ação Preventiva Responsável 

Verificar a existência de dotação orçamentária 

capaz de suportar a despesa proposta. 

Ordenador de Despesas 

Ação de Contingência Responsável 

Buscar remanejamento de valores previstos no 

orçamento anual, juntamente com revisão da 

necessidade  imediata  do  item demandado. 

Ordenador de Despesas 

 

Risco 02 - Atraso na conclusão da licitação 

Probabilidade: ( ) Baixa () Média (x) Alta ( ) Não se aplica 

Impacto: ( ) Baixa () Média (x) Alta ( ) Não se aplica 

Dano 

O não atendimento à demanda no prazo necessário pode ocasionar a não realização do serviço ou 

um procedimento indenizatório, ou seja, busca receber uma compensação financeira por 

danos sofridos. 

Ação Preventiva Responsável 

Rever todas as cláusulas dos Instrumentos a fim de 

reduzir a possibilidade de eventuais impugnações e 

demais instrumentos que possam até causar   a   

paralisação   do procedimento licitatório. 

Demandante, Diretoria Jurídica e Agente 

Contratação/Pregoeiro 

Ação de Contingência Responsável 

Supressão de itens que porventura 
possam impactar na morosidade e 
continuidade do certame. 

Demandante, Diretoria Jurídica 
e Agente Contratação/Pregoeiro 

 

Risco 03 - Dificuldade na formação do preço de referência para a contratação 

Probabilidade: ( ) Baixa () Média ( ) Alta (x) Não se aplica 

Impacto: ( ) Baixa () Média ( ) Alta (x) Não se aplica 

Dano 

Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário, podendo 

ocasionar a morosidade na realização do procedimento licitatório. 

Ação Preventiva Responsável 

Utilização de todos os parâmetros definidos nas 

legislações  correlatas a matéria. 

Área técnica responsável pela elaboração da 

pesquisa mercadológica. 

Ação de Contingência Responsável 

Comunicação à Diretoria Jurídica da quanto a 

eventual entrave enfrentado, a fim de verificar 

possíveis inconsistências no Edital e seus Anexos e 

verificação de estratégias paralelas a fim de 

possibilitar a conclusão de tal fase. 

Área técnica responsável pela elaboração da 

pesquisa mercadológica, Demandante, 

Diretoria Jurídica e Agente 

Contratação/Pregoeiro 
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14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

14.1 Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a 

contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de 

fornecimento do objeto, competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices 

ao prosseguimento da presente contratação. 

14.2 Pois, por se tratar de um objeto considerado comum, a disputa poderá gerar 

economia significativa na aquisição. 

 

15. DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

15.1 - Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue:  

I - Elaboração de especificação: Cristiani Januth Perin – Matrícula: 007255 

II - Elaboração de quantitativo: Cristiani Januth Perin – Matrícula: 007255 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Cristiani Januth Perin – Matrícula: 007255 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 

Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANI JANUTH PERIN 

Auxiliar Administrativo 

Matrícula n.º 007255 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025. 
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TERMO DE INDICAÇÃO/ DESIGNAÇÃO DE GESTOR

E DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Processo nº

Órgão de origem: Secretaria Municipal de

Educação

Termo SEMED nº 000046/ 2025

1. Normas de Referências:

 Art. 7º, §3º do art. 8º e Art. 117, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

 Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 Lei Federal nº 13.019/2014;

 Arts. 6º, 9º, 18 e 19 do Decreto Municipal nº 2011/2024;

 Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

2. Indicação e designações:

2.1 Gestor do Contrato: Aline Costa Franco,

2.2 Fiscal (administrativo) do Contrato titular: Cristiani Januth Perin, matrícula n° 007255, Auxiliar

Administrativo, lotado Secretaria Municipal de Educação.

2.3 Fiscal (administrativo) do Contrato substituto: Roberta Müller Ferreira, matrícula n° 003366,

Agente Administrativo, lotado Secretaria Municipal de Educação.

3. Objeto da fiscalização: A execução da contratação de empresa para aquisição de brinquedos
educativos e itens adequados ao uso com crianças

4. Das responsabilidades/encargos:

- Ao Gestor do contrato cabe a observância das normas de referência, especialmente das

responsabilidades definidas no art. 6º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL nº 006/2015, sem

prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

- Aos Fiscais ora designados ficam garantidas, pela Administração, as condições para o desempenho

dos encargos de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato sob sua responsabilidade

e emissão dos respectivos relatórios, com a devida observância das normas de referência, em
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especial das responsabilidades definidas no art. 5º do CAPÍTULO V da instrução normativa SCL

006/2015, sem prejuízo da observância de outros atos normativos pertinentes.

Nos casos de atraso, de desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos

fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as

atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, ressalvada previsão em

contrário em norma interna do órgão ou da entidade.

Itarana/ES, Terça-feira, 6 de Maio de 2025

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO
Secretária Municipal de Educação

Cientes:

_______________________________________

Fiscal (administrativo) do Contrato titular

_________________________________________

Fiscal (administrativo) do Contrato substituto
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - DO OBJETO  

 

1.1.1. Aquisição de brinquedos educativos e itens adequados ao uso com 

crianças para atender aos educandos das Unidades Educacionais da Rede Minicipal de 

Ensino, conforme especificações do objeto estabelecidas no termo de referência. 

 

1.1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto 

descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste instrumento, 

prevalecerão as especificações constante neste Termo de Referência. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

1.2.1. O objeto deste Termo de Referência está distribuído conforme a planilha de itens 

abaixo, cujas especificações deverão ser rigorosamente atendidas para fins de 

fornecimento: 

ITEM CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MEDIDA 

QUANITATIVO 

ESTIMADO 

1 43105 

BAMBOLÊ EM POLIETILENO - Diâmetro 

mínimo: 66 (CM). Composição: Plástico 

- Diâmetro do tubo: 17mm. 

UND 600 

2 
 

43106 

BANHEIRINHA DE BRINQUEDO - 

podendo ser usada com água de 

verdade ou sem. Cor: rosa. Dimensões 

mínimas:7 x 19 x 33 cm. 

UND 100 

3 
 

 
43107 

BARREIRA AGILIDADE DESMONTAVEL 

PARA CONE DE AGILIDADE – Barreiras 

Desmontáveis. Material: Polipropileno. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 90 

Cm; Diâmetro: 1.9 Cm 

UND 100 

4 

 
 
 

43109 
 

BLOCOLANDIA BOX CLICK E MONTE - 

Confeccionado em plástico. Atóxico, de 

alta qualidade, para garantir 

durabilidade e resistência durante seu 

uso; com 27 peças grandes e coloridas 

para segurança da criança, evitando o 

risco de serem engolidas. Produto com 

Certificação pelo INMETRO. O produto 

inclui 01 caixa com tampa com 

encaixes, 16 blocos, 02 telhas, 01 

chassi, 04 janelas abertas, 01 hélice, 01 

janela fechada; medidas mínimas da 

UND 100 
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caixa (AxLxP) 20x23x 17,5cm. 

5 
 

43110 

BOLA DE BOBATH - confeccionada em 

plástico inflável de alta residência. 

Diâmetro mínimo: 700mm. Sistema 

anti- estouro. Material resistente. 

UND 50 

6 

 

 
43111 

BOLA DE BORRACHA INFANTIL N° 20 -  
Confeccionada em borracha, macia, em 

cores variadas, com válvula, oferece 
alto desempenho em treinamentos e 
reabilitações, em função de seu material 

flexível e leve. 
Produto certificado pelo INMETRO. Bola 

em borracha com no mínimo 28cm de 

diâmetro e 4mm de espessura, peso 

aproximado de 590g. 

UND 100 

7 
 

43112 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - com 
decorações diversas. Estrutura de PVC, 
sem costuras. Diâmetro mínimo: 25cm. 

UND 50 

8 
 

43113 

BOLA DE FUTEBOL INFANTIL 
CONFECCIONADA EM VINIL E/OU PVC - 
Certificação pelo INMETRO. Bola, de 

cores variadas com medida mínima de 
21cm de diâmetro. 

UND 100 

9 
 

1255 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 10 -  A 

Bola Iniciação 10, matrizada e 
confeccionada em borracha. Diâmetro 

48-50cm, 180-200gr, câmara airbility, 
construção material borracha, miolo slip 
system removível e lubrificado 

UND 100 

10 
 

23350 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 12 - 
Confeccionada em borracha com 
ranhuras, peso 250-270gr, 

circunferência 57-59cm, câmara 
airbility, miolo system removível e 
lubrificado, cores sortidas. 

UND 100 

11 
 

22304 

BOLA DE INICIAÇÃO NÚMERO 8 - 
Confeccionada em borracha com 

ranhuras, peso 250-270 gr, 
circunferência 40-42 cm, câmara 

airbility, miolo system removível e 
lubrificado, cores variadas. 

UND 100 

12 

 
 
 

43114 

FUTSAL INICIAÇÃO (SUB9) MAX - 
confeccionada sem costuras, com 

sistema termotec (construção a partir 
de termo solda. Fios de poliéster de alta 
multiaxial vulcanizado, ao longo de toda 
construção. Produto certificado pelo 
INMETRO. Bola em PU e PVC, 12 gomos 
e câmara especial, que garante maior 
durabilidade e resistência à 

deformação; circunferência de 50 a 
53cm e peso de 250 a 280g; miolo 
substituível e lubrificado. 

UND 100 

13 
 
 

43115 

BONECA CLÁSSICA BRANCA 
CONFECCIONADA EM VINIL, MACIA E 

LAVÁVEL - Com roupas, cabelo e 

UND 150 
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sapatos coloridos. Produto com 
Certificação pelo INMETRO. 

Produto com no mínimo 19cm, 
embalada em caixa de papel e plástico. 

14 43116 

BONECA CLÁSSICA NEGRA 
CONFECCIONADA EM VINIL, MACIA E 
LAVÁVEL - Com roupas, cabelo e 

sapatos coloridos. Produto com 
Certificação pelo INMETRO. 
*Produto com no mínimo 19cm, 
embalada em caixa de papel e plástico. 

UND 150 

15 
 

43117 

BONECA COM CABELO - Muitos 
penteados. Vem com secador, 

espelhinho e escova de cabelo. 
Material: Vinil/plástico/tecido. Boneca 
com no mínimo 30cm de altura. 

UND 150 

16 

 

 
22265 

BRINQUEDO - ALINHAVOS TÊNIS MDF - 
alinhavos tênis MDF - confeccionado em 

M.D.F. Conjunto composto por 2 
alinhavos de tênis coloridos, cortados a 
laser. 1 tênis com serigrafia rosa e o 
outro com serigrafia azul. Medida 
mínima do tênis: 15 x 6 x 6 cm. 
Acompanha 2 cadarços de poliéster 
colorido de aproximadamente 90 cm. 

Embalagem: cartonado colorido, 

brinquedo. Medindo no mínimo 16.5 x 
12 x 7 cm, lacrada com película de PVC. 

UND 100 

17 
 

43118 

BRINQUEDO - ANIMAIS DO Z00 PARA 
BEBÊS - com 19 peças desintegradas 
que ao serem montadas, formam seis 

bichinhos coloridos. Dimensões 
mínimas: 39x07x31 cm. 

KIT 100 

18 

 

43119 
 

BRINQUEDO - BANDINHA (KIT): 01 

tambor, 02 baquetas, 01 pandeiro, 01 

trompete, 02 maracas, 02 castanholas, 

01 gaita. Dimensões mínimas do item C 

x L x A 27 x 13 x 28 centímetros. 

 100 

19 
 

43120 

BRINQUEDO - BATEDEIRA - contém um 

botão que ao ser pressionado a hélice 
faz movimentos giratórios, com luz e 

som. 
Funciona com pilhas. Dimensões 
mínimas: comprimento: 17 cm; 
largura: 9,5 cm; altura: 20 cm. 

UND 100 

20 
 

43121 

BRINQUEDO - BETONEIRA - fabricado 
em material plástico resistente. 
Dimensões mínimas 34cm de 
comprimento. 12cm de largura e 16cm 
de altura. 

UND 100 

21 
 

43122 

 BRINQUEDO BOLO PODE 

CORTADO(VELCRO) - Contendo 08 

Pedaços de bolo – 04 Velas - 01 Faca. 

Diâmetro mínimo do bolo: 30cm. 

UND 100 

22 

 

 
43123 

 BRINQUEDO - CAÇAMBA E 

RETROESCAVADEIRA - Kit com 02 
máquinas para brincar de construção. 

UND 100 
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Uma retroescavadeira com cabine 
giratória, braço de elevação e concha 

articulável para escavar e um caminhão 
gigante com caçamba basculante, para 
carregar água, areia ou pedrinhas. 
Dimensões mínimas do caminhão: 
(CLA) 48 x 24 x 30 cm - Dimensões 
mínimas da Retroescavadeira: (CLA) 32 

x 21 x 37 cm. 

23 
 

43124 

BRINQUEDO - CAFETEIRA - com design 
moderno e de alta qualidade: possui 

funções de luz e som como uma 
cafeteira de verdade. Utiliza 3 pilhas AA 
1,5 v. Dimensões mínimas: 

comprimento: 17 cm; largura: 9,5 cm; 
altura: 20 cm. 
 

UND 100 

24 
 

43125 

BRINQUEDO - CAMINHÃO – SUPER 

CAÇAMBA MOVEL - Com dimensões 

mínimas de 78,9 x 36,8 x 29,6cm. 

Acompanha pá e rastelo. 

UND 100 

25 
 

43126 

CAMINHÃO DE BOMBEIROS GIGANTE - 

com escada que gira e tem regulagem 

de altura. Inclui uma escada e machado. 

Dimensões mínimas: Comprimento: 72 

cm; Altura: 40 cm; Largura: 29 cm. 

Sirene com sons e luzes. Escada 

extensível. Alavanca para girar a 

escada. Design arrojado. Plástico de alta 

resistência. 

UND 100 

26 
 

43127 

BRINQUEDO - CAMINHÃO DE 

LIXO(RECICLAGEM) - roda livre, abre 

tampa traseira manual, produto em 

plástico. Dimensões mínimas: 

comprimento: 34 cm – largura: 11cm – 

altura: 16cm 

UND 100 

27 
 

43128 

BRINQUEDO - CARRINHO ALEGRE - 

encaixa blocos e gira as engrenagens, 

tem também telefone com o próprio 

carrinho. Dimensões mínimas (AXLXC): 

22 x 30 x 30 cm. 

UND 100 

28 
 

43129 

BRINQUEDO - CARRINHO DE BONECAS 
- possui compartimento na parte inferior 

para guardar pequenos objetos, ela se 
transforma em bebê conforto para 
carregar a também fora do carrinho. 
Dimensões mínimas: 35x48x58 cm. 
Material: Plástico resistente. 

UND 100 

29 
 

43130 

BRINQUEDO - CARRINHO DE COMPRAS 

-  Dimensões mínimas: 59x36x55 cm. 
Produzido em plástico atóxico. Colorido. 

UND 100 

30 
 

43131 

BRINQUEDO - CARRINHO TRATOR 

AGRÍCOLA - cor: verde. Material: 

plástico resistente - Dimensões 

UND 100 
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mínimas: 27 x 19 x 20 cm. 

31 
 

43132 

BRINQUEDO - CAVALINHO DE BALANÇO 

EM MADEIRA EM MDF, acompanha kit 
com chave.  Acabamento ergonômico, 
impressão em serigrafia. Dimensões 
mínimas :75x26x50 cm. 

UND 80 

32 
 

43133 

BRINQUEDO - CENTOPÉIA - contém 

formas de encaixar e melodia. 
Dimensões mínimas: 49x14x13 cm - 
Cor: colorido. 

Material: Plástico resistente. 

UND 100 

33 
 

43134 

BRINQUEDO - CESTA COM VEGETAIS - 
contendo: 01 cesta com alças, 01 taca, 

01 batata, 01 berinjela, 01 beterraba, 
01 cebola, 01 cenoura, 01 chuchu, 02 
vagens. 01 milho, 01 pepino. 01 
pimentão e 01 tomate. 

UND 100 

34 43135 

BRINQUEDO - COGUMELO PARA BEBÊ - 

possui números e letras para encaixar, 
reloginho, florzinha, peças giratórias, 
um telefone e a porta da casinha abre e 
fecha. Altura mínima: 30cm. Material: 
Plástico resistente. 

UND 100 

35 43136 

BRINQUEDO - CONJUNTO PANELINHAS: 

01 panela de pressão, 01 panela rasa 

com tampa, 01 panela funda com 
tampa, 04 utensílios, 1 fogão cartonado. 
Cores predominantes rosa e lilás. 

UND 100 

36 43137 

BRINQUEDO – COZINHA - Possui pia, 

fogão, forno e coifa em um único 
produto. Com botão que gira e faz 
barulho creck-creck. Acompanha ainda 
utensílios de cozinha como pratos, 
talheres, panela frigideira. Dimensões: 
comprimento: 40 cm; largura: 26,5 cm; 
altura: 55,5 cm. 

UND 100 

37 
 

43138 

BRINQUEDO - CUBO DINO - passa 
formas lúdico com motivos de animais, 
monte e desmonte, cabeça e rabo que 
montam, 6 faces diferentes com 
dimensões mínimas de 30x16,5x 

15,5cm. 

UND 100 

38 43139 

BRINQUEDO - DEDOCHE ANIMAIS 
FEITO DE PVC -  contém: 5 deboches 
sendo 01 macaquinho, 01 girafa, 01 
elefante, 01 tigre e 01 zebra. Medida 
mínima: 5x5x3cm. 

KIT 80 

39 43140 

BRINQUEDO - ELEFANTE BEBÊ - 
desenvolvido para auxiliar a 
coordenação motora e com estimulo 
auditivo. Material: vinil. Medidas 
mínimas da caixa: 15cm x 22cm x6cm 

UND 85 

40 43141 

BRINQUEDO - ELEFANTE EMPILHAVEL - 
acompanha 05 anéis coloridos e com 
texturas diferentes que se empilham na 
tromba. Aperte a tromba, tem som, a 

cabeça gira 360° e quando gira faz 
"creck-creck". Orelhas giratórias, 

UND 85 
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macias e com som. Dimensões mínimas 
(CxLxA): 30 x 17 x 26 cm. 

41 43142 

BRINQUEDO - ESCAVADEIRA - 
retroescavadeira com cabine giratória, 
braço de elevação e concha articulável 
para escavar. Dimensões mínimas: 
32,5cm de comprimento, 10,5cm de 

largura e 16,5cm de altura. 
Material/Composição: 
Plástico resistente. 

UND 100 

42 43143 

BRINQUEDO – FRUTAS QUE PODEM 

CORTADAS(VELCRO) conteúdo: 02 
copos, 02 garfos, 02 facas, 02 pratos, 

02 caixinhas cartonas, 02 toalhas 
cartonadas, 01 abacaxi, 01 morango, 02 
bananas, ¼ de melancia e 01 faca 
grande. 

UND 100 

43 43144 

BRINQUEDO - FRUTOS 10 PEÇAS. 

Dimensões mínimas da embalagem: 

comprimento: 36 cm; largura: 5 cm; 

altura: 23,5 cm. 

UND 100 

44 43145 

BRINQUEDO - JACARÉ que se mexe, 

gira e retorce pra qualquer lado. Com 5 

peças coloridas em material macio com 

texturas próprias para as crianças 

morderem. 

UND 100 

45 43146 

BRINQUEDO - JARDIM SIMPLES (KIT) - 
contém: pazinha, enxada e rastelo - 
cor: colorido. Dimensões mínimas 

(LxAxP em MM): 40x530x 150. 

UND 100 

46 43147 

BRINQUEDO - KIT BOMBEIRO - o kit 
acompanha 3 carrinhos completos (3 
chassis e 3 carrocerias), 12 sinais de 
trânsito e 1 cartela de adesivos. 
Dimensões mínimas 27x10x27 cm. 

KIT 100 

47 43148 

BRINQUEDO - KIT CHAZINHO, 
contendo: biscoitos, chá de camomila, 
pão doce, pão de forma, rosquinhas, 
chá de maçã, chocolate, e utensílios, 29 
peças. 

KIT 100 

48 43149 

BRINQUEDO - KIT FERRO E TÁBUA - 
contém:01 tábua de passar, 01 
ferrinho, 04 cabides, 01 cartela de 
adesivos. 
Dimensões mínimas: 60x45x30cm. 

UND 100 

49 43150 

BRINQUEDO - KIT MÉDICO: 01 
capacete, 01 bandeja, 01 tesourinha, 01 
óculos, 01 lupinha, 01 estetoscópio, 01 
seringa, 01 auscultador, 01 martelinho. 
 

KIT 100 

50 43151 

BRINQUEDO - LAGARTIXA DIDÁTICA - 
vem com 03 cubos didáticos coloridos 

para encaixar. Tem rodinhas e a boca 
abre e fecha. Com textura suave ao 
toque. Dimensões mínimas (CLA): 

18x40x90 cm. 
 

UND 100 
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51 43152 

BRINQUEDO - MICRO-ONDAS - possui 

luzes internas. Prato giratório e som de 

funcionamento. Funciona com pilhas. 

Dimensões mínimas: comprimento: 22 

cm; largura: 13 cm: altura: 14 cm. 

UND 80 

52 
 

43153 

BRINQUEDO - ÔNIBUS BICHINHOS DO 
ZOO, contém 1 animais coloridos que 
são blocos didáticos e formas didáticas 
na tampa e laterais para encaixar, a 
tampa abre para pegar os bichinhos. 

Dimensões mínimas do 

ônibus:17.5x18.5x30.8cm. 

UND 100 

53 43154 

BRINQUEDO - PANELAS E TALHERES - 
acompanha 13 utensílios de cozinha, 
incluindo panela, frigideira, tampa, 
pratos, copos e talheres. Material: 
Plástico. Dimensões Aproximas dos 

Acessórios: 5 A 19 CM. 

KIT 100 

54 43155 

BRINQUEDO - TRATOR, com pá 
escavadeira, guincho e 3 posições de 
braços. Com dimensões mínimas de 
83x34x39 cm. 

UND 100 

55 43156 

BRINQUEDO - TRENZINHO COM 04 

VAGÕES COM BICHINHOS PARA PUXAR 

- cada vagão tem uma forma 

geométrica e um bichinho diferente. 

Super colorido. Os vagões são 

engatáveis, podendo trocar a ordem. 

Acompanha buzina na parte superior 

com imitação do som do trem. 

Dimensões mínimas: (C x L x A) 65 x 45 

x 26 cm. 

UND 130 

56 
 
 

43158 

BRINQUEDO DE ENCAIXE MEU 

URSINHO - Confeccionado em plástico, 

atóxico, cores variadas, com diversas 

argolas que se encaixam num pino, 

estimula a percepção visual, a atenção 

e capacidade de comparação, raciocínio 

e coordenação motora fina. Composto 

por 01 pino em plástico, 05 argolas de 

diferentes tamanhos e cores em plástico 

e 01 ursinho em plástico. Altura mínima 

do urso: 30cm. Produto com 

Certificação pelo INMETRO. 

UND 100 

57 
 
 

43159 

BRINQUEDO DE FRICÇAO para bebês de 
animais. Dimensões mínimas 
18x11,5x14,5 cm. Material: Polímeros 

plásticos. Coloridos e possuem rodinhas 
com fricção e movimenta a cabeça e o 
rabinho ao andar. 

UND 100 

58 43160 
BRINQUEDO – CARRINHO TRUCK-cor: 
colorido, predominante azul - 
dimensões mínimas: 149x250x315mm. 

UND 125 

59 43161 BRINQUEDO-XILOFONE COM SONS, UND 130 
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CORES E TEXTURAS. Contém 1 xilofone 

e 02 baquetas de madeira. 

Comprimento mínimo 26cm. Base 

produzida em plástico e teclas em 

metal. Possui 8 tons. 

60 43162 

CAIXA DE FERRAMENTAS INFANTIL 

BRINQUEDO EDUCATIVO - 

confeccionado em plástico, atóxico, 

super-resistente, super colorido. 

Produto com Certificação pelo 

INMETRO. Kit inclui 16 peças sendo 01 

furadeira, 01 morsa, 01 alicate, 01 

chave de fenda, 01 chave de boca, 01 

chave inglesa, 01 serrote, 01 martelo, 

04 parafusos e 04 porcas. Dimensões 

mínimas da embalagem: 55 x 30 x 5 

cm. 

UND 130 

61 
 
 

6255 

CARRO BRINQUEDO - carrinho em 

material plástico resistente e colorido. 

Possui 5 peças para montar e 4 

diferentes formas para o encaixe. 

Acondicionado em embalagem plástica. 

Dimensões mínimas: 43x33x23cm. 

Produto com a aprovação do INMETRO 

UND 130 

62 
 

7013 

CHOCALHO - chocalho de girafa - com 
bolinhas que fazem barulho. Material 
atóxico. Dimensões mínimas AXLXC 
(cm): 
16 x 08 x 6. 

UND 125 

63 
1242 

 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 75cm. Material / composição: 

polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO 

UND 80 

64 
 

1173 

CONE DE SINALIZAÇÃO - refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 50cm. Material / composição: 

polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

65 
 

43163 

CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas 

cores laranja e branco com base preta. 

Mínimo 30CM. Material Composição: 

Polietileno sem flexível. Base de PVC. 

Produto certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

66 
 

43164 

CONE DE SINALIZAÇÃO - Refletivo nas 
cores laranja e com base preta. Mínimo 
23CM. Material Composição: Polietileno 
sem flexível. Base de PVC. Produto 

certificado pelo INMETRO. 

UND 80 

67 22386 

CONE PARA TRINO. Cones 
demarcatórios furados 5 níveis. 
Dimensões mínimas: largura: 12,5 cm; 

UND 80 
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altura: 24 cm. Material: polipropileno. 

Cores diversas. 

68 43165 

CONJUNTO LINHA DE MOVIMENTAÇÃO 
ATIVA - Conjunto confeccionado em 
madeira e arcos em plástico, com 63 

peças: 10 bases para arco em formato 
t, medindo 220x260mm; 04 bases para 
bastão em formato x, medindo 
220x220mm; 08 bastões em madeira e 

revestido em plástico, medindo 

1060mm; 05 arcos coloridos em 

plástico, medindo 800mm de diâmetro; 

02 semiarcos coloridos em plástico, 

medindo 800mm de diâmetro; 04 bases 

para semiarcos em madeira, medindo 

250x65x30mm; 03 pranchas de 

equilíbrio em madeira, medindo 900x 

100mm; 04 bases para prancha em 

madeira, medindo 250mm; 01 base de 

madeira para jogo de argola em formato 

x, medindo 400mm; 05 pinos coloridos 

em madeira para jogo de argolas, 

medindo 100mm; 05 argolas coloridas 

de PVC, medindo 100mm; 08 bases de 

madeira em formato T para suporte de 

barras, medindo 220x220mm; 08 

suportes em quatro alturas diferentes. 

UND 20 

69 43166 CORDA ESPESSURA MINIMA 20MM. UND 100 

70 

 

 
43167 

CUBO ATIVO: 2 cubos com 8 tipos de 

fechamento diferentes, sendo botões 

grandes com casas, zíper, fecho de 

suspensórios, cadarço de sapatos e 

tênis, colchete de pressão, fivela, 

colchete de gancho, fecho plástico. 

Material espuma e tecido. 

Acondicionado em embalagem plástica. 

Dimensões mínimas: 20x20x20cm. 

Produto com a aprovação do INMETRO 

UND 80 

71 21032 

CUBO MULTIATIVIDADES: Faixa etária 

recomendada: A partir de 3 anos. 

Dimensões do produto: 20x20x20 cm. 

Dimensões do produto com 

embalagem: 22x22x22 cm. Peso 

aproximado do produto: 970g. Itens 

inclusos: 1 cubo, 2 cordões e 4 formas 

geométricas. Composição / Material: 

Madeira. Embalagem: Plástico 

encolhível. 

UND 50 

72 
 

1978 

 

ESCADA DE AGILIDADE - comprimento: 

5 metros; divisões: 10 passadas de 

50cm' confecção: poliéster de alta 

UND 40 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 43c08400-b7f9-4a56-aea2-b01e7ed2b7d9
Termo de Referência Nº 000137/2025

Pág. 75

002238/2025



                               

 

resistência com costura industrial e 

velcro nas extremidades. 

73 
 

43170 

JOGO DE BOLICHE + 2 BOLAS + 6 

PINOS. Altura mínima dos pinos: 30cm. 

Diâmetro mínimo das bolas: 10cm. 

Material: Plástico resistente. Cores 

vivas. 

UND 50 

74 7584 

JOGO DE DAMAS: Jogo, com tabuleiro 

confeccionado em M.D.F., pintado com' 

fundo branco ultravioleta atóxico, com 

serigrafia azul ultravioleta atóxica 

formando casas claras e escuras, 

medindo no mínimo 30 por 30 cm. 24 

peças (12 peças claras e 12 peças 

escuras) de plástico com no mínimo 

2,5cm de diâmetro. Embalagem: Saco 

plástico grampeado com solapa colorida 

em papel couchê. Produto com 

certificação do INMETRO. 

UND 80 

75 22259 

JOGO DE XADREZ: tabuleiro com fundo 

branco ultravioleta atóxico, serigrafia na 

cor azul ultravioleta atóxica os 

quadrantes do jogo (casa clara e casa 

escura), medindo no mínimo 30x30 cm. 

Peças do jogo em plástico e 

acondicionadas em saco plástico. 

Produto com a aprovação do INMETRO. 

UND 80 

76 43171 

KIT BALDE CONFECCIONADO EM 

PLÁSTICO RESISTENTE - atóxico, em 

cores e peças variadas. Produto com 

Certificação pelo INMETRO. O produto 

inclui 07 peças, sendo 01 baldinho, 01 

peneira, 01 pazinha, 01 rastelinho e 03 

forminhas em formato de bichinhos 

variados; medidas mínimas do balde 

18x 18x 17cm. 

UND 100 

77 43172 

KIT CESTINHA LEVA PAPINHA - 

confeccionado em Certificação pelo 

INMETRO. O Kit inclui 28 peças sendo: 

01 cesta, 01 jarra com tampa, 04 copos, 

04 pratos, 01 panela com tampa, 01 

caçarola com tampa, 01 frigideira com 

tampa, 03 utensílios e 12 talheres. 

Medidas mínimas da cesta (AxLxP) 

9,5x25.0x16.0cm. 

KIT 130 

78 
43173 

 

KIT GOL DESMONTÁVEL DUAS TRAVES 

- confeccionado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos 

anti-UV e antiestático, em cores 

diversas pigmentação a quente. 

Descontável, formado por 2 travessões 

KIT 30 
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e 2 traves com laterais vazadas. 

Acompanha 2 bolas de vinil e 2 redes. 

Produto com acabamento redondo. 

Dimensões mínimas: 80X91X122cm. 

79 
43174 

 

LIQUIDIFICADOR - contém um botão 

que ao ser pressionado a hélice faz 

movimentos giratórios. Com luz e som. 

Funciona com pilhas. Dimensões 

mínimas: comprimento: 15 cm; 

largura: 9 cm; altura: 21 cm. 

UND 80 

80 22387 

PRATOS (Chapéu Chinês). Dimensões 

mínimas: altura: 5 cm: diâmetro base: 

19 cm; diâmetro topo: 5 cm; cores 

diversas. 

UND 100 

81 43175 

ROLO DE BOBATH - confeccionada em 

plástico inflável de alta residência. 

Dimensões mínimas: 750xX380mm. 

Sistema ante estouro. Material 

resistente. 

UND 50 

82 43176 

TORRE DE FORMAS GEOMÉTRICAS COM 

PRANCHA DE ENCAIXE: 16 peças 

coloridas, acondicionadas em 01 base 

medindo no mínimo 180mm x 180 mm 

x 81mm. Especificações: trabalha cor, 

forma, tamanho, tato, noção de 

quantidade, igualdade e montagem. 

Produto com a aprovação do INMETRO. 

UND 100 

83 23341 

TRICICLO INFANTIL - confeccionado em 

termoplástico de alta resistência, 

robusto, com corpo dinâmico, assento 

anatômico e rodas grandes, garantindo 

o conforto e a segurança para os 

pequenos. Produto certificado pelo 

INMETRO. Medidas mínimas (AXLXC) 

48,5x49,5x61 cm. 

UND 200 

84 43177 

TÚNEL CENTOPEIA EM BAGUM 4 

METROS. Centopeia confeccionada em 

tecido tipo bagum (napa). Produto 

sanfonado. Comprimento mínimo: 4 

metros. Diâmetro mínimo: 55 cm. 

UND 25 

85 
43178 

 

URSINHOS ALINHAVOS - Material: 

E.V.A. Contém 9 peças sendo 3 ursos 

15-20-25 cm com seis roupas em MDF 

coloridas para alinhavar e 6 cadarços 

coloridos que alinhavam as roupinhas. 

Material cadarço: poliéster. 

Acondicionada em embalagem plástica. 

Produto com a aprovação do INMETRO. 

UND 50 

86 44592 

MESA DIDATICA INFANTIL -   resistente 

e durável, com uma altura de 40,5 cm, 

esta mesa é perfeita para crianças a 

UND 30 
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partir de 10 meses, proporcionando um 

ambiente seguro e confortável para 

brincar e aprender. 

87 
 

44593 

TORRE DE EMPILHAR ROSQUEAVEL –

cores variadas, coordenação motora e 

visual. Contem 01 haste, 05 peças de 

tamanhos variados. Tamanho: 36cm. 

UND 80 

88 44594 

TORRE MAGICA – cores vibrantes. 

Contém 08 copinhos de tamanhos 

variados. Dimensões do Brinquedo (C x 

L x A):9 cm x 9 cm x 20 cm.  Produto 

com a aprovação do INMETRO. 

UND 100 

89 44595 

CASA PEDAGOGICA – Brinquedo 

educativo, com 20 peças de madeira, 

formas geométricas para montar uma 

casa. Medidas: 21x5x23.  Produto com 

a aprovação do INMETRO. 

UND 100 

90 44596 

CAIXA DE PEÇAS PARA MONTAR – 

Contem 01 maleta e 100 peças de cores 

variadas com diversos tipos de encaixe. 

Conjunto confeccionado em plástico. 

Maleta medindo 27x17x12cm. 

UND 125 

91 44597 

SACOLA ALFANUMERICA - Sacola 

alfanumérica confeccionada em plástico 

polietileno atóxico de alto brilho, de 

cores vivas contém 1000 peças. Cada 

peça medindo aproximadamente 3cm.  

Acondicionada em sacola de PVC 

transparente com zíper e alça. 

UND 80 

92 44598 

CUBO DIDATICO 5 EM 1 – Contem 5 

brincadeiras, sendo elas empilhar, mini 

quebra-cabeça, aprendendo números, 

identificar figuras e formas geométricas 

para encaixar.  Dimensões da 

embalagem – 29 x 26 x 6,5cm.  Produto 

com a aprovação do INMETRO. 

UND 125 

93 44599 

CUBO COM BLOCOS – Contem figuras 

geométricas variadas, medidas: 17 x 17 

x 17 cm; 420 g. 

UND 125 

94 44600 

PINGUIM EDUCATIVO – Contem peças 

de diferente forma desenhos para 

encaixe. Medidas do produto:  

31x33x10cm. 

UND 125 

95 44601 

APRENDENDO BRINCANDO – RELÓGIO.  

Relógio didático em madeira com 

números coloridos para encaixe. 

Medidas: C 19 x L 2cm x A 19 cm 

(base). 

UND 130 

96 44602 

SOROBAN - é uma ferramenta 

educacional de cálculo matemático. 

Metodologia acessível. Tamanho: 21 x 6 

UND 50 
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x 2 (cm). 

97 44603 

BOLA DE FUTEBOL COM GUIZO - 

Costurada, o modelo possui guizo e é 

indicado para a prática do futebol de 5 

para cegos. 

UND 20 

98 44604 

BOLINHA QUE CRESCE NA AGUA - Para 

diversas atividades educativas e 

sensoriais. 

UND 200 

99 44605 

MASSA DE MODELAR (AREIA) - 400g de 

areia mágica. Tamanho da embalagem: 

18 x 12 x 20 cm 

UND 300 

100 44606 

QUADRO DAS EMOÇÕES - são 30 peças 

de imã com o nome do sentimento, seus 

"emojis" e as expressões faciais. 

UND 40 

101 44607 

TAPETE TERAPEUTICO -projetado com 

uma variedade de texturas, cores e 

materiais sensoriais que proporcionam 

uma estimulação tátil e visual 

significativa. Ajuda a estimular o 

sistema nervoso da pessoa, 

aumentando sua conscientização 

sensorial. 

UND 50 

102 44608 

JOGO DA VELHA TÁTIL - ideal para 

promover a inclusão social e 

proporcionar momentos de lazer e 

aprendizado para todas as pessoas. 

Com dimensões de 22 x 20 cm para o 

tabuleiro e 5 x 5 cm. Confeccionado em 

MDF. 

UND 50 

103 44609 

BRINQUEDO PINÇA - O Brinquedos são 

feitos de material de alta qualidade com 

cores vibrantes. É durável e lavável, 

cada animal varia em tamanho de 

1,6cm a 3,8cm. 

UND 90 

104 44610 

QUEBRA CABEÇA MAPA BRASIL - 

FABRICAÇÃO: MDF 3MM 

 TAMANHO: 27X27 CM APROX.  Esse 

quebra-cabeça do mapa do Brasil não 

apenas proporciona entretenimento, 

mas também oferece uma oportunidade 

de aprender sobre a geografia do país, 

os estados e suas localizações. 

UND 50 

105 44611 

QUEBRA CABEÇA INFANTIL – Contém 

30 peças, recomendável a partir dos 04 

anos. 4.5cm de largura x 24cm de 

comprimento. 

UND 50 

106 44612 

JOGO DA MEMÓRIA - Alfabetização, 

Contém 40 Peças. Em M.D.F. Medida: 

12,5 x 12,5 x 5 cm. 

UND 80 
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107 9871 

DOMINÓ - Tradicional é fabricado em 

madeira MDF contendo 28 peças. 

Contém selo do INMETRO. 

UND 125 

108 44613 

ADIÇÃO E SUBTRAÇÃO (CADE MEU 

PAR?) - Jogo educativo, matemática 

infantil, adição e subtração, 

aprendizado divertido, desenvolvimento 

infantil, Quebra-Cabeça, raciocínio 

lógico, pedagogia, brincadeira 

educativa, educação matemática. 

Contem 18 peças. 

UND 80 

109 7680 

JOGO DA VARETA - Um jogo tradicional 

que contribui no desenvolvimento do 

raciocino lógico e na concentração. 

Contém 31 peças coloridas em plástico 

injetado. 

UND 150 

110 44614 

MATERIAL DOURADO - O material 

dourado é um excelente material de 

apoio para o ensino da matemática, de 

uma forma fácil e pratica. Contém 111 

peças. 

UND 50 

111 4659 

ESCORREGADOR INFANTIL - Feito de 

plástico rotomoldado. Escorregador 4 

degraus. Medidas: 1.5 m x 30 cm x 90 

cm. 

UND 60 

112 44615 

PLANO INCLINADO MULTIPOSICIONAL 

– Em MDF, auxiliando nas atividades da 

escola, na comunicação alternativa, na 

hora da leitura, terapias e outros. 

Medida: 34x41cm. 

UND 15 

113 44618 

REGLETE – Prancheta em MDF, reglete 

em alumínio com 04 linhas e 27 celas 

braile (22x4,5cm) 

UND 10 

114 44617 

GUIA DE ASSINATURA BRAILE - Guia de 

assinatura para deficientes visuais. 

Excelente para auxiliar nas assinaturas 

de cheques e outros documentos. 

UND 10 

115 44310 

COLCHONETE PARA TROCADOR – 

colchonete de espuma flexível de 

poliuretano. Espuma de poliuretano 

flexível com densidade D20, integral 

(sem colagem horizontal), revestido em 

material têxtil plastificado (corino). 

Atóxico, na cor azul real, impermeável, 

com costura simples e acabamento em 

cadarço impermeável. Dimensões 

mínimas: Comprimento: 900mm; 

Largura: 500mm; Altura:40mm 

UND 30 

116 44308 

CAMA EMPILHÁVEL – caminha 

empilhável para crianças de 1 a 6 anos. 

Leve, lavável, montada através de 

UND 100 
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encaixe. Tela em poliéster em trama 

dupla com recobrimento de PVC 

costurado e selado em fecho de velcro. 

Deve apresentar tratamento 

antialérgico e antiácaro. Pés em 

polipropileno (PP) injetado. Estrutura 

em 4 barras de alumínio em formato 

retangular com bordas arredondadas 

com reforço interno para maior 

durabilidade. Dimensões mínimas: 

Altura: 110mm; Largura: 540mm; 

Comprimento: 1330mm. 

117 44351 

QUADRO MURAL EM FELTRO - Quadro 

em metal com feltro para fixação de 

recados, trabalhos e outros. Moldura 

com cantos arredondados em alumínio. 

Confeccionado em MDF revestido na 

parte frontal com card boardr. 

Acabamento em feltro acrílico 2mm. 

Sistema de fixação invisível permitindo 

instalação na vertical ou horizontal. 

Dimensões mínimas: Altura: 1200mm; 

Largura: 900mm. 

UND 12 

118 44620 

TATAME EM EVA – tatame em placas 

intertravadas de EVA (etileno-acetato 

de vinil) com bordas de acabamento. 

Placas de tatame intertravadas e bordas 

de acabamento, confeccionadas em EVA 

(100%), atóxicas, com superfície 

texturizada, siliconada, antiderrapante 

e lavável. Densidade entre 150 e 180 

gramas por centímetro cúbico, cada 

peça deve ser fornecida em conjunto 

com borda de acabamento. Os encaixes 

devem proporcionar a junção perfeita 

das peças. As arestas de bordas e placas 

devem ser uniformes, com corte preciso 

a 90º em relação ao plano da superfície, 

isentas de rebarbas e falhas. Dimensões 

mínimas: tamanho das placas: 1000mm 

X 1000mm; Espessura: 20mm 

UND 30 

119 44355 

TÚNEL LÚDICO – selo do INMETRO; 

peças multicoloridas. Não tóxico. Túnel 

em estrutura curva. Mínimo de três 

módulos auto encaixáveis vazados para 

visualização interna e com 

possibilidades de expansão. Duas 

estruturas curvas que funcionam como 

entrada e saída; o túnel deverá 

apresentar diversos formatos. Os 

produtos deverão ter as laterais 

UND 12 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 43c08400-b7f9-4a56-aea2-b01e7ed2b7d9
Termo de Referência Nº 000137/2025

Pág. 81

002238/2025



                               

 

arredondadas em seu acabamento. Os 

parafusos utilizados para encaixe dos 

módulos devem ser fixos para que não 

se soltem facilmente, visando 

segurança dos usuários. Dimensões 

mínimas: largura 870mm; altura: 

870mm; comprimento: 2140mm. 

120 44350 

QUADRO DE AVISOS EM METAL – 

quadro em metal para fixação de avisos. 

Moldura com cantos arredondados em 

alumínio anodizado fosco. Fundo 

confeccionado em MDF 10mm. 

Acabamento em chapa de aço branca 

magnética; Sistema de fixação invisível 

permitindo instalação na vertical ou 

horizontal. Dimensões mínimas: 

largura: 1500mm; altura: 900mm. 

UND 10 

121 44339 

LIXEIRA COM PEDAL 50L – corpo e 

tampa em polietileno de alta densidade, 

100% virgem e tecnicamente aditivado 

para oferecer alta resistência ao 

impacto e atração. Aditivação extra com 

antioxidante a ante UV – 8,0 que evita 

o produto desbotar, ressecar ou rachar; 

com pedal e estrutura para 

abertura/fechamento da tampa, 

fabricado em plástico ou aço com 

tratamento anticorrosão ou pintura 

eletrostática. Superfícies internas 

polidas e cantos arredondados. Passível 

de ser reclinado mecanicamente ao fim 

de sua vida útil. 

UND 09 

122 44314 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 

– kit composto por cinco coletores de 

50l para coleta de resíduos orgânicos e 

seletivos, para área externa, sendo: um 

coletor verde para vidro, com 

capacidade de 50 litros; um coletor azul 

para papel, com capacidade de 50 litros; 

um coletor amarelo para metal, com 

capacidade de 50 litros; um coletor 

vermelho para plástico, com capacidade 

de 50 litros; um coletor marrom para 

lixo orgânico, com capacidade de 50 

litros; Corpo e tampa em polietileno de 

alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer 

alta resistência ao impacto e a tração. 

Suporte fabricado em aço com 

tratamento anticorrosão ou com pintura 

eletrostática. Aditivação extra com 

UND 12 
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antioxidante e anti UV para os níveis de 

proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 

produto desbotar, ressecar ou rachar. 

Superfícies internas polidas e cantos 

arredondados. Coletores em cores 

conforme normas da CONAMA e 

adesivados conforme o tipo do lixo. 

Suporte em aço com tratamento 

anticorrosão. Passível de ser reciclado 

mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

123 44621 
COLCHÃO CASAL NAPA – Colchonete 

impermeável selado INMETRO. 
UND 50 

 

1.3 – NATUREZA DO OBJETO 

 

1.3.1. O objeto desta contratação enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, 

por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;  

 

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de 

luxo, conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

 

1.4 – PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

1.4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 

contados do(a) primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), podendo ser prorrogável na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, quando for o caso. 

1.4.1.1. No caso da prorrogação será o valor unitário do item e/ou do lote 

reajustado pelo índice que venha a ser mais vantajoso a Administração Municipal, 

cabendo a mesma verificar a vantajosidade da prorrogação com o reajustamento 

dos valores. 

1.4.2. Ressalta-se ainda que, o prazo de validade seja de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período uma única vez, sendo reestabelecido o quantitativo 

inicial, sem que ocorra a acumulação de quantitativos entre os períodos conforme limites 

e condições previstos no Art.193 do Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, bem 

como poderá haver uma vantagem econômica vislumbrada por prazo maior, assim 

espera-se ser mais vantajoso para o município de Itarana/ES. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que 

se trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a formalização Registro de Preços para 

futura contratação do serviço.   

2.2. O Registro de Preços da futura contratação do serviço se faz imprescindível, uma 

vez que as Secretarias Municipais de Itarana/ES e seus setores vinculados necessitam 

deles para o desempenho eficaz e contínuo das atividades.  

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do Estudos Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.4. A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 

 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Visando suprir a necessidade da Secretaria de Educação, foi elaborado o Estudo 

Técnico Preliminar, onde foram levantadas pesquisas de mercado e opções de 

contratação. 

3.2. Para esta contratação a estratégia ocorrerá por meio de fornecimento parcelado, 

solução mais adequada e por meio da formalização de uma Ata de Registro de Preços. 

Isso se deve à imprevisibilidade das demandas por esses serviços, o que torna essa 

abordagem mais vantajosa pela sua praticidade. Dessa forma, a responsabilidade total 

pelo fornecimento do objeto será das empresas contratadas, evitando custos adicionais 

para a prefeitura, conforme o interesse da Administração Municipal. 

3.3. O sistema de Registro de Preços traz algumas vantagens para Administração 

Pública como: 

a) Maior agilidade nas contratações; 

b) Redução da quantidade de licitações; 

c) Redução de custos com armazenamento e controle de estoque; 

d) Possibilidade de utilização da ata por outros órgãos públicos; 

e) Menores preços pelo efeito da economia de escala. 

 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 A empresa estará encarregada de cumprir todas as especificações deste Termo de 

Referência, tanto legais, quanto contratuais, para plena execução do objeto contratado. 

 

4.2 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

4.2.1 Fica permitida a participação de consórcios no presente certame, conforme disposto 

no art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, desde que atendam aos requisitos estabelecidos 

neste Termo de Referência e no edital. 

 

4.3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

4.3.1. A aquisição de brinquedos pode gerar impactos ambientais caso não seja 

realizado o descarte correto dos itens danificados ou obsoletos. Dessa forma, os 

brinquedos que não atenderem aos parâmetros da legislação vigente devem ser 

adquiridos de empresas que adotem boas práticas ambientais, respeitem a legislação 

ambiental brasileira e utilizem matéria-prima de forma mais sustentável. 

 

4.3.2. A adoção de práticas sustentáveis na produção e no consumo de brinquedos é 

essencial para reduzir os impactos ambientais do setor. A escolha de produtos 

fabricados com menor impacto ecológico, a reutilização de brinquedos sempre que 

possível e o apoio a iniciativas de reciclagem são medidas fundamentais para promover 

a sustentabilidade. A transição para um modelo mais responsável depende do 

comprometimento de fabricantes, consumidores e gestores públicos, garantindo que o 

uso dos brinquedos continue a proporcionar benefícios à infância e ao desenvolvimento 

social sem comprometer os recursos naturais das futuras gerações. 

 

4.3.1.2. O descarte inadequado de brinquedos representa um desafio ambiental 

crescente, visto que muitos produtos são inutilizados antes do fim de sua vida útil. O 

acúmulo desses resíduos em aterros sanitários contribui para a poluição do solo e da 

água, agravando os impactos ambientais. A reutilização de brinquedos por meio de 

doações a escolas, creches e projetos sociais constitui uma alternativa eficaz para 

prolongar sua utilização e reduzir o desperdício. Além disso, a reciclagem de plásticos, 

metais e outros materiais permite a transformação desses itens em novos produtos, 

minimizando a necessidade de extração de recursos naturais. 

 

 

4.4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.4.1. DA CONTRATADA: 
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a) Assumir a responsabilidade pela execução do objeto de acordo com o previsto nas 

especificações solicitadas na proposta; 

b) Apresentar os documentos de cobrança inclusive nota(s) fiscal(is) com a descrição 

completa do objeto; 

c) Correrão por conta da compromissária todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes a 

aquisição, respondendo pelos mesmos nos termos da Lei 14.133/2021; 

d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste instrumento, dentro do prazo máximo estabelecido, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

e) Serão recusados os objetos licitados que não atenderem as especificações constantes 

na proposta e/ou que não esteja adequado para o uso. A empresa compromissária ficará 

obrigada a trocar, imediatamente, o material que vier a ser recusado, sem nenhum custo 

adicional para o Município de Itarana/ES; 

f) Os objetos deverão ser entregues embalados e/ou lacrados, de forma a não serem 

danificados durante a operação de transporte, do descarregamento no local da entrega, e 

deverá observar o empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante; 

g) Comunicar ao Município de Itarana, no prazo máximo de 48 (quarentar e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município de 

Itarana ou a terceiros; 

i) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Município de Itarana ou a terceiros; 

j) Manter, durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei de Licitações nº 14.133/2021; 
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k) -Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste instrumento, de tudo dando 

ciência ao Município de Itarana, respondendo integralmente pela sua omissão. 

l) Entregar o objeto de forma parcelada em cumprimento com os respectivos locais, dias e 

horários informados por cada secretaria requisitante, conforme ordem de fornecimento; 

4.4.2. DA CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução 

da Ata de Registro de Preços; 

b) Controlar os Saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes; 

c) Consultar o compromissário antes da emissão do respectivo Empenho e Autorização de 

Fornecimento (AF) quanto à disponibilidade do fornecimento; 

d) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a 

infração for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços; 

e) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão 

competente quanto à conduta da empresa Compromissária em relação à Ata de Registro 

de Preços, sugerindo ainda a penalidade a ser aplicada após análise. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. CONDIÇÕES DA ENTREGA 

5.1.1. Os produtos deverão ser entregues de maneira parcelada, conforme a demanda da 

Secretaria de Educação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da 

solicitação formal da Administração, mediante Autorização de Fornecimento, emitida pela 

unidade competente responsável pela requisição. 

5.1.2. A empresa contratada deverá garantir que o cumprimento rigoroso do prazo 

estipulado para a entrega dos produtos seja cumprido integralmente, evitando quaisquer 

prejuízos à continuidade dos serviços públicos prestados pelo Município. A pontualidade 

na entrega é essencial para assegurar a adequada execução dos serviços e operações. 

5.1.3. A Autorização de Fornecimento será formalizada através de documento oficial 

emitido pela Secretaria responsável, que deverá especificar as quantidades e os tipos de 

produtos a serem entregues, bem como o endereço de destino e o prazo estabelecido para 

a entrega dos itens, conforme detalhamento no item específico a ser mencionado. 

5.1.4. O prazo de entrega, de até 10 (dez) dias úteis, será contado a partir da data de 
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emissão da Autorização de Fornecimento, sendo que a contagem do prazo considera a 

data de entrada dos produtos no local de destino indicado pela Administração Municipal. A 

entrega será validada a partir da chegada dos produtos no endereço estipulado. 

5.1.4.1. A empresa contratada deverá, obrigatoriamente, confirmar por escrito, no prazo 

máximo de 24 horas após a emissão da Autorização de Fornecimento, o recebimento do 

pedido e reafirmar o compromisso com o prazo de entrega. Caso haja qualquer alteração 

na previsão de entrega, a contratada deverá informar formalmente à Administração com, 

no mínimo, 48 horas de antecedência, justificando as razões do atraso ou impossibilidade 

de entrega, que deverá ser analisado e aprovado pela Administração. 

5.1.6. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal 

de Itarana/ES, localizado na Rua Valentin de Martin, nº 409, Centro, Itarana/ES, CEP: 

29620-000, durante o horário das 07h00 às 10h30 e das 13h00 às 15h30. O horário e local 

de entrega são imperativos e devem ser rigorosamente observados. 

5.1.7. Cada produto entregue deverá estar acompanhado de uma nota fiscal contendo 

todas as informações necessárias para assegurar a conformidade dos itens com as 

especificações contratuais, incluindo:  

a) A marca do material;  

b) A especificação detalhada do material;  

c) A data de entrega, com a assinatura do representante legal e o carimbo CNPJ da 

empresa contratada. 

5.1.8. Caso a contratada identifique que não será possível cumprir o prazo de entrega 

estabelecido, deverá notificar formalmente a Secretaria com antecedência mínima de 48 

horas, apresentando as justificativas detalhadas para o atraso. A alteração do prazo de 

entrega somente poderá ocorrer com a autorização expressa da Administração Municipal, 

que analisará a justificativa apresentada. 

5.1.9. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço indicado na Autorização 

de Fornecimento, dentro do horário comercial especificado no item 5.1.6, ou conforme o 

disposto no contrato ou edital. Qualquer alteração no horário ou local de entrega deverá 

ser previamente acordada entre a contratada e a Administração Municipal. 

5.2. CONFORMIDADE DOS PRODUTOS 

5.2.1. Os produtos fornecidos deverão estar em total conformidade com as especificações 
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técnicas previstas no edital e na Autorização de Fornecimento, que contemplam detalhes 

como marca, tipo, dimensões e outras características dos itens.  

5.2.1.1. A contratada deverá assegurar que os produtos atendem aos requisitos de 

fabricação necessários para garantir a conformidade com os padrões de qualidade 

estabelecidos, assim como a durabilidade esperada. Atentar-se à data de fabricação dos 

produtos, a fim de evitar o fornecimento de itens fora das condições exigidas. 

5.2.2. Serão aceitos exclusivamente produtos novos, fabricados com materiais de alta 

qualidade, conforme descrito no edital. Não serão admitidos produtos reformados, 

reciclados, remanufaturados ou qualquer outro que tenha sido alterado de sua condição 

original para reutilização. Este requisito visa garantir que os produtos fornecidos atendam 

aos elevados padrões de qualidade e durabilidade necessários para o bom desempenho 

das atividades. 

5.3. NÃO CONFORMIDADE E SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS 

5.3.1. Caso a entrega não esteja em conformidade com as especificações acordadas (por 

exemplo, em caso de danos, defeitos ou não conformidade com os requisitos técnicos), a 

Administração notificará a contratada, que deverá realizar a substituição dos produtos no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a comunicação, sem que isso gere custos 

adicionais para a Administração. 

5.3.2. A contratada será responsável por todas as despesas decorrentes da retirada e 

substituição dos produtos que não estiverem em conformidade. Isso inclui os custos de 

transporte dos itens e quaisquer outros custos envolvidos no processo de substituição. O 

transporte de devolução dos produtos rejeitados será realizado por conta da contratada, 

sem gerar ônus para a Administração Municipal. 

5.3.3. A substituição dos produtos deverá ser realizada no mesmo local e dentro do mesmo 

prazo de entrega estabelecido inicialmente, e os novos produtos entregues serão 

novamente analisados pela equipe técnica da Administração. Caso os produtos entregues 

não atendam às exigências do contrato, a Administração poderá considerar o fornecimento 

insatisfatório, aplicando penalidades conforme as cláusulas contratuais 

5.4. RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DOS PRODUTOS 

5.4.1. O material entregue será aceito provisoriamente pela Administração Municipal, 

permitindo que seja realizada uma avaliação preliminar de sua conformidade com as 

especificações contratuais.  
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5.4.1.1. A aceitação provisória não implica na aceitação definitiva, mas sim no início do 

processo de verificação, que será finalizado após a análise detalhada do material. Caso 

sejam identificadas não conformidades ou defeitos durante essa verificação, o material 

será sujeito à correção ou substituição pela contratada. 

5.4.2. Após a verificação das especificações, tanto em termos de qualidade quanto de 

quantidade dos produtos entregues, e considerando a análise positiva do setor competente 

ou fiscal, proceder-se-á à aceitação definitiva dos materiais, o que formaliza a conclusão 

da entrega e o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. A partir desse 

momento, será possível realizar o pagamento ou outras obrigações estabelecidas no 

contrato. 

5.5. PRAZOS E PENALIDADES 

5.5.1. Caso a entrega não ocorra dentro do prazo acordado, conforme estipulado no item 

5.1, ou caso os produtos não atendam aos requisitos estabelecidos, a contratada será 

considerada inadimplente, podendo a Administração Municipal aplicar as penalidades 

previstas no contrato, que incluem multas, rescisão contratual ou a convocação de 

licitantes remanescentes, conforme a ordem de classificação e mantendo as condições 

estabelecidas no contrato original. 

5.6. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.6.1. A garantia dos produtos, será de acordo com a indicação no próprio item. 

 

5.6.2. Caso seja verificado que os materiais estão em má condição, com defeitos ou fora 

das especificações descritas, a Administração deverá adotar as medidas legais cabíveis 

para a correção por parte da contratada e, em caso de persistência dos problemas, adotar 

as medidas legais cabíveis quanto às penalidades descritas no Edital e seus anexos. 

 

5.6.3. O aceite/aprovação dos serviços pelo órgão não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas posteriormente. 

5.6.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

materiais/equipamentos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da data de confirmação do recebimento pela empresa da solicitação 

da troca; 
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5.6.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

5.7. COMUNICAÇÃO FORMAL 

5.7.1. Toda comunicação entre as partes deverá ser formalizada por escrito, e será 

considerada válida se enviada para os endereços eletrônicos ou físicos fornecidos no 

contrato. A Administração poderá notificar o fornecedor sobre qualquer descumprimento 

das cláusulas contratuais, e o fornecedor deverá tomar as providências necessárias dentro 

do prazo estabelecido, que não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após a notificação. 

5.8. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

5.8.1. Para garantir a perfeita execução deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código 

de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990. 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas, no Edital de Licitação e seus anexos e dentro das normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura da ARP ou contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os 

artigos 223 a 225). 

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram os membros da 

Comissão de Planejamento das Contratações (CPC), instituída através da Portaria n° 

1.494/2024. 
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6.7. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo, cujas atribuições estão 

descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015. 

6.7.1. Para garantir o adequado acompanhamento e fiscalização das atividades, a 

designação dos fiscais administrativos e técnicos responsáveis por cada área de 

atuação, foi formalmente elaborado e encontra-se anexado a este documento o Termo 

de Indicação/Designação de Gestor e Fiscal de Contrato. O referido termo define 

as responsabilidades e atribuições de cada fiscal designado, visando assegurar o 

cumprimento das diretrizes e obrigações estabelecidas. 

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato serão os secretários municipais, que terão 

a incumbência de supervisionar sua execução, assegurar o cumprimento das cláusulas 

estabelecidas e garantir que todas as obrigações sejam atendidas até sua vigência final. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após entrega do objeto mediante a emissão da nota 

fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os documentos 

de regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de contratação. Estes 

documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados para pagamento; 

7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos, contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                  100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA 

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento fiscal, devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto 
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(s), os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas neste contrato. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do procedimento de Pregão, sob a forma 

Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor valor por item; 

8.1.1. Conforme previsto nos itens 3.2 a 3.4 deste Termo de Referência, utilizar-se-á o 

Sistema de Registro de Preços. 

8.2. O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.3. EXIGÊNCIAS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

8.3.1. Encerrada a etapa de negociação, será verificado se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

I -  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
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III - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.  

8.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

8.3.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

8.3.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

8.5. A empresa deverá preencher os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, 

técnica e econômico-financeira, previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

e atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

segue: 

8.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO 

ou alterações em vigor; 

III - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V - CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, 

em se tratando se Microempreendedor Individual. 
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8.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

V - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

VI - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

VII - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

4.5.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 

habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 

e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz 

quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

8.6. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos 

documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas 

apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

8.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
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expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão. 

8.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.8.1. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições 

previstas no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

8.8.1.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido 

indicada, nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for 

permitido.  

8.8.1.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais 

de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual 

figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, 

diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

8.8.1.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 

Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 

para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado;  

8.8.1.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além 

dos documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular 

subscrito por todas, que deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de 

desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do 

contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;  

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, 

indicando o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado;  

c) Discriminar a empresa líder;  

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 

superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;  

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 

consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na 
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de execução do contrato;  

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta 

da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.  

8.8.1.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 

consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

8.8.1.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

8.8.1.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição 

de consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 

condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  

8.8.1.8. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, 

antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.  

8.8.1.9. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para 

fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do 

consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.  

8.8.1.10. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

8.8.1.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar 

a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na legislação. 

8.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, 

quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento. 

8.9.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 

dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que 

a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 
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8.9.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime 

de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 

comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 

instrumento. 

8.9.2. Fica dispensada apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis, nas circunstâncias previstas no art. 70, 

III da Lei n.º 14.133, de 2021 e à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

8.10. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

8.10.1.  O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da 

Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

8.10.2.  Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do 

Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.10.3.  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

8.11. DA UTILIZAÇÃO DO SICAF 

8.11.1. Para participação da licitação, os interessados deverão estar credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras).  

8.11.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

8.11.2. A habilitação será verificada, primeiro, por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos 

8.11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.11.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
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poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa junto ao 

SICAF, ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos arrolados nos itens 

8.10.1. e 8.10.2. 

8.11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.11.5.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

8.11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput).  

8.12. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

8.12.1. Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

8.13. SUBCONTRATAÇÃO: 

8.13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

8.14. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

8.14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, haja vista que trata-se de Sistema de Registro de Preços em 

que a Autorização de Fornecimento substituirá o termo contratual e a prestação serviço 

será imediata não gerando nenhuma obrigação futura entre as partes. 

9 - ESTIMATIVA(S) DO VALOR(ES)  

 

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2024 e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações 

contidas nesse Termo de Referência e o valor máximo aceitáveil para o futuro registro 

de preços será disponibilizado no anexo do edital. 

 

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor 

encontrato for bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de 

reserva orçamentária, o processo deverá ser retornado para a área técnica demandante 

do objeto  para a devida análise crítica do resultado do preço estimado encontrado, 
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diferente do mapa comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a sua 

análise crítica. (Artigo 48 do Decreto Muncipal nº 2011/2024). 

 

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá 

com o cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo 

à SEMAF para informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e 

correspondente saldo orçamentário, bem como a devida ciência do Registro de Preços 

ao Órgão Gerenciador. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - – Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta: 

REFERENTE A BRINQUEDOS ESCOLARES 

Fonte: 15000025 – MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino) 

            Fichas: 338 - Ensino fundamental 

 

Fonte: 15000025 – MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino) 

           Fichas: 370 – Creche 

 

Fonte: 15000025 – MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

           Fichas: 361 – Pré escola  

 

REFERENTE A MATÉRIAS DESTINAS A USO COM CRIANÇAS (CRECHES) 

Fonte 257500000001 : TERMO DE COMPROMISSO PAR N°202300014 Aquisição 

Mobiliario e Equipamentos Escolares 

           Ficha : 370 – Educação Infantil 

11 - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

11.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra 

e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, 

especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 11.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento 

no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a 

vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas 
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a essa hipótese legal de tratamento. 

 11.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

 11.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

 11.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 

requerimento; e 

 11.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento 

em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

11.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

 11.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 

aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que 

necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente 

necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando 

que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

 11.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 

implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 

obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

11.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 11.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre 

a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança. 

 11.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 

investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

11.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção 
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de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

11.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

 11.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 

CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, 

permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese 

de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

 11.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais. 

11.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 

relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 

da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

11.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

11.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  
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12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. ASSINATURA DIGITAL: A ata de registro de preços será assinada por meio de 

assinatura digital, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma 

Autoridade Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 

12.3.1. Ata de Registro de Preços assinada por meio eletrônico deverá ser encaminhada 

para o seguinte endereço de e-mail: contratos@itarana.es.gov.br, no prazo indicado 

no item 12.1. deste instrumento. 

12.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições:   

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos 

do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;    

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame;   

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e  

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações.    

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do item 12.4 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata.   

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do 

item 12.4, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante 

a fase competitiva.   

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o inciso II do item 12.4 será efetuada no momento da sessão da licitação 

e confirmada por ocasião de sua primeira contratação.  
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§ 4º Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.  

12.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas.  

12.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.  

12.8. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

13 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

I - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

II - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 
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13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 200 a art. 203 do Decreto Municipal nº 

2.011/2024. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14 - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO 

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores.  

14.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

14.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

14.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original.  

14.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem 

que seja causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do valor 

unitário da ata de registro de preços desde que:   

a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como 

decorrente de uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração 

isolada dos custos do licitante registrado;   

b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;    

c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou 

contratação direta;   

d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado 

prejuízo financeiro; e,  

e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou previsível 

pelo licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou estatísticos 

aplicáveis ao objeto ou seu ramo de atividade.   

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a confirmação 

da sua vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com 

aviso da existência da ata de registro de preços anterior e do critério de economicidade 

a ser aplicado aos preços finais da nova licitação em comparação ao preço da ata de 

registro de preços pré-existente.   

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja possível 

a aplicação dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos financeiros para o 

custeio dos novos valores após o eventual reequilíbrio.    

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.   

14.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

14.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;   

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;   
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou   

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021.   

14.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

14.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:   

I - por razão de interesse público; ou   

II - a pedido do fornecedor.  

15 - DEMAIS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Nos termos do artigo 204 do Decreto Municipal nº 2011/2024, durante a vigência 

da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e as 

entidades da Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

15.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

15.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

15.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

15.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

15.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

15.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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15.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

15.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 15.1. 

15.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

15.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

15.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

15.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

15.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

15.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

15.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

15.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

15.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

15.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 15.6 (15.6.1 

e 15.6.2), deste termo de referência. 

15.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 
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15.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da 

Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

15.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 15.7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento 

16 - DOS CONTRATOS  

16.1. Das atas de registro de preços poderão ser celebradas contratações pela 

Administração Municipal, devendo ser observado as seguintes condições: 

I - As contratações deverão ser formalizadas por meio de instrumento de contrato, 

mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, como condição prévia para 

celebrar o contrato junto a Administração.  

II - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.    

III - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.    

IV - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços.  

V - A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos casos previstos no art. 107 e 108 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

VI - Preferencialmente deverá ser adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou índice que venha a substituí-lo para o reajustamento de 

contratos, a exceção de objetos contratuais que possuam índice setorial específico, o 

qual deverá prevalecer neste caso.  

VII - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

17 - DAS SANÇÕES 

17.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está 
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sujeita às sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o 

contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

instrumento de contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de 

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de 

contratação, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 
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d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;    

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade 

com o prazo previsto no contrato;  

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 

o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato 

executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato;   

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato 

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 

avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação 

ou se é mais vantajoso rescindi-la.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 17.2, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na 

alínea “c” do subitem 17.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de 

contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 17.2, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 17.2, a multa será de 5 % (cinco 

por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 17.2, a multa será de 10% (dez por 

cento) do valor do Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado 

da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 

das obrigações assumidas, tais como:    

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;   

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;    
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 

na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;    

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;    

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;    

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;    

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;    

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;    

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos 

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação 

de serviços de mão de obra;    

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Administração;    

k) deixar de repor funcionários faltosos;    

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços 

de mão de obra;    

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;    

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;    

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada.   

17.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

17.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 17.3 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133/2021). 

17.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021). 
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17.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

17.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, assim como as seguintes regras: 

17.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa 

prévia; 

17.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação 

de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 

mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa; 

17.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea 

“a” do subitem 17.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, a contar da data da intimação; 

17.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de 

contratação, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

17.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará 

as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá 

ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

17.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 43c08400-b7f9-4a56-aea2-b01e7ed2b7d9
Termo de Referência Nº 000137/2025

Pág. 113

002238/2025



                               

 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133/2021). 

17.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

17.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento 
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de contratação; 

17.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 

valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

17.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de 

contratação, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 

observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

18 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1. Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos 

informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como 

segue: 

I - Elaboração de especificação: Cristiani Januth Perin – Matrícula: 007255 

II - Elaboração de quantitativo: Cristiani Januth Perin – Matrícula: 007255 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Cristiani Januth Perin – Matrícula: 007255 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico preliminar: Aline 

Chiabai Costa Franco – Portaria Nº 005/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANI JANUTH PERIN 

Auxiliar Administrativo 

Matrícula n.º 007255 

 

 

 

 

ALINE CHIABAI COSTA FRANCO 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n.º 005/2025. 

 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 43c08400-b7f9-4a56-aea2-b01e7ed2b7d9
Termo de Referência Nº 000137/2025

Pág. 115

002238/2025



 ,L,403 

  

Pág. 116

002238/2025



 

  

Pág. 117

002238/2025



 

  

Pág. 118

002238/2025



 

  

Pág. 119

002238/2025



 

  

Pág. 120

002238/2025



 

  

Pág. 121

002238/2025



 

  

Pág. 122

002238/2025



 

  

Pág. 123

002238/2025



 

  

Pág. 124

002238/2025



 

  

Pág. 125

002238/2025



 

  

Pág. 126

002238/2025



 

  

Pág. 127

002238/2025



 

  

Pág. 128

002238/2025



 

  

Pág. 129

002238/2025



 

  

Pág. 130

002238/2025



 

  

Pág. 131

002238/2025



 

  

Pág. 132

002238/2025



 

  

Pág. 133

002238/2025



 

 

  

Pág. 134

002238/2025



 

  

Pág. 135

002238/2025



 

 

  

Pág. 136

002238/2025



 

  

Pág. 137

002238/2025



 

  

Pág. 138

002238/2025



 

  

Pág. 139

002238/2025



 

  

Pág. 140

002238/2025



 

  

Pág. 141

002238/2025



 

  

Pág. 142

002238/2025



 

  

Pág. 143

002238/2025



 

  

Pág. 144

002238/2025



 

  

Pág. 145

002238/2025



 

  

Pág. 146

002238/2025



 

  

Pág. 147

002238/2025



 

  

Pág. 148

002238/2025



 

  

Pág. 149

002238/2025



 

  

Pág. 150

002238/2025



 

  

Pág. 151

002238/2025



 

  

Pág. 152

002238/2025



 

  

Pág. 153

002238/2025



 

  

Pág. 154

002238/2025



 

  

Pág. 155

002238/2025



 

  

Pág. 156

002238/2025



 

  

Pág. 157

002238/2025



 

  

Pág. 158

002238/2025



 

  

Pág. 159

002238/2025



 

  

Pág. 160

002238/2025



 

  

Pág. 161

002238/2025



 

  

Pág. 162

002238/2025



 

  

Pág. 163

002238/2025



 

  

Pág. 164

002238/2025



 

  

Pág. 165

002238/2025



 

  

Pág. 166

002238/2025



 

  

Pág. 167

002238/2025



 

  

Pág. 168

002238/2025



 

  

Pág. 169

002238/2025



 

  

Pág. 170

002238/2025



 

  

Pág. 171

002238/2025



 

  

Pág. 172

002238/2025



 

  

Pág. 173

002238/2025



 

  

Pág. 174

002238/2025



 

  

Pág. 175

002238/2025



 

  

Pág. 176

002238/2025



 

  

Pág. 177

002238/2025



 

  

Pág. 178

002238/2025



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 179

002238/2025



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 180

002238/2025



 

  

Pág. 181

002238/2025



 

  

Pág. 182

002238/2025



 

 

  

Pág. 183

002238/2025



 

  

Pág. 184

002238/2025



 

  

Pág. 185

002238/2025



 

  

Pág. 186

002238/2025



 

  

Pág. 187

002238/2025



 

 

  

Pág. 188

002238/2025



 

  

Pág. 189

002238/2025



 

  

Pág. 190

002238/2025



 

  

Pág. 191

002238/2025



 

  

Pág. 192

002238/2025



 

  

Pág. 193

002238/2025



 

  

Pág. 194

002238/2025



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 195

002238/2025



 

 

  

Pág. 196

002238/2025



 

  

Pág. 197

002238/2025



 

  

Pág. 198

002238/2025



 

  

Pág. 199

002238/2025



 

  

Pág. 200

002238/2025



 

  

Pág. 201

002238/2025



 

  

Pág. 202

002238/2025



 

  

Pág. 203

002238/2025



 

  

Pág. 204

002238/2025



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 205

002238/2025



 

 

  

Pág. 206

002238/2025



 

  

Pág. 207

002238/2025



 

  

Pág. 208

002238/2025



 

  

Pág. 209

002238/2025



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 210

002238/2025



 

 

  

Pág. 211

002238/2025



 

  

Pág. 212

002238/2025



 

 

 

  

Pág. 213

002238/2025



 

 

  

Pág. 214

002238/2025



 

 

  

Pág. 215

002238/2025



 

  

Pág. 216

002238/2025



 

 

  

Pág. 217

002238/2025



 

  

Pág. 218

002238/2025



 

  

Pág. 219

002238/2025



 

  

Pág. 220

002238/2025



  

Pág. 221

002238/2025



 

  

Pág. 222

002238/2025



 

  

Pág. 223

002238/2025



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 224

002238/2025



 

  

Pág. 225

002238/2025



 

 

  

Pág. 226

002238/2025



 

  

Pág. 227

002238/2025



 

  

Pág. 228

002238/2025



 

 

 

  

Pág. 229

002238/2025



 

  

Pág. 230

002238/2025



 

  

Pág. 231

002238/2025



 

  

Pág. 232

002238/2025



 

  

Pág. 233

002238/2025



 

Pág. 234

002238/2025



v 

 

  

Pág. 235

002238/2025



 

  

Pág. 236

002238/2025



 

 

  

Pág. 237

002238/2025



 

 

 

Pág. 238

002238/2025


